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CEll’i'll)Ào DE Al)OÇ;\o 1)E M01)El.o 1)E El)I'l'AI. E M INIJ’l'AS

(:l':ll l 11'1(::o quc na clat)oração do I':clilal. c da nrinuta do Instrunlcnto Contratual, rclaLivo à
contralação dc serviços de seguro para os prédios públicos do Município dc Mcrccdcs. 11)rana

IIt iIi7.a(las as nl inutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs – 1)11. 12 dc novembro de 2024
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GRAU N KE:82935 GRAUNKt:8293501/900

01 7900 :i,?(;: 2”“ 1-1 ’ 08:4134

Alexandre Graun kc
PREFEITO EN1 EXERCÍCIO/=\

./'-'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Eicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Pag

{$1
Município de Mercedes

Estado do Paraná

CEll'l-ii)Ào 1)E 1)ESI)ESA 01{1)INÁl{1 A

(l-iI\+.’1 11-- 1 CO qLIC a contratação cIc serviços de seguro para os prédios públicos do Município de

Mcrccdcs, sc trata dc despesa adnrinistrativa considerada ordinária, já prcvista no orçamento c
dcstinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que resta dispensada a junLada aos autos dos

documcntos indicados no art. 1 6, 1 c Il. da I.ci dc Rcsponsabilidadc l"iscai.

Mcrccdcs – PR. 12 de novembro dc 2024

EDSON ::7:n)[ ornla rligita

KN /\UL:8863235 KNAUI ;88632.350900

0900 .TaJ: 2n2411 1 ? 08:42:s4
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SE(: ltE'I-Á 111 o 1) E 1’1.ANE.l /\MEN'i-O,
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Ofícií) n.'' 180/2024

Mcrccdcs. 12 dc novcmhro dc 2024

I':x1110. Sctliltll’ i’rcÍ'citl) clr1 ICxcrciclç>

1)elo lrlcscntc solicito a Vossa l':xcclência a compctcntc autorização para abertura de l)roccsso
l.icitatório. na modalidade PItliG/\C) 111.Ifl-RON ICO que tem por objcto a contratação dc
serviços dc seguro para os prédios públicos do Município de Mcrccdcs.

Outrossim, informo a existência dc previsão orçamentária para asscgurar o paganrcnto das
obrigaçõcs decorrentes do Proccsso l.icitatório supra indicado. o pagamento scrá cfctuado
através da(s) scgu into(s) dotação(ões) orçanlcntária(s):

n\

02.004.04. 122.0(103.2007 – Man 11 ten ção e (=onscrvação íl c E(lificaçõcs l’ti blicas.
!(ic 121 cil !(> cic (lespesa: 339t}3*J69t)4, 3390396905, 33911396906
Ft)11 tc cl c rccu rso : 000, 505

Anexo ao prcscntc. a l)ortal-ia n,'’ 169/2023. na qual cs;tá designado o Agente de

cclnLlatação/l)rcgociro. t)clm como os nlcnrhros da l':quipc dc Apoio. a qual dcvcrá tcr sido
pllhlic:leIa no Diário OFicial. antcriorlncnlc à publicação do 1:.xII-ato de I':dita 1 c 1c l,icitação

Sclrdo o quc tínhamos para o lnonlcnto, subscrcvcmo-nos.

Atcnciosanrcntc,

EDS o N 3is(; 1::1 p(1: rD(11TJ
KN /\UL:88632 KN/\UI :88632350900

350900 3, d::?::'d:'-12
Edson Knaul

SECiiE'l'ÁIZiO DE PI,ANE. IAMENTO,
Al)MINI STR AÇÃO E FINANÇAS

/--\

i)i':: 1':1)SON KN /\U l. – Sccrctário ctc 1)lan, Adm. c l"inanças
I>/\ 11/\: Al. 1':X ANI)RI! (}RALJNKt '1 -– l)rcl'cito cm l':xcrcício
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Paraná

PORTARIA NO 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11. “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas nos moldes da Lei n.a 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

/-\.
RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckier, matrícula n'’ 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.a 14.133, de 1'’
de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/PregoeÉra Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Weber. matrícula n' 1417121 Sirnoni Berger Ristow, matrícula n' 116408: Nilma
Eger, matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Hertz, matrícula n' 104426; e Sidiane
Weiss. matrícula n' 51683.

,''---\,

Art. 3'). Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Municipio de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023.

./

Laerton Weber
PREFEITO
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Estado do Paraná

Objefo: Contratação de serviços de seguro para os prédios públicos do Município cte

N'Ielcedes. diretamente com segura.dora habilitada pela SUSEP –- Superintendência de

Seguros Privados.

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(T.icitação para Compras c Scrviços, cxccto engenharia c ’1-1(=)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 14.133/21
para aquisições e serviços comuns.

/\

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência

elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais
essenciais, dispensando sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência
durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela

contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações
A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias
A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos
específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

/Pq\

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação
da instrução.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do
local doplenamente a

exigência? processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Será feito

posteriormente
HouvÚ ê;berTllrá de piocesso adminiitrativo?: Não

a este

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr, gov. br
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

foi adoiLda d f Jr-kl'Á–iíetÉÀni dá ÓàÉáújr&àbà;
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?ii

A aÚtoriàade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?i'i
foi certificado o atendimento do

segregação de funções? i“

Consta documento de formalização de demanda?“

Sim

Sim

daprincípio Sim

Sim

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?“i

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?“ii

Não

Sim

Há Esiudà TécnIco--ÉieiiÚ;-iriàÓJüi Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

viabilidade da contratação?"
Há Análise de Riscos?*

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?*i
Houve m-ani-f–àstaéáojCl;ttficando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?’“:
Há termót:ie rdférêr;cia?*iii

Não

Sim

Sim

Sim

SimFoi certificada a utIlização de modelos de minutas
i padronizadas de Termos de Referência da

Procuradoria Jurídica do Município, ou as contidas no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
documento

fàáinlsl e 2 do
Edital

Portaria

169/2023

pág 67 a 79 do
Edital

I)ccrcto
242/2023

Certidão de

Despesa
Ordinária

pág 58 a 66 do
Edital

Item 9 do DFD

tiem i2 do FTP

ÀÚÉXO l (pág 30

a 57 do Edital)
Certidão
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
Úálogo eletrônico de padronização,
justificativa para sua não utilização?*i“
Senão ádoIadÀ modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
crItérios de medição e de pagamento, forma de

seleção do fornecedor, estimativas do valor da

contratação, adequação orçamentária, especificação
do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo (quando for o caso), especificação da

garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica (quando for o caso), avaliação da

necessidade de inserir como obrigação do contratado
a execução de logística reversa, formas, condições e
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste
(quando for o caso)?*“
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo*'’i?

Caso o TR contémple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econônrica e o objeto licitdtÓrio refira-se a

contratações para : a) entrega imediata; b)

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?*“ii

Foram utilizados os modelos padronizados cU Sim ! Não houve
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do alterações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -– Fan'/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiE: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br

ou houve

/o\
Não Não Houve

alterações

Sim

r\,

Sim

Sim lterÚ 8.21 do TR

Não se aplica
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização ?’'~’iii

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? *N

Caso seja adotadoo critério de julgamento por maIor
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação?**
Foi utilizado modelo padronizado de edital ou

justificada sua não utilização?"i
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às IVIE/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantidano edi-tal' cláusula cÓm indice de

reajustamento de preços, com data–base vinculada à

data do orçamento estimado?**ii
Caso tenha sido vedada a participação de

cooperativas, consta justificativa nos autos? “iii

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
c011sta justificativa nos autos?**'“

Sim

Não se aplica

Sim

Não

Sim

tqbó\iàpíiia

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exigencia?

Ma orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?**"

foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes_pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001–23
www.mercedes. pr.gov.br

Sim

Sim
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Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Certidão

Justificativa
item 2.5 do

Edital

Item 4.13 do

Edital

Item 12 do TR

Indicação do
local do

processo ern

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
Planilha

te rt i dão
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1 VERIFIéÀeÃÕIÉLATIVA À ÉESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

objeto? **“:

Foi éàiiificaéib---du Jó&iIim;do pr eçb fóiÓbtiào com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo?’'»'~’'i

Sim Há 2

orçamentos, a
Justificativa

encontra-se no

item 6 do ETP

bem como
certidão de fé

Pública.

/3

: Caso o preço tenha-sido obtido unicamente corA base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? **~’':'

A pesquisa de preços con-téin, nomínirÚil - desàrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; 111 - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que Ihe

dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dIspõe o inciso IV do art. 19 do Decreto n.9 036/2023?

Nã–Ó -se aplica

Sim

in\

Foi certificado que foram –f;iiorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes?* **

Sim Justificativa
Item 3 do

Documento de

Formalização de
Demanda

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov'br
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Ck;’hÚILüa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devIda justificativa para a utilizaçâo excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano?

Não se aplica

/Hq\

l Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? ***i'

Sim Justificativa

para utilização
de apenas 2

orçamentos
(item 6 do ETP

bem como
certidão de Fé

Pública)

Nos cdsos Je lilili;-adib de pcsqúisa àifétà cim
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certificado que haverá a

devida atualização caso ultrapassado esse prazo? x**iii

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da

licitação ?***'"

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

en'lissão; e c) nome completo e identificação do

responsável?***“

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que foram

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br

Sim

n\

Sim Certidão

Sim

Sim
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo ern
iink fA : nt+Aün Ji J

q

/ fIs. / SEI )

a exigência (doc

consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?**’'“:

Consta dos aÚtos a inoiiGàção sobre o iriomd-hd--a;
divulgação do orçamento da licitação?’''’"’':

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
cstirnativa do impacto orçalrrclILário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira ?**"’iii

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO Di

SERVIÇOS EIVI GERAL

úàb s-e -à pii-ca
+n\\

Não se aplica

Atende

plenamente a
exigência?

tndicmÓ
local do

processo em
que foi atendida

a exigência (doc.
/ fIs. / SEI etc.)

ÚliÚe manifestação quanto
princípio da padronização?***i*

Houve manifestação qLiaÀio

princípio do parcelamento?*1
Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?*1'

foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades t11dterÊais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade ?*lii

Tratando-se de servidos dámanutenção e assiitêÀcia

técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços?xliii

Caso o edital tenha previsto vaioresúlíniFÀoi di
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo?*1:“

Foi observaÚa a \;iaáéáo cii-- de+iúi' +àfm;’ai
p;IÊiainc11Lo mediante exclusIvo reembolso dos
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à observância do Não se aplica

/--\, a observância do Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Sim Certidão

NãdÉe apliéa

Não se aplicà

Sim Ofício
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

1 fls. / SEI )
salários pagos? *1"

Foi observada a vedação de exigência que cdÀs{itu–a

intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado?*!"i

Consta do edital que durante a vigência do contrato é
vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão ou entidade contratante ou de agente público
que descrnpenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato?*:“"
Caso a Administração pretenda cor;tratarmais de umá
empresa para a execução do objeto, está atestado nos

dutos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)
irá controle individualizado para a execução de cada
contratado ?*"''“

Sim

Sim

PHnbX

Item 2.7.5 do

Edital e Itens 9.8
e 12.8 da

IVlinuta do

Contrato

Não sblplica

in\ Mercedes-PR, 12 de novembro de 2024

=>. c;

’SirJoni Bcrgc;liistt)\\
Membro da Equipe de apoio
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PARECER JURÍDICO

I - RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento licitatódo e da minuta de

Edital de um Pregão Eletrônico , com o critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço

por Lote, que tem por objeto a Contratação de serviços de seguro para os prédios públicos do

município de Mercedes-PR, no valor estimado de R$ 47.283,04 (quarenta e sete mil, duzentos

e oitenta e três reais e quatro centavos).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para dar subsídio à presente análise:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-13);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.14);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.15-23);

@ Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.24);

e Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.25-107);

@ Planilha de preços (fls. 108-115);

• Certidão de Fé Pública (ns. 116);

© Termo de Referência (fls. 117-142);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl. 143);

e Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Instrumentais ou

Complementares (fls. 144);

e Minuta de Edital e Contrato com os anexos (fls. 145-190);

e Certidão de adoção de modelb de minuta de edital (fl.191);

© Certidão de Despesa Ordinária (fl.192);

e Oficio 180/2024 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.193);

• Portaria de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.194);

6 Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls. 195-202);

de\

/-\
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Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese é o

relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica,

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

202 1. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, em face ao princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente se municiará dÓs conhecimentos técnicos específicos e

imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório .

/nx

/+n\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 15-23) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado

para o exercício de 2024.
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Da utilização do Pregão Eletrônico como a modalidade desta licitação.

O Pregão Eletrônico como a modalidade de licitação escolhida, aparenta ser a

modalidade mais adequada para este certame, pois conforme a classificação do objeto trazida

no item 4 do estudo técnico preliminar (fls. 15-23) trata-se de uma contratação de Serviços

Comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art.

6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, destaque-se também que, à luz do art. 6'’, XLI da

Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o critério de julgamento

Menor Preço ou maior desconto, através da modalidade de Pregão.

/-=\

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal no 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

1 - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública justificou de forma clara,

no item 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.15-23), pois “ a não adoção do Sistema de

Registro de Preços, no presente caso, justiFca-se tendo em vista que o fornecimento é

continuado, além do quantitativo têr sido de$ni(io com base em lista exata de imóveis

pertencentes ao patrimônio do ente municipal, tornando desnecessária a adoção da medida” .

rF.\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação pública.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, que trata de licitações públicas, a Administração

Pública deverá produzir alguns principais documentos antes da realização da contratação, ou

seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação , sendo eles:
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a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Reférência,

Assim sendo, percebe-se nos autos que tais documentos foram respectivamente juntados

a este caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise

de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também conforme

cita o item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-13), e no item 10 do Termo

de Referência (fls. 117-142) esclarecendo ser o objeto contratado de baixo valor e baixa

complexidade. Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos

algumas observações a título de orientação jurídica.

mk

Documento de Formalização da Demanda e o Estado Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-13), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos exigidos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo a justificativa da necessidade da contratação conforme demonstrado no

item 02, e a descrição sucinta do objeto conforme demonstrado no item 03 do DFD.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 traz no seu art. 18,

I, e §l'’, e o Decreto Municipal n'’ 031 de 2023 em seu artigo 7'’, estabelecem que a

Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico preliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida,

Tal documento foi definido como parte da etapa do planejamento de uma contratação

pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público envolvido, o problema a ser

resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso, ao final do estudo, haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e arrIbiental dá contratação, o Estudo Técnico Preliminar

deverá fundamentar o Termo de Referência , conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei no 14.133 ,

de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023

A área técnica específica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar

traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de 2023, destaque-se ainda,

que em especial, o art. 7'’, §1'), do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

:

'=\
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos ea)
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusiye quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações.correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina

,d+hq

'nh

Uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto

n'’ 031, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento licitatório, no caso

em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o estudo técnico

preliminar às fls. 15-23, e percebe-se também que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela lei 14.133/2021 e também pelo Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .
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Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar aqui que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de Matriz de

Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse caderno

licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de Referência

(fls. 117-142) esclarecendo que se trata de objeto de baixo valor ou de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”, quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também do

art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipàl n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo

valor e de baixa complexidade.

rP-\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir um conteúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva,

conforme trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de Termo De

Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no próprio processo

licitatório, conforme trata o art. 19, 9 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como um documento necessário para a contratação de bens e serviços, e que deve conter os

seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a PQssibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

n\
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimajivas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar do documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

=\ Em se tratando de compras, a análise deve ainda ser combinada com o art. 40, § 1'’, da

Lei n'’ 14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - Especificação do produto, Óreferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

Lembrando sempre que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização

disponível em site oficial é uma situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e

anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI,

c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. Nesse contexto, em análise eminentemente formal,

verifica-se que o Termo de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na

legislação acima citada, e que também foi utilizado o catálogo eletrônico de material

CATSERV n'’ 30126, conforme as especificações no item, 3 do DFD (fls.02-13).

Apenas para registro formal, destacamos que foi também fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo por cada Item que compõe o Lote, conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i",

art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

n\

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade

e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador / gestor dos
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recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos preceitos legais, o que não nos

parece ser o caso desta análise consulliva.

Observe-se que de um modo géral são vedadas especificações de objeto em edital que,

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua

realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas

cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas essenciais à

contratação, e que sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração

Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema em análise.

/#\

Parcelamento da contratação e a regra geral da-necessária adjudicação por itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e ahenações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibitidade.

/pH\,

No caso de compras, para a aplicação do Princípio do Parcelamento , deverão ainda ser

considerados alguns quesitos, conforme cpnsta no prt. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

\
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Ademais, a legislação atual nos termos do art. 40, § 3'’ da Lei n'’ 14.133/2021, menciona

que o Princípio do Parcelamento não será adotado quando:

§3' O parcelamento não será adotado quando:
I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - O processo de padronização .ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se nos autos do DFD (fls. 02-17) que o atual instrumento

convocatório prevê a adjudicação por Lote, sendo que o objeto foi #acionado em 03 Lotes , cada

um com seus respectivos itens, facultando aos licitantes interessados no certame, a participação

em quantos Lotes forem de seu interesse, conforme tratado no item 1.2 do edital de licitação.

+h-

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11 , IV e art. 18, §l'’, XII, e §2'’, dá Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei n' 12.305, de 2 de agdsto de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
XI - prioridade, -nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

/'\

Assim, quando for necessário, as especificações do objeto deverão conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

tais exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração

Pública entender que os bens e .serviços não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou

que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá

apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal tratou do

referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar , (fls. 15-23). Tal análise, também

demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete à unidade requisitante9 bem

como a empresa contratada, demonstrar tal segmento de sustentabilidade, não cabendo assim,
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ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na contratação desses serviços comuns .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, menciono que é dever da Administração Pública, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da

contratação, conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’

14.133/2021 .

Tendo em conta a natureza estritamente técnica na elaboração dos orçamentos, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto que a atribuição não afeta à

formação jurídica sob o prisma do exame da legalidade do trâmite licitatório. Ressalta-se,

contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o

Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se nos presentes autos que foram estimados os custos unitários no item 1, e o

custo total no item 9 do Termo de Referência, informações essas, aferidas a partir dos dados

coletados por meio de pesquisa junto aos potenciais fornecedores que atuam no ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como um banco de dados para futuras aquisições.

A\
h, A

/-\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência também foi atendida pela Administração Pública Municipal, pois houve

juntada, à fl.194, do documento tipo Portaria de n' 169 de 03 de Abril de 2023, que comprova

a designação do pregoeiro e também da equipe de apoio, conforme trata o art. 8', $1' e §5', da

Lei n'’ 14.133/2021 e também dÓ Decreto Municipal n'’ 032, de 2023.
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento, diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.
.?

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lote$ de licitqção possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão ainda deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência

de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão/acultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. l=’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

e De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n' 162, de 2015.

{

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art.- 10 do Decreto ;P 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referi.do artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convoçatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excctuadas as dispensas tratadas pelos incisos I o II do caput do
referido art. 24,. nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou

F
,d

elen\
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IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1a,

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor dos Itens , que compõe os respectivos

Lotes da atual contratação pública em anáiise, não trltrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta

mil reais). Mas, em razão da não identificação de três Microempresas ou Empresas De Pequeno

Porte do ramo, competitivas e capazes de atender o objeto situadas local ou regionalmente, o

presente certame não será destinado exclusivamente a participação de Microempresas e

Empresas De Pequeno Porte, conforme previsão constante do item 2.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo temp(5 em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capra , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deve observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou os modelos das

minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões, Documento

de Formalização de Demanda (fls.14); Estudo Técnico Preliminar (fls.24), Termo de Referência

(fls.143), Edital de Pregão e Contrato (fls. 191).

in\
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Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, I'j" Çleia-se adequação orçamentária)..

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à (fl. 193) um ofício sob n' 180/2024 do

setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para

fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc’ 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que em atendimento ao art. 16, 1 e II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/20 14 (" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do a;t. 16 da Lei Complementar rf 101, de 2000').

Neste sentido, registra-sé neste- parecer que .consta da fl. 192, uma certidão dando conta

que a contratação pretendida se trata de urna despesa administrativa ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

4+Rx

in-\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput c $1'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso em análise, deve ser ot;servado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis , contados

a partir da data da última divulgação do edital de liêitação, para a apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto conforme o art. 55, II, “a” da lei n'’ 14.133/2021.
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Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgaçãd por tal Meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023: deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

Art. I' (...)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições7 vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será supçrior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 20182 e corn o

Acórdão n.'> 22 10/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná9 deverá ser

disponibilizada a inteWa do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município

{-\

in\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

pela REGULARIDADE JURíbIC A do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.
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É o parecer, passível de se.r censurado/deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, CQmprove melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

4--\ Mercedes-PR, 12 de Novembro de 2024.

Assinado de forma digital por RODRIGO
RODRIGO ADOLFO PERUZZO ADOLFO PERUZZO

Dados: 2024.1 1.12 16:29:49 -03'OO'

Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

/n\
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1)a rcccl- n.'' 184/2024

Mercedes, 18 dc novembro dc 2024.

IImo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração c l;inanças,

Considerando as informaçõcs àprcscntadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o Processo
l.icitatório n' 184/2024, na modalidade PRIIGAO 111.!!TR(-)NICO n.o 75/2024, que tem por
objeto a contratação de serviços de seguro para os prédios públicos do Município de Mercedes,
d irctamcntc COIn seguradora habilitada pela SUSI'=P – Supcrintcndência dc Seguros Privados

'R
l:ncílnrinlrc–se ao Sctor dc I.icitação para as providências ncccssál-ias.

LAERTO N r;\iiI:R vr// 1[=:22:XIT:IB

WEBER:04530421 988 Bo'o;.: 2024'1 1'18 09:39:46

I,acrton Weber
PlIEFI'IIT o

-1)1':: l.Alt11'1'ON Wlt131':R – Prcfcito

1)ARA: 1':DSON KNAtJT. – Sccrctário dc Plancj . Adm. c l?inanças

,in\.

Rua Dr- Oswaldo CrUZ, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 -- Mercedes -– PR
e-mail: iÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WW.merçede 9.pr.gov,br
Página 1 1



Pag

\c\

Município de Mercedes
Estado do Paraná

r:dlt(ll de 1)reFtão I':letr(-)nico n'’ 75/202-1
l)rocesso T.icit(116l-io 11'’ 184/2t12-+

PREGAO
ELETRONICO

N

IL

75/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )+/n-'\

OBJETO:
Contratação de serviços de seguro para os prédios públicos do Município
de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 47.283,04 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e
quatro centavos)

DATA {DA SESSÃO PC3BL 8CA
Dia 06/12/2024 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
r\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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I':d.ital de Pregão Eletrônico n'’ 75/202 +

Processo l.icilcllório n'’ 1 84/2t)24

MUN ICÍ l’IO DE MERCEDES – PR
U/\S G : 985531

i'=i)i'i'A i. i) E i.ici'rAçÃo
l’RE(;ÃO El.E’1'11ÔNICO N''. 75/2024

1-c)rna-sc público, para conhccimcnto dos interessados, que o MUNICIPIO Dl':
IVI I':RC:1*:1)IIS, listado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.D 555, centro, CIIP 85.998-
000, na Cidade dc Mercedes---PR, através do Prcgociro dcsignado pela Portaria na 169/2023,
rcalizará licitação, na modalidadc PRI«:GÃO, na forma I'=1.11’FRONICA, nos tcrmos da Lei nc'

14.133. de 1') de abril de 2021, c demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições cstabclccidas neste lldital.

J'\

Data da sessão: 06 de dezembro de 2024.

11 o rário : 081t00nrin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – Ups//www.gov.br/compras/pt-br
M od o de disputa: ABERTO

1 . DO o B.J E’l'O

n.l. o objeto da presente licilação é a contratação de serviços de seguro para os prédios

públicos do Município de Mcrccdcs. diretamente com seguradora habilitada pela StJSlll)
Superintendência de Seguros Privados, confornlc condições, quantidades e exigências
cstabclccidas neste lldital c seus anexos.

,#x\, 1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,

í-acultando-sc ao licitanlc a participação em quantos lotes forem de seu intcrcssc.

2. DA PA 11’1'1(=1 1)AÇÃO NA i,ICTTAÇÃO

2.1. l)odcl-ão participar dcslc l)rcgão os interessados que cstivcrcm prcvianlcntc crcdcnciados

no Sistcnla dc Cadastlanrcnlo IJnilicêldo ctc l'orncccdorcs - Sl(=Al; c no Sistema de Compras do

(lcr\cl-11 c) l;cclcr i.Ii OLUb..gov . b ÜEb} NH ) .

2.1.1. Os intclcssados deverão atcndcr às condiçõcs exigidas no cadastramento no Sicí'1 1-

até o terceIro dia útil antcrior à data prevista para rcccbinrcnto das propostas.

2'2_ o licitantc responsabiliza-sc exclusiva e formalmente pelas transaçõcs efetuadas cm 5;cu

nonrc. assunrc conro I-irmos c \’cldêldciras suas propostas c seus lanccs, inclusive os atos

lbrt\tlcados dirctamc.nIc ou por seu rcprcscntantc, excluída a rcsponsabi}idadc do provedor do
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sistema ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por cvcntuais danos dccorrcntcs dc

uso indcvido das credenciais de acesso, ainda que por tcrcciros.

2,3. 11 dc rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistcmas rciacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis

pela inforlnação. dcvcndo proceder, inlcdiatamcntc, à correção ou à alteração dos registros tão

Ic)go identiFique incot-rcção ou aquclcs sc torne111 dCsatLlalizadOS.

2.4. A não obscrvância do disposto no itcm antcrior podcrá cnscjar dcsclassi[icação 110

irlt)lrlcnlçr tIll llithililílçãof--\

2.5. o plcscntc ccl'tanlc não é destinado exclusivamente a participação dc nricrocmprcsas c
c 111l-)rcsils dc pcqtlclro porte em razão da não idcntiíicação cIc 03 (três) MI':'c c/ou 111)1)'s do l-anrcl.

cçrlrrpctitivíls c capazes de atcndcr ao objeto. situadas local c/ou rcgionaimcnLc (Art. 49, II. da 1.ci
C:trlnplclncntar n.'’ 123. dc 2006).

2.6. Será concedido tratanlcnto l-avorccido para as nricrocnrprcsas c cmprcsas dc pcqucno

p(INC. para as socicdadcs cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nc) 14. t 33. de 2021 , para

o agricultor familiar. o produtor rural pessoa física c para o microclnprccndcdor individual

MIll, nos lilnitcs previstos da Lei Complementar nc) 123, de 2006 c do l)ccrcto Municipal n.'
1 62. dc 04 dc dczcnrbro dc 20 15. c altcraçõcs posteriores.

2.7 Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aqllclc qtlc não atcnda às condiçõcs dcstc ltdital c seu(s) anexo(s):

2,7.2. alltol cIo antcpr-o.jeto, do pro'jeto básico ou do pro.jcto cxccutivo. pessoa ITsicí.1 c)kl

.}LliÍCliCti. cjlla11(lo a licitação vclsal’ st)hrc serviços ou í-ornccinlcnto dc bens a cIc rclacionadc-)s:

27.3. clrrl)1-cs: 1. lscrladílnlcntc otl cna consórcio. responsável pela claboração do ploicto
básico (111 do pl’o.icto cxccutivo. ou cnrprcsa da qual o autor do projcto scja dirigcnLc. gcrcntc.

controlador. acionista ou detentor dc mais dc 5%, (cinco por ccnto) do capital coin direito a
voto, responsável técnico ou sul)contratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços OkI

íornccinrcnto dc bens a cIa ncccssários;

,n\

2,7.4. pcs;soa lisica ou jurídica quc sc encontre, ao tempo da licitação, impossibililada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.7.5. aquclc que nrantcnha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica.

íinanccira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou cntidadc contratante ou com agcnLc

públic(1 qtIC clcscnltrcnhc í’tlnção nil licitação ou atuc na íiscali2:ação ou na gcstão do contral(1.

c>u ejIIe dclcs sc.ja cf)1l}tlgc, conll)8nllciro oil parente CIn linha reta. colatcral ou por aíinidÉ.IdC

;lté c) tcrccllc> eIIIU i
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2'7.6. clm presas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da 1.ci no 6.404.
dc 1 5 de dezembro dc 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do cdital

tcnha sido condenada judicialmcnLC, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho
ni 1111111, por subnlissão dc trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou cntidadc licitantc;
'pô•\.

2'7,9. 1)esso(IS juridiccls reunid(IS em consórcio, conforme ilenr 12 do ’l'ermo (tc
l?,CÍ'Cl-é llC iCI

2,7.10. Olgtlni;/.ações da Sociedade C:ivil dc Intcrcssc l)úblico - OS(=li). atuando ncssa

C011 (IIÇãO:

2.7.11. Não poderá participar. direta ou indirctamcntc, da licitação ou da cxccução do

colrLI'ato llgcntc público do órgão OII cntidadc conLratantc. dcvcndo sci' observadas as siLuaçõcs

quc pc)sstl11r colrligul-al conI-1 ito de inLcrcsscs no cxcrcício ou após o cxcrcício do cargo otl

cnlprcgo. nos termos da lcgislação quc disciplina a matéria, coní'ormc g l ' do art. 9'’ cla 1.ei n"
1 4.133. de 2021 .

2.8. o ilnpcdinlcnto dc quc trata o itcn1 2.7.4 será também aplicado ao iicitantc que atue cna

substituição a outra pcssoa. física ou jurídica, colm o intuito de burlar a efetividade da sanção a

cla aplicada, incltlsivc a sua controladora, controlada ou co ligada, dcsdc que dcvidamcntc
conlprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitanlc.

2,9, A critério da Adnrinistração c cxclusivanlcntc a seu scrviço. o autor dos projetos c i.1

c11r III-csa a quc sc rei’crcln os itclrs 21 .2 c 2.7.3 poderão participar Ilo apoio das aLividadcs cIc

1-)Inl-lg}Illllcl-llc) cl 11 cc>nll’=ltllçãt), (tc cx'.'cllçãtr da licitação oil de gestão do contrato. desde que s(11)

sttl)cl'visãçr cxcltlsl va cIc agcntcs públicos do órgão oil entidade

2.10' l:qull)al-anl-se aos aLltorcs do pro.jeto as cnlplcsas integrantes do nlcsn1(> grLlp(1

CCcl11Ô 111 ICO

/--\

2.Ii. o disposto nos itens 2.7.2 c 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação dc scrviço quc

ilrc lua conlo encargo do contratado a elaboração do projcto básico e do projcto executivo, nas

contratações intcgradas, c do projcto executivo, nos demais regimes dc cxccução.

2.12, 1*:nl liciLaçõcs c contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parciainrcnLc
linanciados por agência oficial de coopcração cstrangcira ou por organismo financeiro

ntclnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
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pessoa l’ísica ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas salrcionadas por essas cntidadcs ou quc

scií1 dccl ari lda illiclônci1 n(is t crm os da .1.'ç_!_#:„..LI,]J3/2_Cj2 !

2.13. A vedação dc quc trata o itcn1 2.7.8 cstcndc-se a tcrcciro que auxiiic a condução da

ct)lrlraLação na qualidade dc integrante de equipe de apoio. profissional cspccializtldo OLI

ÍLl11cionário OII rcpl-cscnLantc dc empresa que prcstc asscssoria técnIca.

3. 1)A Al)liES 1*:N’l'AÇÃO 1)A PROI)OS'l'A E DOS DOCUIViEN’l'OS 1)E

lIA1311.1'1'AÇÃO40\,

3.1. N(1 presenle licitação, a .fase de habililação sucederá as .fases de apresentação cte

l)lopc)sl(IS e lances e de jul.ganlen!.o.

3.2. os licit:tlltcs cllcalninllíli-ão. c.";clusivanrcnLc por lucio do sistcnla clctrônico, a proposta

com o IJI'CÇO c)tI t) pcrccntual dc desconto. conÍ-ol-Inc o critério dc .julgamento adotado ncstc

l ':d ital. até a data e o horál-io cstahclccidos para abertura da scssão pública

3.3. (*: lsc) 11 l:lsc cIc hilhilitaçã(1 alltcccda trs l’ases cIc apt-cscnLação cic propostas c lanccs. os

icitantcs cncanlinharão_ na forma c no prazo cstabclccidos no item anterior. si11rultancanrcntc os

tl,>ctllilclltc>s cIc 111thi liluçãtl c íl !rrtrptislíl coIn c) prcÇO ou o pcrccntual dc descontn. obsct'vaclo tr

(lisposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 deste 1':dita 1.

3.4. No cadastramcnto da proposta inicial, o licitantc dcclarará, cm campo próprio do sistema,

CjLIC

r\ 3.4.1. c s;tá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bcnr

como dc que a proposta apresentada comprccndc a intcgralidadc dos custos para atcndimcnto

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição l;cdcral, nas leis trabalhistas. nas normas

inI’raIcgais. nas convcnçõcs coletivas de trabalho c nos tcrmos dc aiustamento de condLlta

\'iuc11tcs llit clilia cic slla cntle 1). 11 CIn clcÍ’initivo c qtlc ctlnrprc plclralncntc os rccltlisitcrs dc

llahilit:1çã(-1 clcl'illiclos no inst rullncnto con vocatc')ri(>;

3.4.2. llão cnlpl-cga menor de 1 8 anos cin trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c nãk)

clnpl-cgu nrcnc)1- dc 16 anos. salvo nrcnor. a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz. nos

ICI'nr os (to giLl g9J:=XJ\IX 1 JJ ._ ç_1.0. (:;tittliçãQ:

3.4.3. não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos hcisos III e IV do art. 1 '’ e no incIso 111 do art. 5'’ da Constituição Federal;
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3.4.4. cunlprc as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcíiciência c para

rcabilitado da l)l-cvidência Social. prcvistas cm lci c cm outras normas cspccíficas.

3.5. C) licitantc OI'ganizado cnr coopcrativa dcvcl'á dcclarar, ainda. cm campo próprio dc)

sistcnril clctlÔ111co. que CLlnll)rc (3s lccjuisitos estabelecidos no align 1 (i cILI=9.!_Jr_' 14. LU, dc
202 1

3.6. o í-c)rncccclol- cnquadraclo' colrro nlicrocnrpl-csa. cnrpl-csa de pcqucno porte ou sociedade

cocll)cl'atl\’a dcvcl-ti declarar. ainda. cn1 campo próprio do sistcnla cictrônico, quc cumpre os

rccjtlisilc)s cstabclccldcls no drLlwJ=__cb Lei Conlplelnent.aI’ n' 123. de 2006. estando apto a

llSLllitlil- cio trntí\nrcntc> 1 llvorccic19 estabelecido cnr scus arts. 42 a 49. observado o disposto nc)s

]g 1 ' ao 3' do art. 4'’. da Lei 11.' 14.133, de 202 1.

''n\

3_6.1. no item exclusivo para participação de microclnprcsas c clnprcsas dc pcqucn(1

porto, a ass;inalação do campo “não” impcdirá o prosscguimcnto no certame, para aquclc itcm ;

3,6,2. nos itcns cm quc a participação não for exclusiva para microcnlprcsas c cnlprcsas

cic pcqucno pol-LC. a asslnalação do campo ''não’' apcnas produzirá o cí'cito dc o licitantc nãc)

tcr dIreito ao tratamento favorecido previsto na 1.ei Complementar n') 123. de 2006. mesmo

(jtlc !rricloclnplcsíl. cnlpl-csa cIc pcqtlc110 Irc)rtc ou socicdíldc cooperativa

3.7. A I'alsi(l:tcic cia dcclaraçãcr cic cluc tinta os itcns 3.4 ou 3.6 sujcitalá o licita11tc às sa lições

I )1-c \'!s l11 5 11: 1 !...gi 11: ]..1..=...1...33 hdg....? t.J: ! . c llcstc l ((i it 111

3.8. Os licitantcs lrodcrão I'ctirar ou substituir a proposta ou, na hipÓLcsc dc a I'asc (lc

ll:tlrilitílçã(1 airlccc,lcr as í'ilscs cic aprcscnlílção cIc propostas c lances e de julgal'ncnLo. crs

ciclCLllnclrlcls dc llabilitação anlcliornlcntc inscridos no sistcnra, até a abcrtura da sessão pública

3.9. Não llavcrá Ol-dom dc Llassi[icação na ctapa dc aprcscntaçã(> da proposta e dos

cioculncntos dc habilitação pclo licitantc. o quc ocorrerá somcntc após os procedimentos de

abertura da scssão pública e da fasc dc envio dc lanccs.

'”-\,

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dc)s

licilanlcs conv(IC:IdOS para aprcscntação dc propostas, após a fase de envio dc lances.

3.11. 1 )csdc q llc dis!)ç-Jnihilizi Id:1 : 1 I'tlncionalidadc no sistcma, o licitantc poderá paramctl-i/al- (1

seLI vult)1’ lilr tIl nrÍnlluo otl o seLI })crccntutli cIc dcsc(>nIo nláxinlo quando cIo cadastramento (iiI

lrrtl;losttl c obcciccclí’1 às scguintcs l-cgrils

3-11.i . É 1 alrllcitção dl) intel-vaIo in Ini ino cIc di lcl’cnçíl dc valores OLI dc pcrccnluais entre os

lílnccs. cluc Incid irá tanto CIn I'claÇão aos lances intcrnlcdiál-ios quanto cm rclação ao lance que
col11-lr 11 111clilcrl- cli-cl-ta: c
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3.11.2. os lances serão dc envio automático pelo sistema, rcspcitado o valor fina

mínimo. caso csLabclccido, c o intervalo de quc trata o sul)item acima

3.12, o valor íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema

poderá scr altcrado pelo fornecedor durantc a fase de disputa, sendo vcdado:

3.12.1_ valor supcrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o
ciilC:ric) cic }tllgalllc11lo 1)or luclrol- preço; c

3.12.2' pcrccnttlat dc desconto inferior a lance já rogistrado pcIo fornecedor no sistcma

gtI:indo :tcioLllclo o critério de JU lganrcnto por nralor dcsconto.

3.1:3. o valor linal nlíninlo ou o pcrccntual dc desconto Final máx.imo paranrclrizado na í'ornlí\

cio itc11-1 3.1 1 p(ISSLlirt’1 çnrí\tcr si!}ii(~scI para os dclnais l’orncccdorcs c para o órgão ou cntidadc

1)rc)!rrt)tora da iicitilçãc>, podendo ser disponibilizado estrita c pcrmancntcmcntc aos órgãos de
contro lc cxtcrno c interno .

+1+b\

3,14. Cabcrá ao licitantc intcrcssado cm participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no

sistcma eletrônico durantc o pl-occsso licitatório ç se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da

perda dc negócios diante da inobsclvância dc nlcnsagcns cnliLidas pela /\dIU in istração ou de sua
desconexão .

3.15, o licitantc dcvcrá colULlnical inlcdiaLamcntc ao provedor do sistcma qualqtlcl-

ílcontccinlcnto qtlc p(Issa compronlctcr o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio ele

Íl ccs s(>

n\ 4. 13(3 1>11 :': 11: NC: iII M ld=N'l'(j 1) A 1)iiol)OS'l','\

4,i, C) licitantc clcvcl-á cnvial sua proposta nlcdiantc o prccnchinlcnto. no sistcnla clctrc-)nico.

dos scgLllntcs calnlros:

4.1.i vctlc)l tltrií cil'io de c( id( 1 it.en1 CIne compõe o lote

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/C;ATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
EditalfTermo de Referência.

4.3 -1-nelas as cspccilicaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valorcs propostos estarão inciusos todos os custos opcracionais, cncargos

prcvidclrcií\rios. trabalhistas. tribtltários. conrcl-ciais c quaisqtlcr outros que ilrcidaln c]ircla (lu
ilrct i reta:lrcntc na cxccuç,ão do ob jcto.
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4,5. os preços c)1’cl-lados. tanto na proposta inicial, quanto na ctapa dc lances, serão dc

cxcltlsiva rcsl)onsahilidadc do licitantc, não IIre assistindo o direito dc plcitcar qualqucl-

alteração. sob alcgílção de erro, omissão ou qualqucr outro prctcxto

4.6. Se o rcginlc tributário dá empresa implicar o rccolhimcnto dc tributos cnr percentuais

variáveis. a cotação aclcquada scrá a quc corresponde à média dos cfctivos rccolhinrcntos da

cnlprcsa nos últimos dozc meses.

A\ 4.7. Indcpcndcntcnlcntc do pcrccntuai dc tributo inserido na planilha/proposta. no pagamcnto

serão rcIÊc los na í'ontc os pcrccnttlai!; cstabclccidos na legislação vigcntc.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.Q i 28, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou fat-LIl’as iI serem emitidas para o N4unicípio a partir de 19 de outubro dc 2023 devcl-ãcl
observar as rcglas 11:la{ivas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRlIF
O lc{’clelrcial lrounativo a ser utilizado. para identificação tanto do IRRF a ser destacado

lras notas oil l-attllas como elas hipóteses eIn qtle a retenÇão não será aplicável é a IN Ri;II
1234/2012 t)u a que vier n SLlbstitui-la. dcvendo também ser utilizados os modelos cIc

clcclaraÇÕc Ih dispostas na citada norma. conforme o caso. Embora a IN RFB t 234/2012
seja o rcí-cl-cncial normativo para a retenção do iluposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes. os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, ÇOFiNS e CSL,L – não serão objcto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
l]scais ou laturas.

4.8. Na presente licitação, a Micrc)empresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão

beneficiar do reginle de tributação })eio Simples Nacional.

o\ 4.9. /\ aprcscntílção das propostas implica obrigatoricdadc do cumprinlcnlo das disposiçõcs

laclas CL,IIli,tIts. c11r cclll 11)nlri cIti,!,- c,lili t> LjUC dispõe o ’! clino dc llcíclênciíl, assulrrlnciL> 1 >

plclponcn Ic (1 colnprollr isso cIc executar o objeto licitadc) nos scus termos. bcn1 conro dc Éornccc l-

cis llraLcriais. cqtlipalr-lc11los. Í’ctl’:llncntas c utensílios ncccssál-ios. cn1 quantidadcs c qtlílliclaclcs

ilcicqtiacias ã pcrlcilíl cxccução colrtl'attlal. l)t'onlovendo. qLlando l-cqucrido. sua SubStituIÇão

4.9.i. o l)lél/o dc vaiidoclc cla proposta não será in iclicrr a 60 (sessenta) dias, a contar cli1

(!at 11 ctc stitl iiI->1'csclltilção.

4.9,2, Os licitantcs dcvcnr rcspcitar os preços nláxinlos cstabclccidos nas normas de

rcgência dc contratações públicas do Município de Mcrccdcs, quando participarcn1 dc

licitaçõcs públicas;

4.9.3. Caso o critério de ju lganlcnto seja o dc maior dcsconto. o preço já dccorrcnlc da

aplicação do dcsconto ol’crIado deverá rcspcitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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4,9.4, '\ prol)osta dcvcrá indicar o c-mui 1 do licitanLc, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso). o instrumcnto contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empcnhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual. o qual será tido por e-mail oficial. reputando-se recebidas todas as comunicações

lcnlclidas para o nrcsnlo

4.iO. o LicscLllrrprinrcnto das regras supranrcncionadas pcla Adnlinistração por parte dos

contratados pode cnscjar a rcsponsabilização pclo l-ribunal dc Contas do IIstado do Paraná c,

após o devido proccsso lcgal, gcrar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das mcdidas ncccssárias ao exato cunrprimcnto da lei, nos tcl’mos do art. 71. inciso IX. da

Constituição; ou condcnação dos agcntcs públicos rcsponsávcis c da empresa contratada a(1

l)agíllncnlo clos pl-CjLIÍZOS ao cn’11-io, caso vcrilicada a ocorrência dc sur)cr[aturamcnto por

sobrcprcço na execução do contrato.

4.11. l:nr se tratando de serviços com fornecinlento de mão de obra em regime de dedicação

cxcltlsiva. o licitantc deverá indicar os sindicatos, acordos coietivos, convenções coletivas uti

sc11tcnÇíls nol’nlllti\'as CjI 1c lcgcln êls categorias l)!-otissiollais que exccutalão o serviÇO e ils

rcspccLivtls datas tr:lscs c vigê11cias. COIn .base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. EIn todo caso. deverá ser garantido o paganrerItO do salário normativo previsto no

llslrunrc11to coletivo aplicável OLt do salário-míninlo vigente, o que for maior.

PP+h

4.13. os prcços ilricialnlcntc contratados/rcgistrados são lixos c iITca.justávcis no prazo de uln
11no colrtatll) da data do orçanlclrLL) cbLinrado, CIn 28/08/2024

4.14. Após o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntclncntc dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pclo contratante, do índice IPC/\-113(;i:.
cxclusivanlcntc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

o\

1)/\ /\ II E II'I' IJ 11 A 1 ) A S E SS/10 , (: 1,ASS 11:-1 CA ÇÃO DAS 1)RO POSTAS I':

FORM U i.AÇ;\O 1)E 1.AN(:ES

5.1. A ílhcrttllít cta prcscntc licitação (Iar-sc-ti autonlílticalncntc cm scssão pública. por nrcio dc
sislclrlí-l clclrônictr. 11:1 dIlt:1. horário e local ilrdtcíld(rs neste t':dital

5,2, ( Js iicilalllcs pt)cicrão rclil’ar t)u substituir a proposta ou os docunrcnLos dc habilitaçã(1

Lltlil11CIO lol’ o cas(1. antcliolnlcntc inscridos no sistema. até a abcrtura da sessão pública.

5.3. o sistcnla disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagcns cntrc o l)rcgociro c os
iicitantcs
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5.4. Iniciada a etapa compctitiva, os licitantcs deverão encaminhar lanccs cxclusivamcntc
por nlcio dc sistcnla clctrônico. sendo ilncdiatanrcntc infornlados do scu rcccbinrcnto c do valor
colrsig11ilcio IIO rcgistrt).

5,5 o lance dcvcrá scr oÍcrt tIdO pelo vaIor tlnitário dc cada itcn1 c.luc compõe o lotc

5,6. os ticitalrtcs Ilo(ict'ão ofcrcccr lances stlccssivos. observando o horário fixado paIn

ahcl-tura da sessão c as rcgras csttlbclccidas no I':diLal.

/Hb 57. o licitil111c s0111c11lc pt)clclí’1 tIlcrcccl lance r/c 1'r//o/- in jUl- ic 1r o/r /2e/'cem/ar// tIe c/c',qc'o/7/r>

XIII)cliol a(> ílltinlo por cic o 1’crIado e registrado pclo sistcnla

5.8. o inLcrvalo mínimo dc diFcrcnça dc vaiorcs ou percentuais cnLrc os lances. quc incidil'á

tanto em relação aos lances intcrnlcdiários quanto cm relação à proposta que cobrir a nlclhol-

o lcrta dcvcró scr cte 0.1 % (um décimo por ceni o)

5.9. o licitantc podcrá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dc

qui n 3cc segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistcntc ou incxcquívcl.

5.10. o proccdinrcnto seguirá dc acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. (-asn sciíl adotado pal-a tI cllvio cic lances no pl-cgãtr eletrônico o nando dc diSjrLlt:1

:ilrci’lt>--, os licit:illtcs tIl)l’cscntíll-ãtl ialrccs lrtlblicos c SLICCSSiVOS. cc)in prol-l'ogílÇÕcs.

5.ii.I. A clara cIc lí\nccs cla sessão p(lbliCÉI tcrá cltlração dc dez minutos c. após isso. sel-ii

prorrcrgadít aLltc>nraticanlcntc pelo sistema quando houvcr lance ofertado nos últimos dois

111 intllos ci(1 pcríoclo dc cluraçãc) cia scssãt) pública

r\
5' 31.2. '\ 1)rtlll-,>s IIÇãO itttIL>ll-lÚlica cia etapa de lances. cIc que trata o subitcn1 anterIor. SCI-ti

dc dois minutos c ocorrcrá sucessivamente sclnprc quc houver lances cnviados ncssc pcríodo

dc prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3, Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itcns antcriorcs. a scssãcl

pública encerrar-sc-á automaticamcntc, c o sistema ordcnará c divulgará os lances con fornlc il

ordclr1 iilrítl dc ciassllicação

5.11.4. l)clinida a melhor proposta, sc a dilcrcnça cm relação à proposta classiFicada cin

scgLlnclo ILlgêll- 11>r dc pclo menos 5% (cinco por cc11LO). o pl-cgociro, auxiliado pela cquipc cIc

111)t)it>. pt)dcrá ;lctlrritir o I'cinícit) cta clisptlta íllrclla. pal-a a dclinição das dcnlais colocaçõcs.

5.ii.5, ,'\pt\s t) j'cjttÍcitl !rt-,.-\'isto Irc)

apI'cscnt;ll Itllrccs intcl'nlcdiá11(rs.

lulu supra. os licitantcs serão convocados paI-11
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5.12. Caso scja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa

"abcrto c I'cchado”. os licitantcs aprcscntarão lances públicos e sucessivos, coin lance [inal c

lcchado.

5.12.1. /\ ctapa dc lances da sessão pública torá duração inicial dc quinze minutos. Após
cssc pl-axo. o sistclrra cncanlinhal-á aviso de fcchanlcnto imincntc dos lances. após o quc

transc(lrrcl-á o l)críoc Io dc até dez minutos, aicatorialncntc dcLcrminado, íindo o qual scil’1

atILonlalicílnlcntc clrcclrada a rcccl)ção de lances.
nR

5,12,2, l:l-!ccrr:ldo o pra7.c) pl-cvisto no subitcn1 antcrior, o sistema abrirá oportunidade

f)alu ejIIe c) :llltLlr cll\ t)I'clltl cic \-'tlc)1- 1lrítis bilixo c os das CJl’cl-tas cc)111 pl’cçc)s até i (1% (dc/ pt):

ccntc)) supcl'it)I'cs àcjtlc la possêtlrr oí'cl'LaI' um !ílncc linal c fcchado cn1 até ciIrco lrrinutos. o qual

será sigiloso até o clrccrríllncnto deste prazo.

5,12.3. NL) proccclilncnto cIc que trata o subitcn1 supra, o licitantc poderá optar por mantcl-

c) seu ílllinlo lance da etapa abcrla, ou por olcrtar melhor lancc.

5.12.4 . Não hnvcndo pclo lrrc110s três olcrtas nas condições dcfinidas neste item, podcrãc)

os autores dos melhores lanccs subscqucntcs. na ordem de classificação, até o máximo de três.

oI-crcccr um lance final c fechado cnr até cinco nrinutos, o qual scrá sigiloso até c)

cnccrranlcnto deste prazo .

5.12.5. /\ pt’)s o término dos prazos cstílhclccidos nos itclrs anteriores. o sistema ordcnal'á c
clivtlib,.:Irá cls l:\11ccs scgtlndo 11 trrclc11r clcsccntc ctc valores.

5.13. ('’uso seja 11cloLado para o cn\'io cIc lanccs no pregão clctr(")nico o Inc)do dc dist)util

"l-cc}ladcr c Ét[lOl’tcr--. pcrclcrão lrallicÊlrí\l' da etapa aberta somente os licitantcs que aprcscnlarcnr a

pl 111)c)sta dc trrclrc)l preço/ nraiol' l)clccntual dc dcsconto c os das propostas até 10%, (dez por
çc11tt>) -;111)critll-cs/ijl!’cticlrcs àttllct iI, cn1 qt 1c os licitíl11lcs apresentarão lanccs l)úbilc(rs c

sllccssivçls. :llé o cncc11’11nlcnto dír sc s;são c cvcnluais prollogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo men(is 3 (três) propostas nas condições dcí'in idas no item 5.13 .

poderão os licilantcs que aprcscntaram as três melhores propostas, considcradas as clnpatad:',s.
o!'cfcccf novos lanccs sucessIVOS.

n\

5.13,2. A ctaptl dc lances da scssão pública terá duração de clcz nlinutos c, após isso. será

prorrogada auLolnaticamcntc pclo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.
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5.13,3. /\ }rrolrogaÇão aLltolnáLica da etapa de lanccs. dc quc trata o sul)item alrtcrior.

sc 1' 1’1 Jc tILllS 11111111’,cis c oc(Ir 1-cl- 11 sllccsslv;line lllc scnlpl-c que houver lílnccs cnvia clos ncssc

pcrí(ldo de prorrogação, inclusivc no caso de lanccs intcrmcdiários.

5,13.4_ Não havendo novos lances na 11)rma estabelecida nos itens antcriol-cs, a sessão

pública cnccrrar-sc-á automaticamente. c o sistcnla ordcnará c divulgará os ianccs con formc a
ordcnr final de classi I'icação.

+n\ 5.13.5. 1)clinicia a melhor proposta, sc a difcrcnça cm rclação à proposta ciassií'icada cnr

segundo lugar for dc pelo mcnos 5% (cinco por ccnto), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio. poderá adnritir o rcinício da disputa aberta. para a clclinição das dcnrais colocaçõcs.

5.13.6. /\ 1)c is o reinício j-ll-cvislo no subitcnr supra. os licilantcs serão convocados pal-íl

ílp:-cscllt 111- l;llrc’cs i11tclnrcdiárltls

5.14' Ap(is o tél-lnino dos prazos estabelecidos nos subitcns alrtcriolcs. o sistcnra ordcnal'1’1 c

clivul«: Irá c)s lanccs scgu11do a tlrclcm crcsccnlc cic víllc)rcs,

5.15. Não scrãc> accitos dois ou 111:lis lances dc nlcsnlo valor. prcvalcccndo aquc tc que lot

rcccbi CitI c rcgistr tlclo clrr prinlci l-o lugar

5.16. l)urantc o transcurso da sc>;são pública, os licitanLcs serão informados, cnr tclnpo rcal. cIo

valor do mcnor lance registrado. vedada a identificação do licitantc.

5.17. No caso dc dcsconcxão com o Prcgociro, no dccorrcr da ctapa compctitiva do Pregão. t\

sistema clctrônico podcrá pcrnlancccr accssívcl aos licitanLcs para a rcccpção dos lanccs.

o\ 5.18. Qui111dt) a cicsconcxão cIc) sistema cictrônico para o prcgociro pcrsistir por tcmpo superior
a dez nl intltos. a sessão pública será suspcnsa c rt:iniciada somente após dccol'ridas vinte e quatro

rt>ríls da conILlnicaçã(1 d(i fato [reto l)I'cgocil'o aos ptllticil)antes. IIO sítio clctl-Ônico tIti lizado p:11-iI

cli \’ LllgdÇãc)

5.Ig. (' its(1 o licilollie nãc) il}rl'cscntc Itl11ccs. çollct)ll'crÓ CL>111 c) valor de sua pI-oposta

5.20. Itnl rclaçãc3 a itcns não cxcttlsivos para pí\lticipação cic nricrocnrpl-csas c cnrprcsas dc

}rcqtlc11tl pc)ltc. tllrrt1 \c/ cnccl-!udtl íl ctílpíl dc lílnccs. sci’á cÉ-ctivílda a vcriticação autolnáticl l.

.itiÊ11(1 à llccci in l"cdclíll. do pc)rtc da clrtidadc cnlprcsêllial. o sisLcnla idcntil-ical-á cm colun il

própria as lnicrocl11pl't:sas c cnlprcsas dc pcqucno porte participantes, proccdcndo à comparação

com os villorcs cIa pl-inrcii-a co!(rcí'.c1:1. sc cstíl i(rr clnprcsa dc maior portc, assin1 couro das dcnrais

classilicadas. para o lin1 dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da 1,ci Colnpleluentar n'’ 123.

dL=006, rcgulanrcntada pcio l)CCICto Municipal n.'’ 162, dc 04 dc dczcmbro dc 2015. c

a itcraçõcs pg)stcliorcs.
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5.20.1. Nessas condições. as prol)ost.íls cIc lnicl-ocnljrl’csas c clnprcsas dc pcqucno

porte qLIC sc cncolltral-cnr na 1 llixa dc até 5% (cinco por cento) acinra da lnclllor proposta t)kl

Incltlor lancc scrãcr consideradas cnrpílladêls cona a prinlcil'a coioca cIa.

5.20.2, ,\ mciirc)r classi li catia IIns termos do subitcm alrlcrior tc 1-á o direito de cncaminhílr

Lllr-lo Última c>lcrt11 para dcscmpatc. obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira
colocada. no prazo cIc 5 (cinco) nritltllos controlados pelo sistclua, contados após a

conrunicação autolnátlca para tanto.

5.20,3. Caso a microcnrprcsa oil a cmprcsa dc pequeno portc nlclhor classificada dcsista

ou não se nlanilcstc no prazo cstabclccido, serão convocadas as demais licitalrlcs

microcmprcsa c empresa de pequeno portc que sc cncontrcnr naquele intervalo dc 5% (cinco

por cento). na ordcm dc classificação, para o exercício do mesmo dircito. no prazo
cstabclccido no suhitcm antcrior.

/nb

5.20.4. Nl) ciist) de ccjlli\’:' leIleia (lc)s vtllol'cs apresentados l)clíls nricÊ-ocnrl)rosas c

c11rpicsas dc pcqtlcno porte qtlc sc cnet)lrlrclr1 nos intervalos cslabclccidos nos subitclrs

a11tcliorcs. sci- ii rca IÊzado sollcio clrtl'c elas para qtlc sc idcnti í-iquc a(lucIa quc l)rinlcir(1 poclclí'1

apI'csclrtill' Incllrc)I' c) 1-crIa.

5.21. Só poderá ha\'cr CIn 1)atc cntl-c propostas i3tlais (não seguidas de lírnccs). ou cntrc lances

Ii 11:lis , 1:1 11lsc !-.'cll:1, 1: 1 ( 1c) illtldt. LIC ',;;slltltíl aberto c ícchado.

5.21.1_ 1 lavcndo eventual cnlpatc cntrc propostas ou lances, o critério dc dcscnlpatc scrá

aquele pl’cvisto no art. 60 da i.ei n'’ 14.133, de 20:2 i , nesta ordcnr:

r\ 5.21.1.1.disputa Final. hipótcsc clm que os licitantcs empatados poderão aprcscntar nova

proposta cnr ato contínuo à clítssi íicaçã(1;

5.21.1.2.avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitanLcs. para a qual deverão

prcl-crcncialnlcntc scr utilizados rcgistros cadastrais para cfcito dc atcsto dc cunrprimcntc)

dc ohtigaçõcs previstos nesta l .ci;

5,21, 1 ,3.clcsclrvolvinlcnto pclcr licitantc dc ações (lc c(jllicl{lclc cntt-c llonrcns c nrlIÊhcl’cs lrll
;tItl!>iClll.' LIC tl-illrtliilt>. c011llll111c lc'gu llllllcntcr=

5.2 1 . 1 .4 .LICSClr\’olvinrcnto pclt) licitantc cIc l)rogranra dc inLcgridadc, coni-oI’lUC oriclrtaÇ(-)cs

dos órgãos cIc ct>ntrolc.

5,21.2. l)c!sistindo o clril)atc. scrí’1 asscgul-ada prcl’crência. succssivamcnLc, aos bcn>; c

scl’\'iços pl’OCtII/td(rs Oki prcstíl(ttlç. :Inr:
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5.2 1 .2.1 .clnpl-csí is cstabcIccicids no tcrritório do IIstado ou do l)istrito l?cdcral do órgão

ou cnlidaclc da Adnlinistraçãc) Pública estadual ou distrital iicitantc ou. no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no tclrit(’)1-io do IIstado cn1 que este sc

local i zc :

5.2 1 .2.2.cnl})rcsíl s brasileiras:

5.2 i .2._3.c111i)res;IS qtlc invislrlnl c11r l)csquisa c ilo dcsctrvolvinlcnto cIc tccnologia no 1)ais:

5.21,2.4 ,cl111)rcsas que colupl'ovcn1 a prática de mitigação. nos tcrmos da Lei n') 12.187. dE
29 dc dczcllibro de 2009.

.n\

5.22. I':lrccrl'ada íl ctapa dc cnvio dc lanccs da scssão pública. na hipótcsc da II!-oposta dc)

irlilncilo ctlloct\cIo pcIllla11cccl ílci111a do preço máximo ou inI'crior ao dcsconto dcíinido para tI
contratação, o prcgociro poderá ncgociar condições mais vantajosas, após definido o rcsultado

do } u !ganlcnto .

5,22.1. N ncgociação poderá scr Fcita com os demais licitantcs, segundo a ordcm dc

classiíicação inicialnlcntc cstabclccida. quando o prinrciro colocado. nlcsnlo ap(is a

ncgociação. 11)r clcsclassilicacto cnr razão de sua proposta pcrnrancccr acima do preço lnáxinlcr
dc lin id(> pela Ad nr in isll'ação.

5,22,2 . /\ :lcgtrciação scrí\ realizada por meio do sistcnra. podendo scr aconrpílnhada pelos
clclrrílis licitlllrtcs

5,22,3. C 3 1-cst!1l;tcltl (111 trCyl ,. :.,Çãc) SCI-ti d ivu I gaelo a todos os licitítntcs c anexa(10 aos autos

do prt)ccss;o licitíltórlo

5.22.4. O pregoeiro soticitará ao licitante n-lais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao últilpo lance oiertado após a negociaÇão redlizada.

aconlpanhada, se for o caso, dos documentos conlplenlentares. quando necessários à
confin11açãt> daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão renretidos a ata de registro de preços (se for o caso). o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mai

oficial. reput:Indo-se recebidas todas as comunicações renletidas paIn o mcslno.

5.22,5. l: É-licLllt:ldcl ao prcgt>ci!'t) prorrog:lr tI pra/tl cstíthclccid(1. a partir (lc solicitaçãcl

11ln(.tttnrc11tll( 1a l’citíl no chat pt:lo licit:11-11c. tl11tCS dc lindo o pl’axo.

5.23. Al)l is a llcgtlciilçã(1 cIo prcço. o l)rcgc)cil-c) iniciará 11 1’asc de aceitação c iullganlcnto till
Dro jlc)sI a

n,

RLi;3 f:r - Os.'.-;ltda Cl-liz, 555 - FoI,c/Fax (45):3256-8000 – CEP 85998-000 -- Mercedes – PR
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Processo l.icilal(brio n'’ 184/202+

6. 1) A 14-AS 1«: 1) E ,1 IJ l,(;AIVI EN'1-O

6.1. l=nccrl-ada a ctapa dc ncgociação. o prcgociro vcriíicará sc o licilantc provisoriamcntc
classificado clm primeiro lugar atcndc às condições de participação no ccrtamc, conforme

previsto no art. 14 da Lei n(’ 14.133/2021, legislação corrclata c no item 2.7 do edital.

cspcciallncntc qtlanto à existência de sanção que impeça a participação no ccrtanlc ou a í-uturíl

cclntratação. mediante a collsult1,1 aos scguintcs cadastros:

S 1 (- A6.1.ip=\

6.1.2. C’odastl-o Naciolral dc I':nlprcsas Inidc')ncas c Suspcnsas - Cl':IS. mantido pclíl

(:011ll-o lilcIo li:l-(iCI-iI I da Un i ão (Hps: /,/w \v\v .poila.ÊW nspillcncêiLgp v .br/sa nctrcs/ceis) :

6.1.3. (':lclastrc> Nílcioníll dc l:nrplcsas 1)unidas ,– C:-Nlll). mantido pcla Controladoria-

( 3cra 1 c 111 tJ n iãt> ( 111_ lIJbJ/Ly»lw.,.. i39l1 qlyi311 SiN IEnc i a . gov . br/sa nçocs/cn cr2);

6,1.4. Cadastro Nacional cIc (:ondcnaçõcs Cívcis
Administrativa . mantido pelo Con sc l ho

( w\\’ \,\'-.cil i . i us.br/ilnprobidade=adin/consuitar. requerido.pIi p);

por Atos
Nacional

dc 1 in probidaclc

Just iç:1d (3

6.1.5, 1.isLa de Inidôncos c o Cadastro Integrado dc (=ondcnaçõcs por Ilícitos

/\dnrinistl’tIti vos - C /\1)iC:ON. nlalltidos pclo 'l-ribunal dc Contas da União - ’l-CLJ; c

6.1.6. 1.isla dc impedidos de licitar c contratar com o I)odcr l)úblico, mantida pci(1
l'ribun 111 (lc (:011tí.IS do IIstado dc) Paríllrá.

/n\. 6.2. 1\ cc)lrsLlltí\ :lcrs cadastros será rcaii>'.11da clm nolrlc da clnprcsa licitílntc c Lanlbén1 dc scu

s(\CIL) lrr:lji)!11:irlt>. pt)r 1III'Çí1 clíl vcc!:t'.'ãír dc ejIIe trata o 211ligo 1 2Lt i.ci 1)' 8.429. de 1992.

6.2.1. 1)al-a a consulta dc licitanLcs pcssoa jurídica poderá havcr a substituição elas

consultas clos itcns 6. 1 .2. 6. 1 .4 c 6.1.5 DcIa Consulta Consolidada dc 1)cssoa Jurídica do '1-(-1

( https :/,/cct-licicl,'SIt pt -. 11 pps.tcl 1 .gov . br/) .

6 3. C:asc) cons;tc lríl CTonsulta dc Situação do licitantc a existência de Ocorrências !nlpcditivas
nciirctíls. c> !>icgt)cilo ciiligcllci: lrS 1)ara vcl-ilicar sc houvc Itau(lc pol- partc clíls çnlpl-csas

apontadas no Relatório de Ocorrências Inrpcditivas Indiretas.

6.3.1. A tcntativa dc burla será vcriíicada por lucio dos vínculos socictários, linhas dc
i-ornccinlcnto si lnilal-cs, dcntrc outros.

6.3.2, C) licitantc sci'á convocado lrílra nralriícstação prcvianrcntc a uma cvcntuíl!
dcsclassilicllção

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

I'-.clitcli cie Ilrei.1ão I".let 1'(-)nico 11'’ 75/202-+
1)rocesso l.icit(tiólio 11" 184/2t32.+

6.3.3. C:t)llst:llada a cxistência dc sançãc). o licitanlc será rcputad(1 inabilitado. por

lllltu cIc ctrncliçãt> ctc pal-ticipação

6.4, Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedinlento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisorialncntc classiíicado clm primeiro lugar tenha sc utilizado dc

íltgunr tratamcnto favorecido às Ml':/ICI)Ps, o prcgociro vcrilicará sc faz jus ao bcncl-leio, clrl
con form idadc com o item 3.6 dcstc edital .

in-\

6.6, Vcriiicad:ls as condições de participação e dc utilização do tratamento í-avorccido. cl

1IÊ’CgOCil(1 cxítnrintll’á ít l)ropostí1 c!:lssilicadíl cnr plinlciro lugar quanto à adequação ao ob}cIo c à

cc)!upatÊhilidítdc cItI l-)l-cço CIn I'clação ao lnáxin1(1 cstipLllaclo para contIataÇão ncslc I':dilal c c111

SC LIS íl11 CX o S ,

6.7. Lnl sc trlllanc Io de serviços com í'olnecinlento dc mão de obra em reginle de dedicação

exclusiva, a film de assegurar o tratamento isonônlico entre as IÊcitantes. informa-sc que foríl111

Lili liz:1(los os SL-}:IIllltCS ;lcolclt)s. Lli:,.bÍLltOS OLI convenÇÕes coletivas cic t!aballro no cálculo clt)

\i\ior estimado pela Administração:

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes. mas. ao longo da execução contratual, scnlpl-e se exigir,'.i o
cunlplinrcnto dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
li cita nte/contratado

/--\\
6.8 Scrá dcsclassilicada a proposta vencedora quc:

6.8.1 . cç>ntivcr vícios illsalrávcis:

6.8.2 11:it+ o l)cctcccr às csDccilicílçõcs téctricas colrticIIls no 'J'cl’nlo dc l?,ct’cl'ência;

6.8.3. IIl)lcsclltilr pl'cÇC)s ilrcxcqtlÍ\'cis c)11 lrcl-lnancccl-cn1 acin1 iI do preço lnáxi11r, 1

dclinidc) para 11 colllratação:

6,8.4 lrãL> ti\'crclrr sltíl CÀcqLlihilidadc dcnronstl-ilda. cjllanclo cxigid(1 pclíl /\dna inistraçãcr

6.8.5' :ll)l-csclllar dCSCOlll-oI’nriciêldc colm quaisquer outras exigências deste l:diLal ou sctls

anc;'.ios. desde quc insanávcl.

6.9. No caso cIc bt:ns c serviços cin geral, é indício dc incxcquibilidadc das propostas valores

i11í’criorcs a 50%) (cinqucnta por cento) do valor orçado pcla Administração.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6'9.1. A i11cxcquibilidadc. na hipótese de quc trata o capot, só será considcrada após

d ilipênci a cItI II rc 9.tic ; I'cr. cl tIC cc):ia prt) \'c

6.9.1.1 CjLIC (1 ctlstt> do licitanlc tllllapassa o valor da proposta: c

(i.9. 1 .2 ílrcxlstilcn1 custos de oportunidade capa 3,,ccs dc just i íical’ o vulto da o í'crta

6,10, l IIn co:llratzlçã(1 dc scrviços ctc cngcnhal-ia. alén1 elas disposições acinra. a anãlisc dc

cxcqtlibi lida(lc c sohrcprcço consi(lclará o scgLlintc:

n, 6.10.1. Nos regimes de cxccução por tarci-a, cmprcitada por prcço global ou empreitada

integral. semi-intcgrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela superação

do valor global cstilnado;

6.10.2. No rcginrc dc empreitada por preço unitário, a caractcri 2'.ação do sobrcprcço sc

dará pela sllpcl’ação do valor glc)hal cstilnado c 1)el(1 sul)er(lção (tc cllsilo un itc'll io tido co 111(>

reicv( Inte, conforme pl.anilh(1 (lnex(1 (to edit cti :

6.10.3. Ncr cast) cIc SCIViÇOS dc cngcnharia. sel-ão consideradas incxcquí\'cis as pl-OPOSt;IS

cujcrs villol-cs 1111-cllr ini-cliorcs a 75% (sctcnla c cinco por cento) do valor orçado pc 111

/\cllrlillistl-ilçã(1. i11clcpcndcntc111c11lc cio rcgilrrc cIc CXCCLlçãCr.

6,10,4. Será exigida garantia adicional do licitantc \’cnccdor cuja proposta for inI’crio1- 11

85% (oiLclrta c cilrccr por cclrto) do vaIo 1 orçado pela Adnrinistração. cquivalcntc à clifclcnçil
clrll’c este fI tti1110 c o valor da pn>p(ISla. scln prejuízo das dcmais garalrtias cxigívcis cIc acordo
conr a ! .ci.

n\ 6.11. Sc ÊtoLl\'cr ilrdícios cIc illc.~~.ccluibilidaclc da proposta de preço, ou cin caso da ncccssidadc

dc csclarccinlcntos conlplcnlcntarcs. poderão ser cl’ctuadas diligências, para quc a cnrprcsa

colnprovc a cxcq u ibilidadc da proposta .

6.12. Caso o custo global cstimado do ob jcto licitado tenha sido dccompc)sto cm scus

rcspccti vos ctlstos tlnitál'ios por lucio dc !)lanilha dc Custos c l"ol-mação de l)rcços claborada pclí\

/\ci11ri11is[::içã,1. cl licil;llltc ClílSSiiiC:ILlt) c 111 pi'inlcil-o Itlgal- scl'á convocadc) l)ílrtl ílprcsclrtit 1

’l1111 ilha 1)or cic clilhc)I'íl(tíl. colm os lcslrcctivos va lolcs aclc(luadc)s ao valor final da sua prop(15111

s(lh pclra dc nãt) ílccilí\ção da pI-Opc)sIa

6.12.1. 1 ':111 sc tl-lltílndo cIc sci-v iços ctc engenharia. (> licitíllrtc vcnccclol- será ccrnv(>cadc) :1

apICScnt: Ir à Acllrli11istinção. l)crr illclo clctl’f)n lcil. íls plíIÊlillrils; COIn indicílçãt) d(rs quantitati vt is

c LIIIS CLtSILIS t111111i 1-lt.IS, scglllirc:tI t> llrodclo clílhorado pcIa Adnrinistl-ação, hcnr ccrnro coi11

dctí\llranrclrttl das 13onil'icaçõcs c l)cspcsas Indil-eLas (131)1) c dos I':ncargos Sociais (I':S). co 111

os lcspcctivc)s villorcs adcqtlacios ao valor iinal da proposta vcnccdora, admitida a utilizaçãtl
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dos prcços unitários, no caso dc cmprcitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação intcgrada, çxclusivamcntc para cvcntuais

adcquaçõcs indispclrsávcis no cronograma físico-Financciro c para balizar cxccpcioní\
í\ditanlcnto lrostcl'iol- do contIílto

6.12.2. i::lrr se tratando de serviços com i-olnecinrento de nlão dc obra em regime dc

deciicoção cxcltlsi\'a cuja l)rodutividaclc seja nlcnsurávcl e indicada 1)cla Adlninistração. c>

!icitalltc dcvcl-ii i11clicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocac Io nit

execução contratual.

6.12.3. C" list) ;1 })iutitlt;\iJiILic !\ir dilcrcntc daquela utilizada pela Adnlinistração colnc)

lei-crência. ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatÓrio, o licit,Inte deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6,12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contralielrr dispositivos legais vigentes c, caso não estejan1 contidas nas faixas referenciais de

]3rodtltividade. conrprc)vem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. 1)ara efeito do subitenr anterior, adnlite-se a adequação técnica da metodologia

clnplega(ia pela contratada. }’isanc.lo asscgtlral’ a cxectlção do objeto. desde que nlantidas IIS
colldições parti 11 'iktst:1 lcnltl11ci-ação cIo ser\'iç(>.

in'\

6,13, I':l'l'c)s nc-1 Ê)rcclrchllncnto cla planilha não constiltlcln motivo para a dcsclassiíicação (lit

1)11>pc)sta. 1\ plíllliltlt\ pc)dcrá scr a.iulslada pelo l-orncccclol’. no prazo indicado pclo sistema. dcscl,'

qLIC llão haja nlí\itlr:tção do prcço c cluc sc comprove que csLc é o bastantc para arcar com lodcls

cls ctlstt)s clil c011tt'tl111Çãc>.

10\

6 13. 'b (. ; :jjLIS tc cIc qtlc llUL,1 cstc clislrositivo sc limita d sanar CITOS ou falhas que nãc)

altcrcm a substância das propostas;

6,13.2. C:onsidcra-sc erro no prccnchinrcnto da planilha passívcl dc corrcção a indicação

dc rccolhinrcnto dc impostos c contribuiçõcs na forma do Sinrplcs Nacional, quando não

cabívcl cssc rcginrc.

6.14. 1)ara iins dc análise da proposta qLIL Into ao cumpl’ilnento das especificações do objetç).

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor lequisitante do serviço ou da árca

cspeclillizada no oh.leto.
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6.15. (-asc) o 'lcl-nlo dc Ilcfclência cxija a aprcscntação dc amostra. o licitantc ciassilicado
ctrl prilrlci l’o lugar clcvcrá aprcscntê'1-la, con I'ol'nlc disciplinado no 'l-crnlo dc llcl'crência, sob pcníl

dc não accitação da proposta.

6.16. 1)or lucio dc mensagem, no sistcma, será divulgado o local e horário de rcalização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será I'acultada a todos os interessados.
lrcltlindo t)s dcllrais licitantcs.

''-\
6.17. os rcsultítctos das ílvaliaçõcs sci'ão divtllgados por nrcio dc mensagem no sistema.

6.18. No caso ctc irão havcr cntrcga da amostra OLI ocorrer atraso na cntt-cga. sem .iusLiíicalivll
:!ccita pclo l)rcecrcil-o. ou havcndc> cntrcga (lc amostra l’(rríl das cspcciíicaçõcs prcvlstas ncslc

clit:l1. a prt)postíl cIo ltcitanlc sci'í'’1 rcctls;lclil

6.Ig. Sc aCs) ;llrrt)sti 1.1(s) íll)ICSClrtaLlíl(s) pelo plinlciro ctassilicado não 1’or(clm) accita(s). tr

[lrecociro í\nalisilrí l 11 ttccitabilidadc da proposta ou lance oI’crIado pelo segundo classilicadc>

Scguir-sc-ii coni t 1 vcriíicação da(s) amostra(s) c. assinr, succssivanrcnLc, até a vcliíicação dc

1111111 quc atcnda às csIrccificaçõcs constantes no 'l’crnlo dc Rcí'crência.

6.20. (:dsc) o ’1-cl-nl(1 dc llCfcrênciÉI cxija prova dc conceito. o licitantc classificado cin prinlci 111

IIgar será convocado pelo prcsociro. com antecedência mínima de xxx (....) dias ÚteIS da dala

estabelecia para sua realização,- para cxccutá-la, visando aferir o atcndimcnto dos requisitos c
l'ulrciotraliclados lníninras da solução do tccnologia da informação e comunicação, conI-ornlc

disciplinado no ’lcrnlo dc Referência.

6'21 ' 1)t)1- !rrcitl (tc llrc11silgclrl ti, .;istclnil. SCI-ii cIÊvulgilclo o local c horário cIc realização ( 1( 1

lri’tlccclilrrclltci p 111-d a l-cítl i/ação cIa pI-ova cIc c011ccitcr./5

6.22. A prt>vil ctc conceito será rcali/acta por CqLlil)c técnica dcsig11ílda. responsável pcI 11

tIlcrição do atc11Llilnclrto clos ilcns cstabclccidos. c poderá scr aconrpanhada pcios dcnrilis

iicitantcs. mcdia11tc lcgistl-o í'olnrítl itlnto ilo pl'cgociro

6.23. ’1-c)Cl:IS :ts LiCSl)csius dccol’lc111cs cIc pallicÊpílção ou acolnpalrhanlcnto cia prova de conccittl

são de responsabilidade de cada un1 clos licitantcs.

6.24. A cgu ipc técnica claborará relatório com o resultado da prova de conccito, informando sc

a solução apresentada pelo licitantc provisoriamcntc cIassiíicado cm primeiro lugar está ou nã(1

cIc acordo coin c)s l’cqtlisitos c lu11ciollíIIicladcs cstabclcciclas.

6.25. Caso o rclatório indique qLIC a solução tccnc)IÓgica está cm coni-orluidadc com as

cspccií’icaçõcs exigidas, o iicitantc será declarado vcnccdor do proccsso licitat('>rio c. cílso

ilrdiqLlc a Irão cc>lrl-c)rllricladc. o licilalrLC sci-á clcsclassiíicado do proccsso licitat(’)rio.
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6.26. ('aso c) lctalól'io indiquc que a solução I'oi aprovada com rcs;salvas, as não

colríolnridadcs serão listadas c o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis. it

ctlntat da ciíltil cIc ciêllciíi do respectivo rc lal( 3l’to. para lrl-occdcr aos ajusLcs lrcccssál’ios na soluÇilcI

c (!isponibilizá-lí1. pal-a a rcali/lação dc tcslcs coluplcnlcntarcs, para aI’crição da corrcção ou nãc)

das inconí'ornlidadcs indicada.

6.27. l)odcrá scr considerada aprovada conr ressalva a solução que, cmbora possua todas as

l’unciolralidadcs prcvistas na Prova dc Conceito (1)oC), venha a aprcscntar falha durantc o tcsLc

6.28. ( raso o novo relatório indiquc a não coníornlidadc da solução ajustada às cspccilicaçõcs
técnicas exigidas. a licitanLc será dcsçlassil~icada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitantc quc tiver a pl-ova de conccilo rcjcitada, quc nãc) iI

rca lizílr oil qLIC irão a !'cíllizar nas colrdiçõcs estabelecidas no ’lcl'nlo dc !<cl'crêncii!

6.30. Nçl cíts;(1 tIc cic:scI:lssiíic:!çõ“ (it) licitlilrtc. o l)l’cgclcij-o cc)lrvocíll-á o pl’óxllno licití llite

çlhcciccida : 1 c)rclclrr cIc classilicaçi-lc>, sttccssivíl111clltc. illú clttc u11r licitanlc ctlnrpl-a os rcquisitos c

i-uncionê\liciadcs plcvislas na 1)oC:

6.31. os rcsultacic)s das avaliações serão divulgados por nrcio dc nrcnsagcnr nc) sistema.

,nN

7. 1).'\ F/\S[ 131': Il A 1311.1-1-AC.-,\o

7. 1 . os documcntos previstos no 'l*crmo dc licfcrência, ncccssários c suÍ'icicnlcs partI

dcnlonstrar a capacidade do licitantc dc rcalizar o objeto da licitação, scrão exigidos para fins de

lrahilitação, nos tcrnlos dos arts. 62 a 70 da I.ei n'3 14.133, de 202 1 .

7.i. 1 . !\ LIOctlllrcntêlçãt> c.\igida para íins dc habiliLação jurídica. Fiscal, social c

trabalhista e cconôlnico-ílnanccira. podcrá scr SLlbstituída pelo registro cadastral no SIC /\ i".

7.2. (:)Lltl11CIO pcI-lllilida tl parlicipílçãt) dc cnrplcs;as cstlilllgci i-as quc lrãt) funcioncln no I)ais. ils

cxigênciíls dc hílililitílçãc) serão íllcndidlls nrcdiantc dc)cunlcntos cquivalcnlcs. inicialmclllc

;!}ll-cscÊrtactos ctrl t 1-:lCtIIÇãO livre

7.3. Na llipólcsc tlc c) licilíllílc \,cllccctor scr cnrlrrcsa estrangeira quc nã(> 1-Llllcionc no l)1\Ís.

l)lltíl lins de :lSSi11iltkÊlí1 do contrato OLI dll ata cIc registro de pl'cços, os documcntc)s cxigidos pa11 1 :1

!1:lbilitação serão tl-acluzidos por tradtltol- }uramcntado no 1)aIs c apostilados nos termos cItI

disposto no Decreto ll'' 8.660. de 29 de }a:rciro de 2016, ou de outro quc vcnlla a substituí-lo. ou

consLIIal-izadOS Irc los respectivos constIIados c)tI cnrbaixadas.

7.4. Quando pcI-nl itida a participação de consórcio dc cmprcsas, a habilitação técnica, quandt>

exigida. será 1-cita por nrcio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c. para cfcito cIc
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1l:IIli IÊtaçãc) ccollônlico-linÉtnccil'a. clua11ctt) cxigidtl, sctá observado o sonríltório dos víllorcs dc
cílílll ccrnsírl-ciacicr,

7.4.1. Sc (1 ccrnsÓI'cIO não tor forlrr:Id(- 1 ilrtcgralnrcntc por nrict'ocnlprcsas ou cnlprcsas dc

pcqLlcno pc)ILC c t> tcllrlo dc rcíclêlrcia exigir lcquisitos dc habilitação cconômico-linanccil-a.
haverá 11111 11crC-sci11ro cic 1 0'16 { (!e7 ]Inr cento) píllíl o consÓt-cio cn1 I'clação ao valor CXigiCIL-r

paIn trs licitil11tcs iÊI(li\,icttlais

7,5, os docunrcntos cxigidos para lins dc habiIiLação poderão scr aprcscntados cna origilrat.
por qualquer processo de cópia autcnticada por cal-tólio compctcntc. pelo Prcgociro ou por

membro da I':quil)c dc Apoio, mcdiantc conferência da cópia com o original ou publicação cn1

órgão dc ilnprcilsíl oliciill

7.6. Os docunrcntos exigidos para lins dc habilitação poderão ser substituídos por rcgisLro

cadastral cnlitido por órgão ou entidade pública. dcsdc que o registro tenha sido fcito cin

(>bcdiência ao disposto na 1.ci n'’ 14.133/202 1 .

o\

7.7. Será \'cri lica( 1(1 sc o licit:llrtc ÉljrlCScnlOL! clcclill-aÇà(> (ic cluc íltc11dc aos requisitos tic

1lubiiiL:lçãc), c c) clcclal-alrlc rcsponJcl;\ pela vci-acidaclc das in f-ornldÇÕcs l)lcslaclas. Ira Í'c)rma dll lci

( iii’1. 63. !, di1 l .Ci Ii'’ 14. 133/202 1 ).

7.8. Scr ii vcriíicado sc o liciLantc aprcscntou no sistcnla. sob pcna cic inabi}itação, 11

clcclíllnÇãc) tlc CJLIC culnlrlc as exigências de rcscr\'a dc cargos para pcssoa com dcliciência c para

rc;lhilitíitILl ( 1:1 l’t:_'\'!LiC'nciít Soci:l1, ;':".'\,’iSt:IS clli lci c cin t)utI-as normas CSPCCÍiiCIIS

7.9. o licitalrtc dcvcrá aprcscntar. sob pcna dc dcsclassilicação, declaração de que suas

propostas cconônlicas conlprccndcnr a intcgralidadc dos custos para atendimento dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição l"cdcral. nas lcis trabaIhistas. nas normas infralCRais.

nas convenções coletivas dc trabalho c nos tcrnros dc ajustamento de conduta vigcntcs na data cIc

entrega clíls I)11>postas

,a

7.10. /\ llabilitaçãc) scrá vert í'icacla por lucio do Sical’, nos documentos por cIc abrangidos.

7'10.1. Solnclrtc havcrá a ncccssiclitdc dc comprovação do prccnchinlclrto dc l-cquisitclh

111cclialllc alrrcsc11ldÇãcr dos cÊcrcutrrcntos origilrais não-digitais quando houver dúvida c111

rclêlçãc) à llrtcFl !tiltclc cIt' cltlctl111r11ttr clijIiI:l1 tIjt cjtlitllclc> a lei cxpl-cssíllrrcntc o cxigil'. (Lb'__ ii

1.3t+ 18. 111-L+'-. i L''. c :11-t. 6'’, #4':).

7.11. 1 : dc rcsllonstlhili(ladc do licitítntc confcrir a cxílti(lão dos :-;cus dados cadastrais no Sicílí’ c

111íllrtC'-ltrs :lttl:IIl-'''.:lclos .junto at)s órgãos lcsI)onsávcis pcia iníornração. dcvcn cl(1 procc(tcr
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mcdiatamcntcp à corrcção ou à alteração dos registros tão logo idcntií’iquc incorrcção ou

aqueles sc tornem clcsílttIIllizacl(>s. (ifg„.o_DJ,U_U-1 . 7'’, L.CIl)tIll,

7.11. l. A não obscrvância do disposto no item anterior poderá cnscjar dcsclassi ficação no

momc11to d:1 Irabilitação. (IN :lc’ 3/ 2_P 1 8. 011=Z=J}aráuraj’o únlcq).

,''12. A vcrilicílçãc) pclo progociro. em sítios clctrônicos oliciais dc órgãos c cntidaclcs

clllis>;(11-cs cIc ccrLicl(Ics ctlnstittli lucio iCQal (lc prova. lr;ll-íl lins dc habilitação.

#»\ 7.12.1. os dtlcLlnlcnlc)s cx igidt)s para habilitação que não estejam contcmplados no Sica t

serão enviados por mcto do sistcnra, cm Formato digital, no prazo de 02 (duas) horas

prt)rrc)gávcl por igual período. contado da solicitação do prcgociro

7.12.2. Na hipótcsc dc a fase de habilitação antcccdcr a 1-asc de aprcscntação dc propostas

c lanccs. os licitíllrtcs cncan1 i nh:11-no. por lucio cIo sistcnla. sinrultancanlcntc os docunrcntos cIc

habilitação c a proposta com o preço ou o pcrccntual dc dcsconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos docunrcntos nclc não contidos somente scr:'1

feita em relação ao licitantc vcnccdor.

7.13.1. os doculrlcntos relativos à rcgulal-idadc l’iscal que constclu do lcrnro dc

Iiclcl-ê11ciil st>llrclrLC scrãc) cxlgicit)s. cin Cjt111lCjLICl- caso. clrr nlolncnto lrostcl-inr ao ju lganlclrl('

das ploposlíls. c :l1)eIras do liciti Inte lnllis bcn1 classilicado

7.13.2' l?.cspcitilcl tl a cxccçãcr cic) stll)itcn1 antcliol, lclati va à rcgularidadc iiscal. quando ;1
t’:lsc ctc l1É\hiltI IIÇãO alllcccdcl’ as íllscs dc aprcscnLação dc propostas c tanccs c dc julgamcntc). 11

\’cri lie:\çãc) t->11 exjge11clít dcI pl-cscl llc stlbitcnr cicorre:’á CIn rcIÉtção a todt)s os licitantcs
n\

714. Após : 1 clrll-cgd dos doculrrcntos para habilitação. não será pcrnlitida a substituição OLI a

apÊ'cscnt IIÇãO dc ilo\'os docunrcntos. salvo cm scdc dc diligência. para ( i.ei 14.1 33/2 1 , ali. 64):

7.14.1. conlplcnrcntação dc informações accrca dos documentos }á aprcsc11t tIdoS pelos

liçitantcs c desde quc necessária para apurar 1’atos cxistcntcs à época da ithcllul’a do ccrtanrc: c

7.14.2. aLtlalização dc docunrcntos cuja validadc tenha cxpirado após a data de

lcccbinlcnto das propostas.

7.15. Na análisc dos docunrcnLt)s de habilitação, a comissão dc contratação poderá sanar erros

ou falhas. quc não ílltcl-cn1 a sllbstância dos doculncntos c sua validade jurídica. mcdiantc

tlccisã(1 11llic+:\Filcilt:ttl: 1. 1-CelStI11(I:1 '.' 11' :ltr 1 c ítccssi\cl il toclç)s. iltl’ihullldo-llrcs cíicê\cia pílla íilrs cic

!rahililaçãtl c c!;lssllicílçàc)
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7.16. Na hipótese de o licitantc não atcnclcr às exigências para hal)i]itação, o prcgociro
cxanrinará a proposta subscqucntc c assim sucessivamente, na ordem de classificação. até : 1

apuração cIc uma proposta que atcnda ao prcscntc cdital, observado o prazo disposto no subitcn1
7.12.1

7.17. Solncntc serão disponibilizados para acesso público os documentos dc habilitação d(1

licitalrtc ctljíl prt-tposta íltcnda ao cclit 111 de licitação. após concluídos os pl-occdilmcntos dc qtlc
! :;11;1 tI slllrltc111 :11ttcrl(1l-

/-='\

;.i =. A cc)nl prt>vaçãc) dc regularidade tiscal c Ll-abaiIr isLa das 111 icrocnlprcsas c das cnlprcsas cIc

}’IcqljcÊri-l 11(rl'tc strlrlcntc scrá exigida píll-a cl'cito dc colrtratação. c não cc)nao condição 1111r 11

pí\i-ticipaÇão lltl licitaÇão ( i111. 4'’ elo l)ccl-ct<> V]tIn ici}ral n'» 1 62/20 15).

7. 19. C)tÉa11(lc) a 1’asc de habilitação antcccdcr a cIc jtllganrcnto c já tiver sido encerrada. nãt)

cii i.cri cxcitlsâ,i cic iÊcilanLc por lrlotivo relacionado à habilitação, salvo em razão de ííltos

stlpclvcl'1 icntcs ou só conhecidos após o julgamento.

8. 1)OS RECURSOS E 1)A CONVOCAÇÃo PARA ASSiNA'l'UlIA ])o TERMO bE
(:oN'ritA'i'o

8,1, A intcrposição dc recurso rcl-crcntc ao ju]gamcnto das propostas. à habilitação OII

i,jítililit.’1ção dc licit;lntcs. à anulaÇão OII 1-cv(rEação da licitítção. obscrval'á o disposto no gIL._.1.6_-:

,111 l,cl nCJ 1 ' 1.133. dc 202 1

/n'\
8.2 o pt’it/c) !-cctll-sítl é de 3 (três) elias úteis. contadcls (1:1 ( Iata dc intinlação ou de iíl\"rattlríl cli1

11111

(~)utllldc> o l-CCLIÊSO apICScntaclo inrl)Llgnar o jtllganrcnto das lrlopostas ou o ato cIc

llltÍ>ilitaÇão OLI iniIl)it ití\ção do licitantc:

8'3_1

prccILISão ;

a intcnção dc rccorrcr dcvcrá scr nranifcstada inlcdiatalncntc. sob pcna dc

8.3,2

m 1 nu tos .
o prdzo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 0 (dez)

8.3.3. o prazo para aprcsçntação das razões rccursais será iniciado na data dc intimação

ou dc lavl-attllu (-la itttt dc hahilitílcão OLI inahilitação;
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8.3,4. IIa hipótese cIc adoção da inversão dc fases prevista no g l ' do art. 1 7 da i..ci 11'’

A..n,_li&__.U_J.._. o prazo para apI-csclrtação das razõcs rccursais será iniciado na data cIc

intimação da ata dc julgamento.

8,4 os recursos deverão ser encaminhados cm canlpo próprio do sistcnra.

8.5. o rccurso scrá dirigido à autoridadc que livcr editado o ato ou proi'crido a decisão

rccorrida. a qual podcrá rcconsidcrar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias últcis, ou, ncssc mcsnlo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade supcrior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

cic 10 (dc/) dias útcis. contado do lcccbinlcnto dos autos.
/n+'\

8.6. ( )s rcclll'bc)s iirtCE’})c)stos il Jit, LiLI l)1117.1) irão serão colrhccldos.

8.7, o pltlz(1 pi lln apt-cscntaçã(> cIc contI-arra/Ões ao recurso pelos (lcnrais licitantcs scrá dc 3

(.três) cliíts L’ltCiS_ cc)lltilcios da clílta cia ilrtÊlnação pessoal ou da divulgação da intcrposiçãc) cIc)

rL'curso, asscgLlr tIda it \’isla imediata dos clclucnLos indispclrsávcis à dcI'csa dc seus inlcrcsscs

8,8. o rcctll-sc) e tI pcclidcr cIc lcctllrsicicl-llçãcr tclãc) cl 1:ito SLlspcnsÊ\’o cIo alcr ou da dccisãll

rccorricia até qtlc scrblcvcnha dccisão liIIa i da auloridadc coIn 1)cIente.

8.9. o acolhilucnto do recurso invali(la tão sonrcntc os atos insuscctívcis dc aprovcitamcnto

8,10, Os autos do processo pcrnrancccrão COIn vista franqucada aos interessados no sítio

clctrôn ico https ://www.gov.br/cona pras/pt-br c/ou http://www .mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs. php

tILI. ainda. pl-csc11cialnrcntc, no cnctcrcço sito no prcânrbulo deste edital, cin horário dc

expediente. das 7:3011 às 1 1 :3011 c das 13:00h às 17:0(ih.

o\ 8,11, 1)ccididos os recursos. ou cm não havendo o registro dos nlcsnros, cí’ctuada a ad judicação

c Irollrc)logação do cci’t:llnc c assinada 11 ata de registro dc preços, sc 1’or (1 caso. scrá convocad(> o

Éicit:tlrtc \'cnccclclr }1111- 11 ilssln:11- tI !cl-llltr (lc ccr!-ltlnlt) (liJ ílccitíll ilrstrLl111c11tcr CqtliVíllCÊl’„

ct>1111>1-lrlc t> cast) ( \\)111 dc l':11rjlclllrtr/( ílltn C:(r11ti:ILc)//\ tllolizílçãc) ). no })ra/o dc 5 (cinco) dias. SOtI

!rcna cIc clccail- dCI cIl!cÊto à contratação. scn1 i)rcjuízc) das sanções prcvistas ncstc I':dita

8.II.1. C) }lríl/.c) constí IIlle do stlbitcn1 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez. por iptl: 1

1)cl-it)cIc>. 111ccli:111lc solicitação cIa piIrtc clurantc seti transcurso, dcvidamcntc justificada. c

dcstlc cttlc cl !rlclt i \'t) i\prcsclrttl( 1(1 qc.}it ílccito pclil /\ (Inrillistr:lção.

8.11.2. /\ ILcrnatlvanrcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou cntidadc pal-íl

a assinatura do tcrluo dc contrato ou accitar itlstruIncnto equivalente, a Administração podcrá

cncaminhá-lo para assinatura. mediante corrcspondência postal com aviso de rcccbimclrtII

(A 11), disponibilização do acesso à sistema de proccsso clctrí]nico para cssc film ou outro meio
clctt'Ôtriclr (c-nlílil. por cxcn1 lr 1c'). l)al'íl CjLIC sc.ja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
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cliils, a contar da dala ele scll rccchilrrcntt) ou da disponibilização do acesso ao sistcma dc

lrltrccsst) cicllÍ)n ICC)

99 1)AS INI'-lIAÇ:(-)ES Al)MINIS'I'll A'l'!VAS E SANÇÕES

9.1. (:olnclc in llação administrativa. nos termos da ici. o licitantc que, com dolo ou culpa:

9_1. 1. cIl:i\ar cIc cntlcg&ir il clocunlcnLação cxigida para o ccrtamc ou não cnlrcgar

qualquer docunrcnto que tcnha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o ccrtamc;

9_1,2, salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc dcvidamcntc justificado, não manLivcr

a proposta em especial quando:

9.1 .2.1. llãcr cnviltr a pr(>post:1 :tcicquadíl ao últinro lance ofertado ou após a ncgociação:

9.1 .2.2. rccusal-se a cnvial- o dctalhanlcnto da proposta qLlando cxigívc l;

t> . 1 .2.3. lrccii r para ser dcsclassilicad(1 (juílndo cnccl-luclll a cla 1)a coin petit iva : ou

9. 1 .2.4 . LICiXitl’ dc aprcscl-ltal- ílnrostra:

c> . 1 . 2.5. :t;'l-csc111 iII- l)l-cli)t)stil ç >Lt iillrtrstlíl clu cics{\cor( 1c) coni as cspcciiicaçt~)cs do edital 1

9.1.3. tlãçl cclchl-ar o colrtt-ato ou não cnLrcgal a doculncntação cxigida para 21

contratação. cluílllclo convocado dcntro do prazo dc vaIidadc dc sua proposta;

9.1 .3.1. lccusí lr-sc. scm .justilicativa. a assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc preço. ou

a aceitar tIll rctirílr o instrtlnrcnlo CHui valente no prazo cstabclccido pela Adnlinistração=

9.1.4. aprcscntar declaração ou documentação falsa exigida para o ccrtamc ou prcstar

dcclaração falsa durante a licítação

9_1_5. t'raudar a licitação

9.1.6 cl)llljr(ll't;ll'-se cIc 11lrr(l(1 ilridôllco ou conlctcl’ l'l-audc dc cjtIÉllCJLlcr nattlt'c/8_ cl11

csI)cclrll CILlilllClcl

9, 1 .6.1 . iluir cm conluio oil cllr (!cscolrí(rrliridíldc com a lei

9. 1 .6.2. illcltlzi l- (lclibcraclatucntc a crl-c) ilo .}tllganrcnto:

( J. 1 .(i.3. :t!'!cscllt;ll í'.lrrclst Ill 11ll-ii fic 11(1:1 CII,i cÊctcrit)radi 1:

9.i.7. lrl-tlticíll- atos IIÍCitOS colm vistas a ltustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato !csivo previsto no :111. 5'’ .çlí! Lei n.'’ 12.846. de 2013 .

n\

o\
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9.2. (=om í’ulcro na Lei n'’ 14. 1 33. dc 202 l. c no l)ccrcto Municipal n.') 046, dc 24 dc

nrIlrço dc 2023. a Adnrinistração podcrá, garantida a prévia dcfcsa, aplicar aos licitantcs c/OII

ad i udicatál'i os as seEn intcs sanções. scm prcj LIÍZO das rcsponsabilidadcs civil e crin1 inal :

9.2. 1 , tltl vcltêlrcl al

9.2.2. lrILllta =

9,2,3 i 111 pcd inlcnto dc licitar e contratar: c
'-q\

9,2,4. cíccl:t!itção dc illicl(rlrciclítdc ptlrí1 licitíll- t)u contratar. cllquanto pcrdural-cna IIS

luclti\;os clcLcl11rinít11Lcs da })ullição ou até que scja promovida sua reabilitação perante íl
própria autoridadc que aplicou a pcnalidade.

9.3 Na aplicação das sançõcs serão considerados:

9.3.1 a naturcza c a gravidade da inFração cometida:

9.3.2 as IIceu liaridadcs cIo caso c011crcto;

9,3,3 as circunstâncIas aglavantcs ou atcntlantcs;

9,3.4 os dalros quc dcla l310vicrcn1 para íl Adnlinistlação l)ública;

9.3.5. 11 iluplí\nlilção <>tl (1 :ljrcllciçoílnrcnt(1 dc É-)logrtlnla cIc intcgriclílcic, c011í'c)llllc

no1-11ras c t>licilt;lçõcs tIt>s óIFãtrs tlc controle.

9.4. A multa scrI’1 recolhida cm pcrccnttlal dc 0.5% a 30%, incidente sobre o valor do contralt)

iicilado. rccolhid:1 nt) prazo máximo dc 15 (quinze) dias útcis. a contar da conlunicação olicia!
in',

9.4.1. I’llra as inIraçõcs previstas nos itcns 9.1.1, 9. 1 .2 c 9. 1 .3. a multa scrá dc 0.5%, a
1 5'H, do walt>1 clt) ct)lltritlo liclt 11cl,

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9. 1 .4, 9.1..5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9.1.8, a multa SCIá

dc 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções dc advertência, inlpcdimcnlo dc licitar c contratar c declaração dc

nidoncidaclc píll-i1 licitar ou conllutar podcrão scr aplicadas, cunlulativanlcntc ou nã(1. à
pcn:llidadc dc llltlltÉI

9,6, Na aplic:lçàtl cla sanção cic nlllttíl será !acultada tI dcfcs;a cIo intcrcssac lo no prazo tIc

(quinzc) dias (llcis. ccllrLaclo da cInta cIc sua intinração

)

9.7. A sanção tIc inrpcdÊnrcnl(1 dc licitar c c(Intl-ittar sci-á aplic IIda ao 1-esp(rnsávcl cltl

LiCCtrl’l-C'l ICi 11 c 1lls illi-nlçL')cs Ilci11111rlhl: IIli\ lls lclílcionil(líls nos Itens 9.1.1. 9. 1 .2 c 9. 1 .3, qualrdo llãt)

sc .iusli íicar a ilrr posição de pcnIlliLladc nlais grave. c inlpcdi l-ti o rcsponsávcl dc licitar c contralit l-
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110 âlnt)ito da Actlrlinislrêlção 1)fl IIlica clilcta c indircta do cntc í-cdcrativo a qual pcrtcnccr o
Órgão ou cnLidadc, pelo prazo nráxinro dc 3 (três) anos.

9,8, l)odcrá scr aplicada ao rcsponsávcl a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou

ct)ntratar, cm decorrência da prática das inI’raçõcs dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7 c

9.1.8. bcn1 como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. 9.1.2 c 9.1.3 qtlc

.illstiíicjticlil tt illljrt>siç lit) tIc l)ClILlllCiiILIC 111:lis grave que tl sanção de lnljrcdinlcnto cIc liCitI Il- c

ctlntratar. cu}a dIll-aÇãt) obscrvarí’1 o prazo prt:visto no art. 156. g.5'’. da I.ci n .'’ 14. 1 3]/202 l.

9 9. A l-ccusíl i11jLlstiíiçílda dc) a(li tl(licaláric) CIn assinar o cc)ntrato ou a ata dc rcgistro dc pl-cçtl.

tIll cn1 ilccitar c)t 1 lcti i-ar o instl-Ll11rclrto ccjuivêllcntc ilo Fluxo cstílbclccido pela Aclnlinistraçãç).

cicscrit il no itcln c). 1 .3. cílractcri/ílr ii o cIcsc11111prinrcIlto total cla obrigação asstlnricli\ c o su jcital-f1

fIb lrç11tlii,!;lclcs L' 11 illlccliÍltil 1)crc 1:1 cIa gíll'anti: 1 de lrropostil cn1 favor do órgão ou cnticiÉIClc

jIrc>nloLol’a da licitação

/='\

9.10_ A aptlração cIc rcsponsabiiidadc relacionadas às sançõcs dc inlpcdimcnto dc liciLar c

contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcnlandará a instauração dc

processo dc rcsl30nsabilização a ser conduzido por conlissão conlposta por 2 (dois) ou nl:lis

servidores cslávcis. que avaliará I-atos c circunstâncias conhccidos c intimará o iicitantc ou cr

ad.judicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intinração.

a}rrcscntar defesa escrita c cspcci ficar as provas quc pretenda produzir.

9.11. (=ílbcrá recurso no prazo de 15 (quinzc) dias útcis da aplicação das sanções (tc

;ILi\'Ct’tC'l-lCi 11. 11111 1l 11 c illrlrcclilrlc Il!! ' ' !'’ !icitil! c c(lnllíltêll. c<llltitc{o da dílltl (ttl inlilrração. (1 (IIli 11 SCI-1'

Llirigicto ã aLllOl’i,ttlclc tjllc tivcr l)rtll-cl-iclo a decisão lccorridêl. que. se não a 1-ccc>nsiclcl-ar 110 pr:17.tr

tIc 5 (cl11ccr) diits L'ltCIS, cncanllnhillá (1 rccul's(1 coin sua Ino(ivaÇão à atitoridadc sllpcriol. qllc
ele\'crÓ pl-c)1-cl-Ir SLI 11 clcclsão nc) pln/c) nláxilrro dc 20 (vintc) dias útcis. contado do rcccbinlcntt)
tit)s :tIlt(rs.

/H\,

f::. 12. (' 111:c: Ii :! ::,}'1-’.'>..'111:tçâc> ctc i: J. IILIL) tic I'cct)llsILlcração da aplicação (la sanção dc dcclítraçãt>

cIc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinzc) dias útcis, contado da data da

intimação. c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do seu recebimento

9.13. o rccurso c o pedido de rcconsidcração tcrão cfcito suspcnsivo do ato ou da dccisão

l-ccorrida até que sobrcvcnlra decisão Final da autoridadc compctcntc

9.14. 1\ aplicação das sançõcs previstas ncstc edital não exclui. em hipótese alguma. a

t)Irrigação dc reparação intcgral dos danos causados.

RL 1a Dr (35:À'niCO ( 1l-t:z. 555 – F' - ' ’Fitx (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1 0. 1) A l M l)tJ(:NAÇÃO AO El)l'l'A 1, 1': 1)O ljl'-.1) 1 1)O 1)E ESCI,AlIECIMEN’l'O

10.1. OLÉalqtlcr pcssç)n é pallc lcgítinra DíII-a inrl)ugllar csLc lldiLal por irrcgularidadc ira
aplicação cla 1 .ci n'’ 14.133, dc 202 l . dc\'endo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abcrtura do ccrtanrc.

IO.2. A resposta à inrpugnação ou ao pedido dc csclarccimcnto será divulgado cm sític)

clclrônico oíicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antcrior à data da
;!hcl-t Lira cIo CCI-1: 1111c

n\

10.3. /\ inlpugnação c o pedido de csclarccimcnto podcrão scr realizados por fOI'ma eletrÔnica.
1>clos segllinlt's lllcios 1 e-mail licitacao@,mcl'cc(les.pr.gov.br. A luan i l-csLação podcrá. ainda. scr
ciiriBida ou pI-otocolacla no endereço cons;tanto do prcânlbtllo deste lldital

ao'4. As inrpLlgnilçÕCS c pedidos dc csclílrccinlcntos não suspcndcn1 os prazos pl-cvistos 111-1

cc t'líllllc

10,4,1 ' /\ concessão de cl-cito susl)cnsivo à inrpugnação é medida cxccpcional c deverá

scr llrotivaclíl lrcl cl agclltc cIc collll-at:lção. llc)s autos cIo !rloccsso dc licitação.

1 0.5. /\colhida a ilnl)ugnação. será dc lin ida e publicada nova data para a realização do certame

11. 1) AS 1) IS 1’OSI Ç(-)ES (;FIIiAIS

11.1. Scrá divulgada ata da scssão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo cxpcdicnlc ou ocorrcndo qualqucr fato supcrvcnicntc que impeça a

I'cíllÊ/ílçãc) cio cell:1lrlc níl clatll tu'lt'('aclíl. 11 sessão será trutonraticanrcntc transí'crida para cl

!rlilucil'o cliit útil suhscclucntc, lro nrcsÊn(1 horário ílntcri(>rnlcntc cstabclcciclo. desde quc não tl;liil
c,rnILlnicaÇão cin contI-flrio. pclo l)rcg(rcÊl’cl.

'+-\

11 '3. ’ 1-odas as 1-c !cl’êlrcias dc tclnl30 no l:tlital. ilo a\' iso c clurantc a scssão pública obscrval'ã(> tI
hc)r:'trIO dc 13rasíl ia - 1)1"

11,4 /\ l\Ll111L>ILJp;l\'ül> dl 1 I'csullil':i'.' clcstíl licitilÇã(1 Irã(1 ;nrplicará dircitc) à contI'íltaÇão

Ii.5. As nonnas cl iscil)!inadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da alnpliação

da disputa entre os intcrcssados. dcsdc quc não conrpronlctanr o interesse da Adnlinistração. tr

princípio da isononr ia, a Ii nalidadc c a scgurança da contratação.

I1-6. os !icitalltcs ítsstlnlcn1 toclc)s t)s CLISt'iS dc plcparação e apresentação dc suas propostas c íl

Aclnrinistração não será. cm ncnhun1 caso. rcsponsávcl por csscs custos, indcpcndcntcmcnLc da

c011dução ou do resultado do processo licitatório.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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11.7. N 11 conlílqcllr dos prazos cstabclccidc)s neste l:dital c seus Ancxos, CXCILIÊl--SC-á o dia
clt> ilrício c ilrclllir-sc-á o do vcncinrc11tc). Só sc iniciílnr c vcnccn1 os pl'dzos cm dias (!c
cx pcd iCIllC llíl Acllr1 I n lsLl’ação.

11,8, o dcsíltcndinlcnto dc exigências lornrais não csscncií lis não inrl)ortal-ii o aí’astanlcnto cIo

ici titIllC. cl,-s,ic ,itic sc III j3L>SSl\'CÊ LJ 11}.ltlvcitat11c11tt) ( 10 al(1. observados os princípios da is0110lrr ia

c cIc) intcrcssc 1)Clbllco

11.9. I'Inl caso de divergência entre disposições deste I':dital c de seus ancxos ou demais pcçils

qLIC compõem o processo, prcvalcccrá as dcstc l:dital.

11.10. O I':dital c sells anexos estão disponíveis. na íntcgla. no Portal Nacional dc Contratações

l)úblicas – 1)T\CI) (sc adotado o lucio) c cndcrcço clctrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

/-•\

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 1 75/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações qLIC deveriam ser efetuadas no aludido lucio deverão ser realizadas no Diário
C)tici:l1 1- 11.'tt’lIIIi,'c> c.111 N’1 kl11içÍ; ,: . , .:c f\lCICCCICS. a(tlnitida a clivLllgaÇão na l~or111il cIc extInto,

colrí-olnrc lrrccot1Êza o art. 1 76. por:igra I-o Cllrico. 1 c 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 , e o ali
2'’ do rc tcl-ido Dcclcto Municil)oI n.'’ 1 75/2023.

31,iI Intcgl'il111 cstc l:dit:l1. para todos os lins e cl'citos. cis seguintes ancxos:

]].11.i AN I'IX o 1 - ’1'crnlcr ctc licl'crC'lrcií 1:

11.11.1.1. Apêndice A --- l:sLudo lécnico l)rclinlinar;

r-'\ 11.11.1.2. Apêndice !3 –- l)ocumcnto dc l**ol-malização dc l)clnanda

11.11.2 ANllXO II – Minuta de 'l’crmo dc Contrato;

N'lunicípio dc Mcrccdcs - 1)R. 1 8 dc novembro dc 2024.

L AE RTC) N r;\T:FTT:!:(\;t:3rr{::4i:: 32 T::8
WEBER:04530421 988 Dados: 2024.1 1.18 09144:45

f) 3 'oo
1 .:lcrí€i it \vcl)cr

i’ll!':l'-l*:l'l'o
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ANEXO 1

TEl{MO DE lil':1'- 1': l{ÊN(=TA

MUNICÍl)10 1)E MEllCl*:l)I'IS

(Processo /\dIll in islritli vti n').

1. CONI)1 (-f) i*:s (:l':lIAIS 1) A CC)N':'!1,\'!*A (: /\ O

pH'\
(:ontratílçào cIc SCIViÇOS cIc s,CEnI-(1 para os prédios públicos do Município dc Mcrcccics,

llc)s tclnros da tílhclíl abaixo. COII Íol-nlc condiçõcs c exigências cstabclccidas ncstc instrumento

1,o tc o 1 – Edifícios cnI 2cral.
i-dal–[–-–- -- --–-––i-üscMl

m;MInHas:
Rua 1)r. Oswaldo Cruz. n'’ 555.
Ccntro . /\tividad c : C cntro

adnrinistrativo nlunicipal, incluindo
estacionamento público c privado;
Construção sólida: Incêndio: R$
5 . f)00 . fI 0 C> . 0 o (cinco lui 1 Ir ões (1 c

1-c llis): 1'InllCjtli iI: 1).o.S. 15cli, ( 1{$

1 .500.OC)), Venda\'aI: 1{$. 300.000.oo

(tlczc11t cis nl it rca is) : 1 " 1-all CItI iiI :

i).o.S. 1 Ci%) (R$ 1.(100.00 ). Vidros:
11$ 30.000,00 (trinLíl mil reais):
l"tunclt li =1 : 1>.( 1.S. 20 (A, ( !.1 ':’ 5nf).oo ).
1:1;int>s lllélricos: R$ 1 oo.000.00
(cem mil reais); I franquia: 1).o.S.

1 0% (R$ 1.C)00,oo). ConLcúdo: R$
500.000.00 (quinlrcntos nlil rcais);
1'-rally u ia: 1). O . S. 1 5 % ( R$

1.5 oo.oo)

Casa cIa Cultura. llua hF
Os\vaI(lo Cruz, n'’ 677, (=entro.
Alivldaclc: aulas, cursos. palestras c
cx posiÇc-)cs : ConstrLIÇão sólida ;
Incênclio: RS 2.000.o(1(1.oo (cIc)is
lil!!i1Õ,':: tic r-r:lis): l"rttt-I., i,:.-., : 11.o.S

15% ( I <'S 1, SC)o.oo). V Jnci11v;ll: 11 S

1 ( )0.0(10.0( i (cc111 t11i I reais-):

1 l;r{lnqLIÊil: liI(?.$ y )% (R$

1

Ca tserv Und. w( RS Unit. R$ '1'ota 1

30 1 26 tJ n d . 2.621.85 2.62 1 .85

’-)

2 30 1 2(i IJ n d. 1 .583 .20 1 .583 .2Í>

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – (.-EP 85998-000 – Merc,edes – PR
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It cnI l)cscrição Cat serv _!Jnd. 1 QÇ_d. [. RS 1l1 +L__1_ RS Toia!
1.000,00). Vidros: R$ 5.000.00

(cinco lnil reais); l;ranquia: P.o.S.
20% (1{$ 50C>.oo). 1)anos !:!étricos:

R$ 50.000.00 (cinquenta nril reais):
1;ran q tl la : 1) . o.S. 1 0% (11$

1.000 .Dt)), (Ton tcúdo : 1{$

nl i 1#\ 150.000.OC) (cento c cinqtlcntêl
rcals): l"ralrctLliíl: 1).O,S. 15% ( R$
1.50Í>,OÍ> >. 1?.CSI)cl 1181 IIli !i,:: 1.1.' ('i\’i 1

Opcracitlllí1 1: 1{$ 100.t)( i(>.o(> (ccnr
1).o .S . 20(A)nlil rcítis): 1 franquia:

(11 $ 2 .o(>o.00 );

1)r(;ii:ti) i’ifl ’ I .u; iI o A nã iiI ii:
111111 1)r. oswaldo Cruz, n'’ 805,
C:c 11 tro.

o Ii ci nas
'\ t i v idade (ici i t I'c)

profissionalizantes ;

sólida: Incêndio: R$

(oitoccntos nlil rcais);
P.O.S. 1 5%

C

Construção
800.000,00

c tirso s

1 franquia:
(R$ 1 .500.OO).

1 00.(300.Cl(> (ccnl nli 1

1 0% (R$
1 o . ooo.oo

vcllclíl v111 l': $

rc:lis-): l"l’anqtlia: 1).o.S.
1 .000.00), Vidros: R$

n\
3

(cic7. lrri : re:lis): l"ríllrqtliít : 1).o.S.
20%) ( I<$ 5(>(>.00). 1)alros I':létricos:

30 1 26 IJnd. 1 l 1 1.168.11 1.168.11

11$ 3 ( j , ( )nfi.(>o (trI lrtíl lri i 1 FC 11 1 S )

1 ,000.oo)

1 ].( ) . s ( lis

l?,$

111 i 1

(:ontct’I( 1(1

150.C)OC).Oí} (cc11to c citrqllcnla
lcêlls): l'l:lllquia: 1).o.S. 15%, ( 1{$

1.500.0(J). Rcsponsabilidadc Civil
Olrcracional: R§ l oo.0{)o.oo (cem
llliI rcílis): i-'lilnquia:
( R$ 2.000,OO).

Creche Pasi=1 fl=)

1).(J.S. 3 OCH)

L( Sa bi 1:

1)ICI \’ Hrc )111111 . Rua RoIna, n'’ 600,
IJotcanrclrto ( lroff 11. Atividade:
creche c /2/r 11 1q/’o///7r/ 1 ('(rnstrklÇão
SLi 1 ttl:1: iilCÔllCiitl: 11$ !..'t/l;.l)o(}.Íto

4 30 1 26 Und. l 1 l 1.292,51 1.292.51

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes _ PR
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l)roces;s(> i.icitc.11(’)rio 11'’ 184/2(> 3- 1

ltclr1 l)cscriçãtl C :llscrv IJnd. 1 Qtd. 1 RS Unit. 1 RS ’l'<Ii:l1

(um lllililão c trczcntos nlil reais);
l'ralrqu ia : 1).O.S. 1 5%, ( R$

1 .500.00). Vcndaval: R$ 20(>.000,00
(d uzcntos mil rcais): 1;rana ui a:

1).o.S. 1 0% (R$ 1.000,00). 1)anos

lllétricos: 11$ 10.000.00 (dcz mil
rc;ais); l"ranquia: P.O.S. 1 0% (R$
1 . 000.00 ) . (=ontcúdo : R $

1 00 . 000 .oo (ccn1 nr i 1 reais) ;

l'-rílnqtl ia : 1). O .S. 1 5 '?/h ( R $
1.50C).Of>). 1lcslrclnsít1lili(l"" Ir ('i\'i 1

“"'\

ol)clucit )1111 l
nlil reais):

11$ 1 oo.000.oo (CC111

1 " ra ng u ia : 1).o.S . 20%

( R$ 2.000.oo)
1)ré l«:scc)la N1 u n icilr III (:an tin ho
!'-cliz. liu 11 1 ,11 iz l,í)I'clrz011 i, n''
i 8739 ílt3:!tI1': 1 clltl'<>.

/\ t i v id : ltic : csco lai C:ollSlrLIÇão
sólida: Incêndio: R$ 1.800.000,00

(um milhão e oitoccntos mil reais);
l"ranqu ia : 1). O .S. 1 5%) (R $
1 .500,00). Vcndaval: R$ 200.000,00
(CItI/c11t t )s in iI reais ) : : : r: 111 q t1 ia :

’-) 5 1).o.s. 1 0%, (R$ 1.000.00). 1)anos
l:létricos: R$ 30.000.00 (trinta mil

1) .o . s . 1 0%

30 1 26 Und. 1 1.710 ,65 : 1.710.65

rcais): l-ltl11qtlia: ( R $

lis1 .000.oo ),

200.000.oo
(T(ljrtcúdtl :

( d 11;,,:c n to s 11-1 i 1 Fca i s ) :

( FiS1).o.sIILI L

1 .50C).(>Cj ) I{csponsab i l tell IdC (.: i v i 1

o pcr:1 cio na I : R$ 1 oo,oo(>,0(1 (ccln
111 1 1 - 1-il n cl ui aI'cil is ) 1).o,S. 201%

(1{$ 2.000.oo)
Escola N'lu nicipal 'l'ir:l(liilil:s C

tI11: 1d I’ll l)<)licsl)t)rti\’:!.
Os lva Ido
AtivIdade :

lili :1 1) r.

6 Cruz, n'’ 855, C:cn ( ro.

csco Ia,

policspoltiví'1 fechada

Çonstrução sólida;

co 111 quadra
coberta ;

R$

30 1 26 Und. 1 4.097.23 T 4 .097.23

Incêndio :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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A.8,un;cípio de Mercedes

Estado do Paraná

F.(iiI (d de Pregão 1]etrônico n'’ 75/2(12- 1
Processo l.ici1.(!tór io 11'’ 184/202-+

e lii

4. 000.000.oo
i'c': 1 l S )

1)cs criçã o C a t ser\’ Und. 1 Qtd. IIS Unit RS 'l-t)till

IÜtiêirll nl illlõcs Jc
1 ; t':llltl tIlt 1 1).o.s ( 1.is

1 .500.00 ). Venda vaI 11$

1.(joo.000.00 (11111 111 i 1 h ão reais);
( R$

11 $

1 / r:lncjLI iII : 1).o.s. 1 OCFo

1 .000.oo).
50 . oo o .o o

l"r;llrcl IIi 11:

1 .000,oo) .
200.000. 00

1 -) anos l:létricos:

(cinquenta . nlil reais):
1).O.S. i i J’; o

'H\

( R$

R$Conteúdo :

(duzcntos nlil rcais);
I'*ranq u ia : I).O .S. 1 5% (R$
] .500.oo). Rcsponsabilictadc Civil
Opcracional: R$ 100.000.OC) (ccn1

lrril I-ellis}: !"ÊallCjLllíl: i J.t /.S. 20%
(11$ 2.000.oo).

i;iII;’;Si(} Ile Esportes. Av. . loão
XXIII, 11 1 1 45, q 11:111 ra I \”,

A ti v 1 d adc : ecn 1 ro

C:onstrtlçãtl sólidll:
(:CII t ro.

pt)iics p(111 i \’o :

111 cC'lltiit 11 s 1.50(i,lit ;ti.1;t)

lnilhão c qLlinhcnlOS nril reais):
l"lílnclu ia: 1).o.S. 1 5%, (R$
1 .500.00). Vendaval: R$ 500.000.00

( Li111

’'} (quinhcntos mil reais); l;ranquia:
i).o.S. 1 0%, (R$ 1.000,00). 1)anos
l:létricc)s: 1<$; 1 o.000.ot) ldoz mil
rcais); I franquia: P.O.S. 1 0% (R$
1.000.00). C:ontcúdo: 11$ 1 o.000.00
(dc/ nlil t’cais); l“ranquiIl: 1).o.S.
] 5% (R$

7 3 0 1 2(i Und. 1 5.16 ], 60 l 5.161. 60

1 .5 oo.00-)

llcsirtllrsílhi liclít cIc (:tvi! (Ipcluciclnilt :

1< 1), i (jt ;.I J(]t >.C>( j ( c Cl 11 liII 1 i'CÉllS ):

( k$l"1':111 ql 11 :1

2.000.oo)
1),o.s. 2(>cFo

i

l)tjsto 1lc Sa ü(lc Ar roi o ( 1 ua ç u .

/\ v . n'1 :1 t. (:(lí). 11oll clt)11 , Vila
ArI'(}i(> (;tluçil. /\ti\’idílclc: tllritti\cic8 30 1 26 LJllcl. 1 1 1.414.24 1.414.2.:+
tic silÚlcic ; Ltr11sLlt II;fit ) Sti i i (id :

LpcêByi g:11[] 00.000,00 (trczcntos_

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

i*'.dit.(Il de Pregão J'letl'ônico n'’ 75/2034
Processo I.icilatf)rio n'’ 184/202 4

ltcn1 Descrição Catscrv 1 Und. Qtd. 1 RS Unit. RS Total
mil reais): 1 franquia: P.O.S.
(R$ 1 .5 oo.00). Venda\'a 1 :

50.000.OC) (cinquenta
I" ran qt lia : 1).o ,S .

i .iI(,11).C)O ).

50 , 000 . 00

Íl

1 5%

R$

intl reais);
1 01 1/jj ( R $

i ) 111it)S 1 ': iC ll-ICC IS: 1< $

(cilrqucnta nlil reais):
1 " ra ng kI ia : 1 ) . o .S . 20(A, ( R $

2.000.o(1). (.'onic(ldo: R$ 5C).000.00

(cinqucllltl 111 ll reais); l"ralrqtt ia :

P.O.S . 15c.H> ( R $ 1 .500,00) .
( lc;ltr <) 11 é Saúde. i< 11 a 1) r.

oswaltlo Cruz, Centro, n'’ 707.
Ali vidad c : unidade de sa(IdC:

Construção sólida; Incêndio: R$

3.0 (}o .0 00, 0 0 (três milhões de
rcais): l'l-anquia: 1),O.S. 15% (R$
i .50(>.00). Venda\'aI: 11$ St)o.000.00

(trc;,tentos nl it reais) : 1 fran qui a :

1).o.S. 1 0% (R$ 1.000,00), Vidros:
R$ 1 o . 000 .00 (dc 2: m i 1 rca is):

l"rallqtli11: 1).O.S. 20%) (IIS 500.00).
1) 11]10s !tlétricos: 11 $ 1 oo.f)00.00

(ccl11 11111 rc:Ils): l'ralrcjlllll: 1).o.S,

:2(J%, (R$ 2.(>00.00). Conteúdo: 1{$

300.000.oo (trezentos nril l-cais):
i''lang Ll ia : 1).O .S. 1 5 % ( 11$

1 .500.00 )

SeR b;lsclho ' I'!1lol:lr o

!)estacalnclrio cIc l)olícia. Av. 1)r.

Mário 'l'otta, n'’ 325 c 329, Centro.
Atividade : atendimento

6\

9 30126 [ Ind. t 3.746,84 3.746.8'1

,n\

nr un ícipcs= delegacia; consclho
tutclar. C:olrstrução sólida; Incêndio:
R$ 200.nc>o.oo (duzcnt(rs nr iI reais):
l / 1’11 n (1 u it! : 1 ).o . S . 1.5 tH, ( 1< $

1.:ino.o(i). Vcndaval: 11$ 5(1.00(>.00

(ci11(jucllt ii lnil reais): l"!ílncjtliIl:
}).C).S. 1 0'H, ( 1<$ 1.000.00). I)alros
J':iétricc)s: It$ 20,000.00 (vinte mil

1 0 30126 LJ„d 1 380.97 380.97

Rua ;_::r C-Js'Â :llr It"J t-:Íüiz. 51)5 f ui: L./-ax ( 45)3256-8000 – CEP 85998-000 – - Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

F.cli 1(Il de l)regão I':lctrô11ico n'’ 75/2t)2+
1)rocess;o I,icitclí(’)rio n'’ 184/2(12-1

1 tcnr l)cscrição
rc:lis); : franquia: I).O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 30.000,00
(trinta mil rcais); l;ranquia: P.O.S.
15% (R$ 1 .500,OO).
Escola liuraI Municipal Caetano
Mrlnhoz (la lloctr:1 conl (11111( 1l-iI

1111 :1 !\ 1 1 1 lcclr iIi

Cu tscr3’ tJ n d . Qt11. RS tJnit. 11 S 'l'otill

/x l>cilie3.; iríil't i\' 11.

(:HSt cIo lira nco.

(;rlilçtl . Ali \' icI adc : co111

qt 1 ad 1':1 lrcllcspoi-t iv it co bc rtí1 :
C-onstltlção sólida: llrcê11dit): R$
500.000,(1(1 fqLlinhcnt(.s 1-tri 1 rc:lis)

l-'l-llll(ILll 11: 1 '.( ).S. l )'.’'t, ( I<$

1 .500.oo). Vclrdaval: R$ 500.000.00

(quinllcntos nlil rcais); l“l-anquiê\:
1).o.S. 10% (R$ 1.000,00). 1)anos

clétricos: R$ 50.000,00 (cinqucnta
lni1 lcais): l"ranquia: 1).o.S. i o(%
(Ii$ 1 .OC)C),00). Conteúdo : 1<$

1 00 . 00 C) .oo (ccn1 in i 1 reais);
!'ranq u la : 1).o.S. 15 % (R $
1.500.0(}). Responsabilidade (:ivil
OI)cl-aciolrítl : R$ 1 oo.000.oo (cem

mil rc:lis): l-l'il11qllia: 1).o.S. 20' 3.i,

( 1< $ :.1it;1).ti(J)

I':scI) 1a 1111 raI ViÚniiil\:l1 .1(isÓ (1c

Alcllcar c €jlladrn l)(>licslr(}rtivzl.
IIu:,1 i.il>crtltlílc, n'’ 360. Vila 'l'rês
Ir lrlãs. /\ t i v i d :IdC: cscc) 1 a . co 111

ViI 8 Ar rt)ií)
csccr Ia.

11 30 1 26 LJnd . 1 .948,80 1 .948.80

’-}

qLlí1(l!'íl }rtrlicslrcll't iva c(ih':rI:1 c scl11i-

Ícciracitl : COII struÇãcy sci lida ;

incêndio: R$ 1 .500.000,00 (um
nlilhão c quinhentos nril reais);
l"ranqu ia : 1).o .S. 15 % ( R$
1 .500.00). Vcndaval: R$ 500.000,00
(cjtllnlrclrtos nlil rcais): !"l-ongtlia:

1).o.S. 1 0% ( Ii$ 1.000,oo). 1 )anos
elétricos: 11$ 1 oo.000.oo (cem mil
lqa(?): !'t’:ln(Tyjt]; _})_.(?.S. 1 o'% (11$

12 30 1 26 tJ nd . 3.239,24 3.239.2'1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.-8000 – CEP 85998-000 _ Merc,edos _ PR
e-mail: licitacao@mercedes pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

A\

’]

1 tcnr
1 .000.oo ).
200 . o o o . oo

l'’l-ít n clt liII :

1.500.00). l<csponsabilic ladc
operacional: R$ 1 00.000,00
lui 1
(R$ 2.000.OO).
Posto de Saúde ’l'rês Irmãs, 1 tua

\1/ il:1 ’l'rô!':\Vil!\’ 1181-t 11, n'’ 636.
Irmãs. Atividade:

saúde; ('onsll’ução sólida: Incêndio:
R$ 300.C>(J(J.í)C) (trczcntcrs 111 iI rci lis):

l"lilnq tIti1 : 1). o .S. 1 5 % ( 1{ $
1.500.OC)). Vclldaval : I').S 50.000,00

13 ( c 1 nu llc IIt :1

1).o.s
l{létricos
111 i 1

(R$
50.000 . o 0

l"l':ln(jtliíl :

1 .500,00).
Sede SEM/1
672, Centro. Atividade: Sl':MAI 1
SCI-ViÇO

1 ':sgt)to :

Slstc111

lrILlniCilr iII
l11cí3lrclitl: 11$

nli l

( R$
200 .000.oo

14

1 .000.oo )

200.000.(io (duzentos mil reais):
l''l-a 119 tI la : 1).O . S . 1 0% ( 11$

1.000.00). Conteúdo: R$ 1 o.000.00
(dc7 mil reais); l"ranqtlia: 1).o.S.

BIK' (_!_i F$]: }( )_g,]] O ) .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 -' Mercedes – PR
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1)escriçã o
(io nté t’ll1 cl :

nr i 1(duzc=n Los

i).o.s. 1 St)in

l;ranq u ia : P.O.S. 20í!'É>reais):

11 n idaLtc

1411 1 FC a 1

1 o%> ( 1<S 1.000,01-)), 1)anos

I<$ 50.000,(>0 (cinquenta
20cFoI''ranquia: 1).o.S.

Conteúdo :

1-cil 1 s ) 1

2 . (jno , oo).
( c 1 n qucnta nl i 1

1 qt>i.I).o.S.

Mu11iciDal cIc

sede administrativa
1.liSll'i 1111 iq S(10

C,:onstltlçãtr
300.000.0(J (trczcntos

1 " raII clt lia : i).o.srcii is ) :

1 .500.oo) Vc n d ít va 1 :

( d tI/cntos nr i 1
1’.(1.s

elétricos:1 )anos

Estado do Paraná

I'-.clitctl cIc 1)regào I'-.letlt->nico n'’ 75/2(12-+
l)locess(1 l.icitcltól'it) 11'’ 1 84/2í) 3,i

U!!q=__1_1?{$_[ RS u+_L_1 RS ' lbt 111
Cat serv

R$
rcais);

( R $

(=ivil
(ccni

(1 ( \

3(> 126 tJnci. 1 1, 464.44 1.464.'1'1:tn CItI 1:1:

R$

rcais);
( R $

A gua C

do

11,21 i :1

só 1 iclí1:

1 ) %

Und. 1 1 1.036.24 1 1.036.3-+11 $ 30 i 26

reai s ) :

( ils

1{$



Município de Mercedes

'n

i 3 csc I'iÇ3 c)1 ( clr1

C: i( 1 ad à.13 ib Ii ( ii cca

11 o(:21síclo,
/\ t i v 1 da dc : biblioteca:

I n cê nd io :só 1 ida :
111 iI(Irczcntcrs

1 > . ( 3 . S 15'' 4. (11 S . 1.500.oo)

Vcndava!: li$ 100.000,(>0 (cem mil
rcais); l“ranqtlia: P.o.S. 1 0% (11$

1.000.o o ). 1)anos clétricos : R$

50.000.00 (cinqucnta mil reais);
1 " rango ia : 1).O . S . 1 0%, (R$
1 .000.00). Contcúdo: 11$ 50.00CJ,(30

15

(cinqucnLa nril rcais); 1 franquia:
1) .o.S . 15%) (R$ 1.500,OO).
Ac:1 de 111 ia í I a

11 o1)css(111 .

LI 11 i da dcA t i v i da dc

;Lh 1 1 CitI: 1 11c d; 1 .1)1\S 1 I’ll Ç llt -

300.0(>o.oo (trczcntcls
i).o.s.l '' l-an cjuiêt

! .500.ti(> }. Vcndilval : 1<$ 15(J.000,00
1 6 { cell tt) c 1 ng Lien ta

i ; ra Irg l.!111 : 1) . o , S .

i . o 1>(>.€.)( 3 ) , 1 )tIll OS

1 0.000.00 (dc 21 mil reais); 1 franquia:
P.O .S. 1 O% (R$ 1 .000,oo)
Conteúdo: R$ 50.000,oo (cinqucnta

i).O.S. 15%nail rcais); l"ranquia:
(R$ 1 .500.oo).
!ií'ilicjilcti(1lcc:1
l,t)rcllZOIii,
Ali v id :1 dc

s( 31ida: IÉrCêlr(iio:(: (Inst I'lIçãO
300,o(10.00 ( II-C/cnt os

17
l"!'i IIly Lli il 1).o. s .

)lj1 ,1,CIti ). \''cliçillvtll : i<: ii

(ccnt o C

1 ' ra nuLI ia : 1 ).o . S

i .000.Uf> ). 1)anos

c 1 ng ucn ta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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liu 21

1 090.

( Construção
11$ 300.000.00

1 " ran qui a :fca i s) :

ltrla JoãoSa litIo.

1 081 .
dc

In i E
1 5%

nr i 1

1 o(H)

c 1(' l ricos

i< 11 a

11 o 1845,
1’CCI-CEtÇãt)

111 1 1

i St 141

111 iI

1 o(Pi1

elétricos :

Estado do Paraná

F.diíal. de Pregão Eletrônico r:' 75/202-1
Processo I.iciiatór io n'’ 184/3024

} tty=1 Qt(1.1118 tIll if.C: 11 f serv liS; ’!'OtItI
lv1 o 11 tc

( lcn t r(}.

IJnd. 1 1 1 2.040,36 2.040,3630 1 26

Cell t rt>.

sat'1(lc :

!1$

i’cais ) ;

( 1?.$

Und. 1 1.091, 84 [. 091.8 430 1 26rca i s) ;
( R $

It$

1,11 iz

Cen t ro.
ilrl-ílnt iI :

1{ $

PCi11 s ):
IJ 11 d .30 1 26 799.10 799.10

( 11$

:ti.t)í)o.(;t)

i-cais):
(IIS
R $



P-\

n\

}fl#j;§F"

{t@:.:1

DescriçãoItem

10.000,00 (dcz mil reais); l;ranqu ia:
1).C).S, 1 O%) (R$ ' 1.DC)o,OO)

C':c)lILcúclc): R$ 50.000.OC) (cinqtlcnla
l"l'anqtlia: 1).o.S. 15%,nlil rcals):

(1{$ 1.500.(-

(:entro cIc E\’cntos Arroio (;llaçl!
c 131oc(1 Stlnitário. Arc:1 de l,azcl-,

A'1:l1. C:(lo1111 : 1

(;riiiÇU .

recreação : bloco
Construção sólida;

/\ rr(jÊí)

3(JO.000.00 (trezentos
i).o .s.l?ranqu ia :

1 .5 00.oo):
300.o(JC).oo (ll-czcntos
1 /rally ui a : I) . O . S .

1 .000.00). 1)anos

18

i o.000.oo (dc/ nlil reais): !“ranquia:
1>.o.S. 1 oc% ( 11$ 1 .000.00)
(-OIllC',’l' !tI: 11 s in,000.flíl “rlc/ lllii

l '- 1-1111 q 11 i 11 :FeEt i s ):

1 .500.oo)
€ 1CII tro (lc llcfcrôncia cia(:14 /\ S

Assisíêll ci11 Social. liu a
Cast clíi,

i c! !! t i c/ \ t

população :

Incêndio : R $

(qLlinhcntt)s mil reais):
P.O .S. 1 5 %) (R$

C: on StIUÇãO

1()
Vcndaval: R$ 50.000,oo (cinqucnta

l'lílnqLlia: 1).o.S.11111 re:ils): 1 0%

(R$ 1.000.oo). 1)anos elétricos: R$
40.0(30.oo (qLlarcnta mil
l"l-;lirqLiiíl : i).o.s.
1.000.(>C)). C:ontcúdo: 11$ 50.(>00.001

1

i 20

lrr i 1 reais ): l"l;IIly IIi a :(cllrqLICll ta
1) liS 1.500

1 (:clltro 1) i 21

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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/«unieípio da Mercedes

Estado do Paraná

I'-.cl it (11 cIc -1) regao i':leI r(-)nico n'’ 75/2C)2.1

Processo l.icitctíí)rio n'’ 1 84/2.{)24

Catscrv I Und. R$ Unit. 1 R$ TotalQtd .

V iI :1llc}111 €;!!!

'’\ t 1 v 1 d acI c :

san ltáFI Ol

R$

rcais);
( R$

11$

In cêlr dio :

In i 1

1 5%

1.388.11 1 1.388.1 130126 Und.Vendo vaI : 1

In i 1 rca i s);
(R$
R$

1 o(3/6

l':létricos:

( I<$1 5 (}';>I).o.S

N'Tonto
(:en t r(i.11 o 1,

: 11 c 11 cli 1

sóIIda;
5 o o . 000.00

l"ranq ui a :

1 .500,00). 526.87 1 526,8730126 Und. 1

reais);
( R$1 0%

TEl{.-ii–[ -hldi ,i 'tio 1 id 'i’CiliiíCen t I'(} 11) in (1 o



Município de Mercedes

Estado do Paraná

I".(IiI(11 (ie 1)regIão I'-.!etl'ônico n'’ 75/21)2-i
1)rocesso l.icit(llí)rio 11'’ 184/202-1

It cru I)cscrição
ia ;o. llua Professor
Vandcrlindc, nQ 357, IJotcanrcnto
1)or do Sol. Atividade: atendimento

à po ptI I ação idosa : Construção
st')lidit: l11cêlrtlio: R$ 5(Jt>.o(>0,00

(quinhentos nlil rcais); 1 franquia:
l) .o.S. 1 5(% (R$ 1 .500.OO).

Vcncl:}vítl : 11.$ 50.000.QC) (cillcjllcllt; 1

lnil rcais): l"l-llnquia: 1).C).S. 1 (1%,

( IIS t.í>o(3.ílíl), 1)anos ctélriçç)s: i{$
+ (;.(ii)l).lili

tI

Ca tscrv tJ n d . mc IIS Unit. WAt}}1

o\

l,jtl:llc11ltl it 1 ! ! rcíl is )i

I''ranq LI ia : 1) . o .S . 20c% ( R $;

2.000.oo). (:t)lrtcúdo: R$ 50.0(>o.00

(cilr(jucllt il lnil lcais):' !"lancluia:
1).o .S. 15t% ( 11$ 1 .500.00)
dm-gi Tcntro ( 1c llclcrênci ll
Es pcci il ! iz 11 do dc Assistência
Social. Rua Afonso Zanelato, n'’

66, 1 ,o(ca m cnI o G ro ff 1 V.
Atividade : atendimento

população : Construção sólida ;

Incênclio: 11$ 2.00.(10(>.Of> (dtlzcntcrs

IIli 1 rc llis): l-l-anqu111: l>.CJ.S. 15%
21 ( R$ 1 . 500,00). Vcndavêll : R$

1 oo.000,oti (ccnr IU i 1 rca is):
1:rally llií 1 : 1).o.S. 1 0(% ( R $

1 .000.oo). l)allos clétrict>s: 11$

15.000.oo (clt lin7c llr 11 I'cílls >

1 ; 111nLjLli Ii : 1). C).S. l t 3'IiI ( R $

1.000.tio), (:onlcúdo: li$ 3(J.000.00

1 (trinta mil rt:ais); l'’ranquÊa: 1).o.S.
] 13% ÇJ$$ 11Ç)Ç.}{)o).

A, 30 1 26 tJ nd . 1 524.71 524.71

iln-/tI ,

Valor tt}t 111 1111ixil ilo cIo T,t)to 0 ! : 14$ 38.902,flS (trinta e oito
cinco cell ta\’os)

38.902,05
mil, novcccntos e dois rc;lis e

1.otc 02 – BarI-:lcãí) l)arquc dc Máquinas
lia[–--- ' -’i)Úcriçã(i

i llarracão 1>arqle cIc1

Catscrv
3 0 1 26

Und.
tJ nd .

Qtd. RS Unit.
939. II

RS Total
939„ 1 1N4á(jllin 115 1 1

Rt,a 1,1. ob„:,:'J':1 (: É l,z: 535 -– f 1,' ,ci 1 ,IX (4 :;}. 3256-BC)00 – CEP 85998-000 – Mercedçs – PR
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A;’.unieípio de Mercedes
Estado do Paraná

t':(IiI(11 (ic Ilre:4at) I'-.lcll'ôtrico 11" 75/!t):-1
l)roces.so l.icil(11(’)1 io 11'’ 1 84/21>3-1

ltcrrr l)cscriçãci T (:atscrv
(gúcrcttl ria (lc Viaçãí l. C) 1)ras c [

,$;cl \’iç!>s 11 l-k)2111íts). â€ 1.. ::, 1«)nIallo
(;roff, 11" 565, Centro. Atividade:
l)arquc cIc máquinas / garagcln
pública scm oFicina de conscrtos
com refeitório; Construção sólida
constrrlção aberta; Incêndio: R$
200.oo( J.00 (duzcntos mil reais);
l"ranqu ia : 1) . O . S . 1.5 %) ( R$
5.000.00). Vcndava!: R$ 200.000.00
( d tlzcntos nr iI rca is ) : l"l-anq ui a :

P.(').S, 1 0% (R$ 1.000.oo). 1)anos
}':!útrict)s: 1{$ 10.000.( 10 ((!c/ É1111

1-ellis): Ê"ltl11cjtlia: 1’.tJ,b. It+'11+ ( 1<$

1.0(>(>.o(>). ('c)ntc(ldo: R$ 5.00(i.00

(cincc) mil l’cais): lira11qLli:1: 1).o.S
1 5t.H> ( 1< S 5.000.00)

U n d . Qtd. R$ Unit. 1 R$ '1'otitI

r\

’i'o'l'/\ 1,

IIS 939,11 (nt 1\’otonIos c
939,1 1

tFiIlia c 110vc fc lIIS e onzeviilí)r t(}{al

ccllta\'os).

1\\;’txi iiI; Iii 1,(lte 02:

1,otc 03 – Barracão AMAR
ltcIn ! Descrição

i:úm8XvFl
M erect ! cs de Agentes
tlcciclaclores. Rua 1)rc)icssor José

I,conardo l)atlio colm esquina colm a
[{tlíl /\rnrílnclc> 1'1orCnci(1 'l:\lniossç).

1)al-que llrc}tlstl-laI. /\tividilctc: ccntrt)
dc rcciclngclrl: C:onstl-ução sólida:
IIICÔlrcli,\: 11$ 1 .(>o€1.1)(>{ 1 t)o ( 11111

nli Ih tic) tIc rcllis) 1 l*'l’illltjLtta: 1).C).S.

20%, (11$ 2.OC)(},00). Vcnctí Iva!: li$
5C)o.C>oo.í>(1 (qtlinhcnttrs Intl reais):

I" rally u ia : 1 ).O . S. 1 5 %, ( 11$

2 . 000 .00 ) , 1 )anos clét ricos : R §

50.000.<)(i (cillcjticntII lri! reais):
1 " ra nel ui a : 1) .O. S . 20% ( 11$

2.000 ,0( J) . Conteúdo : R$

1

Cat serv IJncUl2td. [ RS Unit. l RS 'l't)tal
10\

3(> 1 2(i IJnc!. 1 7.4'1t . 88 7.441
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Munêeíf>io de Mercedes

Estado do Paraná

F.(lit CIl de Pregão I'leirônico n'' 75/202-1
Processo I.icitat 64-io n'’ 184/202,4

ltcln l)cscriçã o

(dtlzcntos tllil rcílis);
1).O . S . 20í% ( 1<$

Cnt serv IJ n d . Qtd . RS Unit. R$ ' 1'otit 1

20 o , 000.oo

l"rancllli iI :

2 . ooo.oo)
'i'o'!’,\ 1. 1 7.441.88

-valor t( 1l111 Illáxiln;) tIo 1,otc 113: liS 7.441 ,88 (-sete nÚi Iq tlat;';)Cdi-iúSC–qI;à;CJi-a é úú;;-elis c

(litcnt2 l e oito cclrt ti\’t>s).

.2. l-lavendo qtlalquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C/\i'M AT/CA'FSER e a do Fcrmo dc Referência, prevalccerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

r\

1.3. o(s) serviço(s) objcto desta contratação são caractcrizados como comunr(ns), coníommc

justificativa colrsLantc do l;.studo ’lécnico l)rcliminar

1 .4. o prazo de vigência da contratação é dc 01 (um) ano. contado doCa) data de assinatura dd

illstlulncnto contratLltll. prorrogávcl por até 1 0 anos. na f(IrIna dos artigos 1 06 c 1 07 da 1.ci :1'

' 1.133 . (!c 20:

4.1. o serviço é cnquacll’ílcto conio continuado Lcnclo cm vista que a contI-ataÇãc' é

llcccssália pal-11 11 nrilnutc11Ç IiO ci:1 atividttclc adnlinistl-ativa c dccolrc cic ncçcssldaclc>i

pcrnlancntcs OII prolongaclíls' scndo a vigência plurianLlal nrais vantajosa considcrando qtlc

possilriiital ti 11 1-citi i/:lção clc plt>rlogêlçõcs succssi\’íls sc a cc)lrtríltílção ctrlltinllai vanIa.jclsj1

i\iilslitii,Íc) li l\CCCSSiLt;lCIC ,IiI l-ciill/.;lçãl) ele llc)vo. lrltrloso c caro proccdinrcnto dc aquIsiÇão

.5. o contI'ato oI-crccc maior dctalhalucnto das rcgras que serão aplicadas em rclaçãc) à

v igêncl a da contríltação.

1 .6. Na(s) tabela(s) supra constam os prcços unitários c totais máximos admitidos.

/-'\

2. FUN 1)AIVI l':N'l'AÇÃO E 1) LS(=R]ÇÃO DA Nl<:CESSI DAI)E 1) A CON'l'RA'l'AÇÃO

2.1 . A !;undal-llcntação da (=null’ilt:lção c dc seus quantitativos encontra-se pornlcnorizacla cllr

tópico cspccíí’icc) dos l':studos 'l'úcnicos PI'clinlinarcs. apêndicc dcstc ’l-crmo dc Iicí-crí3ncia.

3.3. Não há 1>1:11111 (lc (-olltlílt:1çõcs /\1111:tl cli}hclrílcto jl:tl il cr ítlro dc 2024. cc)níirrlrrc l)ccl-ct

\'ILl11icipiil ll.'’ =.+ :!. , 1c 3: tic dc/ct111-Ir\\ cIc :CJ 33

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Municipio de Mercedes

Estado do Paraná

l''.dil (1t de Pregão l':!.etrônico n'’ 75/2024
Processo T.icii(11(')rio n'’ 184/202+

3. DESCRiÇÃO DA S01 JUÇ;\O COMO UM TODO CONSIDER/H)o o CTCI.o
l)l{: VIDA 1)o 013.11{:'1'o

3. t . /\ descrição da solução como um todo encontra-se pornrcnorizada cm tópico cspccílico
dos llstudos 'lécnicos l)rciiminal-cs. apêndicc deste ' 1-crmo dc Rcfcrência

4 A III':QUISl’ I'OS 1) A (:í)N’l'liA'!'AÇÂ.O

,Ô~\
„\ 1-ll-,':'c111c !irilílçãcl l'.i i : 1, :: '.1l}}cIO 11 ccrlrLlíltêlção cIc serviços de seguro DíII’a os précl it)s
públicos do Município cIc Mc!-ccclcs. coin sc f4111-adora habilitada pcia SLJSI':1)

Supcrintcn(iência dc Seguros !)rivêlclos. de acordo cona as condições c cobcltul its
cstíll)cicci tias na dcscl-ição:
1 : vcdílda a participação. no proccsso liciLat(’)rio, dc corretores ou intermediários, no ato
da contratação c cnqtlanto vigorar o ajustc. aclnlitindo-sc, todavia. qrlc a clrtida( 1c

scgul'll Ja colrtriltc SCI-\iç, JS de assistência técnica de cnlprcsa adnlinisLradol-a cic

seg,u ro s :

+

4.3. Na proposta ofcrtada dcvcrão estar incluídos, além do lucro. todas as despesas dirctils
ou indirctas rclacionadas com o !ornccimcnto do ob}cIo;

4.4. Para íins dc comprovação da Qualificação ’l'écnica, deverá ser aprcscntacla C:crtidão dc

Rcgularidadc cmitida pela Supcrintcndência dc Scguros l)rivados - SUSill).
co111jli,)villrclc) (1 rcgisti’,> LIÉI cnlprcsI\ naqucíc Órgão c sua aptidão para exercer
ati v iciaclcs j unto ao nlcrcado scgul-ador;

4.5. As apóiiccs dos scBulos clcvct-ão scr emitidas cm até 1 o (cIc/) cliíls. contados c:11

cnrissãc_) c 1:1 Ol-dcn1 dc Scr\’lço;

4.6. '1 IIdas as dcspcsas rclílciolradas à execução do objeto corlcrão por conta da contrata(111

4.7, A ct)lrtl’llttlCII\ clcvcl-ti p;lrnnlir :1 lrlcníl c(lhclttlríl cstíllrclcci(1:l lríls apólice>i
j-l€,1\’;,i.:tlc ;liII,lci 11 lcFubi„ii/llçãt! citI sinistro pol-\’cllttll-a ocorrido, ct>lrsidcrando ils
noililas \"igcntcs da Sul)clllrtcnclüncla dc SicgLlros l)rlvados;

4.8, >Ja IrÊpótcsc cIc Hut\lcjtlcr sinistro. a l.icitantc Contratada terá o prazo nráxinlc> dc 30

(trinta) dias para o pagalncnto c.la indcnização. contados do protocolo por partc d<1

VIutlicípio. dos docunlcntos ncccssários à conlpro\'ação;
4.9. No caso de não cunlprinrcnto ou inobscl-vãncia das exigências pactuildas pal-11 :1

l)lcs[ílção clt) serviço. dcvclá o iorncccdor providenciar a substituição do objeto IIO

prazo máxinro dc 5 (una) dias, contados do rcccbimcnto da notilicação, scn1 ônus paríl

o Município dc Mercedes c scnr prcjuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
o pagamento sci'á efetuado cm parcela única, após a omissão das referidas

apóliccs dc seguro, COIn os dados bancários ou bolctos ncccssários para quc o

Município de Mercedes cl-cttlc o ptlganrcnto dc\'i(lo ati forncccclor:
>, :ls ili J,bi iccs rc!:,il \;ls IIt>S i)!-C'cii(>s jII’!hllCOS. deverá cí)llslíli a llltiicilçãc) do valt> 1-

i11cti\'icltl iiI l-clativo ao seguI-o cic cada prédio;
2 . Não será adnriticla stltrcolrtratílçãcl :

o1

4. 1 o

'={

4
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

It(IiI(11 (le jll'egão :".Ietl-ô+lico n'’ 75/2(12- 1
1ll'ocesst} I.icit(llól'Êo +1" 1 8+/2C124

't . 13. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista o baixo valor da

contratação. somado à baixa conrplcxidacic do objcLo.

S u l)contratação

4.14. Não é adnritida a subcontl-aLação do objcto contratual.

( in ran tia tI a con tra tação

=1. 15. Não haverá cxigênciÉ'1 da garantia da contratação dos artigos 96 c scguinlcs da 1.ci lr'
'1.133. cIc 202 l . pclíts I'azõcs constílnlcs do iCsíttclct ’IT:ellie(1 1)rcliminar.

'-\

v ist €) Fia

-1 . É 6. Não tlá llcccssidadc dc realização dc ilvíltiação prévia do iocal dc execução dos scrviçc)s.

FV101)El,o 1)E I':Xl*:CII(,: /\(j 110 oil.IE'l'O

(:ondições dc execução

5 . 1 . A cxccução do objeto seguirá a seguinte dinâmica :

5.1.1. Início da cxccução do objcto: as apóliccs deverão ser cmitidas cm até 1 o (dez)
dias_ contíldos da emissão da Ordcln dc Scrviço:

5.1.2. l)cscrição detalhada dos métodos, rotinas, ctapas, tccnologias proccdinlcntos.
í-rcquência c pcl-ind icidadc dc cxccução do trabalho :

5.4 .3, (:l-0110gl-llnla dc rcíllizílção dos scr\’iços

5.1 .4 . Nl 1 Irip(hlcsc (lc cjtlillcjtlcr sinistl’cl. 11 ctrlrtl-:ltllc III ICI-ti o prazo lnáxilrr(1 cIc 30 (trÊllli! )

, ii:ls 1)111-II t\ }r;ly;llllclttc) cIa lllcicill/açãc). ct)ntílcic)s (io prt)locolo. pc>r parte do N.'lttnicípio. c lcIS

ctoculncntos ncccssál'ios à cc)nljrlovação.

'-'-\

1.(>caI c horário íla prestação (los serviços

5.2. os SCI'ViÇ(is ct)lrcspondclr1 ã plotcÇão c SCgLlro clos FIU(1 ic)s listados no plcscntc lcrnlo cic

llcícrência. nas c011ciiçõcs cstabclccicli.1 na descrição dc cada item.

I n fornrações relevantes para o clinrcnsionanr cnto da proposta

5.3. /\ dcnlanda do órgão tcm como t:)asc as seguintes características:

5.3. 1 . (-(Int!'iltilção dc SCI\’;TO ctc SCgLll-O predial. visando à proteção dos prédios púhlict)s

pcItcnccntcs í ttl h/l un icípio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes –- PR
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I':dit(11 de 1)reslao I':letrônico n'’ 75/202.1
Ill'ocesso í.icil.(116l'io n'’ 184/202-i

I':s 1)cci fica ção (121 ga ra 11 tia cIo ser\’iç(1 (iEL.'}Uj_Ljyxb.DJ,L!! a 1,oi a 4. i:331 de 2.021 )

:i.'f. CJ 1)luzo (ic garantia c0111lílluíll dos serviços é aquclc estabelecido na I .ci n'’ 8.078. dc 1 [

çJç_$@!©IP dc 1 (?9(> ( Código dc I)cícsa do C:onsunridol').

l’rocc(limcn(os (lc transição e finalização do contrato

a. Não serão ncçcssi\rios proccdinlcnLos dc transição c Finalização do contrato

dcvido às características do objeto.
o\

6 . MOI)El.o 1) E GESTÃO 1)o CONTlIA'l'O

6.1. o contrato dcvcrá scr executado Ficlmcntc pelas partcs. de acordo com as cláustllí is

IIVCllÇ:Id:IS c : is llçlr11111s cia l.ci ll" l i . 133. dc 2021. c cada partc l-csI)ondcl'á pCIÉIS cc)nscqtlênciils

cic stla incxccuÇ:~ltr total ou parcIal.

6.2. 1'Inr cast) cIc inlpcdinlcnt(1, nldcn1 dc paralisação ou suspensão do contrato. o cronogranlll

tic CXCCUçãI) sel’i 1 l)tc)l’logddo iltltc)nlalicítnlc11tc 1)cIo tc lupo corrcspondcntc. anoLadas tais

cil-ctlnslâncias nlccliatltc sinlptcs lijlt>stilí\

6.:\. /\s c011itl11ic;1çc-)cs cntrc c) órgão ou cnliclêldc c a contratada dcvcnr scr realizadas por

cscrito sempre quc o ato cxigir tal íornlalidadc. adm itindo-sc o uso de mcnsagcm clctrÔnica paIr!
cssc Finr.

6.4. o órgão ou cnlidadc podcrá convocar rcprcscntanlc da cnlprcsa para adoção cic

jiloviciêlrciils cjtlc cIc\tl111 SCI’ ctl1111)1 iLitlS dc lnlcdiato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podcli’1

colrvocar o rcprcscntantc da cnlpl-csa contratada para reunião inicial para aprcscntação do pla11cl

ctc fiscalizaÇão, qLIC contcrá informações acerca das obrigações contratuais. dos nlccanismos cIc

iiscalização. das cstríttC'gií is pílrll cxcctlção do objcto. do lrlítn(1 conrplc:nclr'La!- cIc execução tI

rklt\tt’ijt 11, i11. cjtitlll,III ll,lll\'cl-. LIt> ltl,'lt >Lil> LÊC iIi-Cl-içi\(1 clt>s rcstlllaclc)s c das sanções aplicávcls. clcnt I-C

c )tIllcr s.

'n\

1’ rojl ost €)

6.6. A ('-olrtriltil(líl clcsignari’1 !'(rrnríllnrcntc c-) lrrcpost(1 (1:l cnrIrl’csa, antcs cIo início da plcslnçãc>

,!,is SCI\iÇL is. i11,iiC;iII,it> ilo llrslitii11c1110 os pc)clci-os c clcvclcs CIn relaÇão à cxcctlção do objctcr
ctllr tratado .
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6.7. A Contratanlc poderá Ê’ccusar. des;dc que jusliíicadamcntc. a indicação ou a

nlílnLltcnç.ão do })l-CjI(IStO da cnlpl'cs iI. hip(ileso cn1 (jtlc í1 C:ontratada (lcsignal-á OtItl'O para 11

CbICrc ÍC ICI LIII IIII V ILI:ILIC

I" isca liza ção

6.8. /\ cxcculçãt) do contI-att) dc\’cl-á ser aconlpanhadi\ c íiscali;,cada pelo(s) í’iscal(is) tIc)

CCI1111’íttO. ou 1)clos l-cspccLivos SLílrStittltOS (1 .ci n'’ 1 4,133. dc 202 1 . art. 1 1 7. CÉlptlt)
'+'\.

Fiscal do Contra to

6.9. o tiscal do contrato aconrpanhará a cxccução do contrato, para que sejam cunrpridí is

todas as condições cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para : 1

Adlninistração. (1)ccrcto Municipal no 032. dc 24 dc março de 2023, art. 12 c scguintcs).

6.1 o. C) i-lscal dc contI-ato de\'c ítllotílt, cnr rcgistro, próprio todas as ocorrências relacionadas

CL)nl a execução c dctcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou defeitos
observados .

6. 1 1 . o !iscal cio colrLI'ato atlxiiilll-i’1 o gcstor do contrato quanto à l’iscali/ação dos aspcctc is

ilcllrrilristt-titi \'t)s c 1,’'c11il_-t)s (lc) CII 11ll--lt 11. c rsIIcc l;lÉÊrrc11tc

6.11.1. csclarcccr prontalncnlc as dúvidas adnrinistlativas c técnicas c divcrgências
sul-gidas llêl CXCCLIÇãt) do ohjclo cc)lrtl-íltíldo;
(1 . 1 1 .2. cxlrcclil. através clt llolilicaçõcs c/ou relatório dc vistoria. as ocorrências c íazcr as

dctcrlninaçõcs c cc)nlunicaçõcs llcccssárias à perI’cita execução dos serviços ou í’ornccinlcnlc) 1

6.11.3. })loccdcl-. conI-olnrc clonogranra í-ísico-linanccilo, as nrcdiçõcs dos serviços
CXCCLlti ICi c)s c llpltl\-111- a plílllilil il tic nlcdiçào cnritida pcta contratada ou con íol'nlc disposto clrr
cont Fato ;

6.11 .4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos. inclusive mani í-cstar-sc :1

respeito da suspensão da cntrcga dc bcns, a realização de serviços ou a cxccução dc obras:
6. 1 1 .5. con ícrir c ccrtiíicar as faturas rclativas às agu isiçõcs, serviços ou obras;
6. 1 1 .6. proccclcr as avaliações ( los serviços cxcc'.ltíl(los pela contratí\díli
6.11.7. Li,:tcl-llliil:ll pOI’ It>,its L)s nlcic)s ílCICCjLlíldC)s íl obscrvância elas no1-111as técnIcas r
!cqilis. cspccilici\çc->cs c nlétodos dc execução clos serviços cxigívcis pill-a a pcIÍcita cxccuÇãtl
do t)hjcto:

8( 1

n\\

cxigil t) uso co1-1-cIO clos ccluipanlcntos tlc proteção individLI tIl e coletiva (lc
scgLl121nÇa cl(> tl-ahlllêlc):

6. 1 1 .9. cIc'1.c 1-nl:11:11- a rctil'íl(t 11 c 1c (jtlltlcjlicr c11r})l-cgitclçl stlhclj-dinildo cIil’cta LIU i11(lirct{lnrc111c

à ct/lltt'lltiILI.1. 111rllisl\’c rlll III-cPt lcic)s cIc C\’ClltU:IIS stlhcolrlrílta(ias. 011 as 1)r(lpl-ills
SLlbCOlrtratilCl11s. cltlc. a seu critério. cc)nljrl-olucIana o bona andanlcnto dos serviços;
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6.11.1 o. l-cccbcl’ dcsignaçãt) c luantc-r contato cona o proposto da contratada, e se For

ncccssário, promover reuniões pCIi(3dicas ou especiais para a resolução dc problemas na

entrega dos bcns ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11 . dar parcccr técnico nos pcdidos dc altcraçõcs contratuais;
6. 1 1.12 . vcri li car a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . rcqtlcrcr das culpi-csas tcstcs. cxílnlcs c cnsí lil)s quando ncccssários. no sentido (lc
jIi-t>11rt)ç:it 1 cic COtltt’L) ic (lc Ctt!:liiLlllC ic (111 cxcctl(;ão elas t>hrÉls c scivlçc)s ou dos bens a sci-c111

adqtlil idos :

6.11.1 4. real i/ar. na I'ornr:1 cl(1 111’t. 1 /1(1 da 1.ci l'-cdcríll n.o 14.13:3. dc 202 l. o rcccbinlc11t(>

do ODiCI(1 conil;IIndo. qLlancl(1 lol o cêlso:

6.11.15 . propor à ílutoriciaclc conrlrctcntc a ílbcrtura cic proccdinlcnto administrativo par:1

aplll’ação dc rcslrclnsílhilidíl(lc:
(1.1 l . l (>. ,IIi’,t-:15 :11ivicl;t(Ics ct 1111 r): lli\'cis cc)nr 11 t'LlnÇãc).

6.12. 1\ cxccução dos contratos deverá ser aconrpanhada c i'iscalizada por lucio dc instrunlcnLos
LIC controle. quc conrprccndaln a mcnstlração dos scguintcs aspectos, no que coubcr:

6.12. 1 . os rcsultados alcançados cm rclação à contratada, com a vcrincação dos prazos dc
execução e da qualidade dcnrandada:
6.12.2. os rcctirsos Irunlalros clnprcgndos, cnr função da quillrtidadc c da íornração

pro lissiotla I cx igt(las;
6. 1 2.3. a qualidade e qualitidadc dos recursos nlatcriais utilizados;
6.12.4. a adcqrlaç.ão dos serviços prestados à rotina de cxccução estabelecida:
6. 12.5. o ctlnrprinlcnto tias clcluais obl-igaçõcs dccol-rcntcs do contrato: c
6.12.6. a saI tsI IIÇãO do pl’lblic(1 llsuãl-io.

in\

6.13. ( > Ii: ic 1:,1 .. It > t , 3 tIti’: ltc) i: '' , . . .„Ii :1,i pc:sIt>r d(-1 ccrlrlíllc). clrr tell-Ipo Iráhll. íl SltLlílÇãO cjtlc

ticlrIIlnd;Ir cIccis;icI c>tI adoção cic nlcclidi is qklc ultln!)ílsscln sua conlpctência. pal-a c luc adote its
lllcdidas llcccssál-ias c sílncadol'íls. sc 11)r (\ caso./rH\

6.14 . Ncr cas(1 ctc Lrc(rrl’êncÊils cjllc }rossalrr inviabilizíll íl cxccução do contrato nas daLí IS

ni)l:1/aclas. o tisclll ctti colrlrato conltlnicitlá o 1-ato inlcdiíltêlnrcntc ao gcstol- do contrato.

6.15. o liscal cIo contrato collr\i11ic1 Irá ao gcstor do c011trato, cm tcnlpo hábil. o térmIno dk)

ctrntrato sob sua rcsponsabilidadc. com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogaçãcl
contratual .

(;estor do Contrato

6, 16, o gcstcll’ c 10 contrí ItO é o gciclrtc Í’tlncional. coni atribuições adlninistrati\’as c a 1-unção cIc

ílcinlinistríll- o contrato. ctcsdc slla concepção até a íinalização. cspccialnrcnLC (T)ccrcto Municip iII

11'’ 032. dc 2'1 (lc tll:lt'çt) cIc :2023. :ll't. i 1 ):

6' 18 Analisar a dOCLlnlcntílÇãcl qLIC anlcccdc o l)aganrc11to:
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6.1 8.2. Analisar cis pedidos cIc rccquilíbl’io cconônlico- Financeiro do contrato;

6. 1 8.3. Analisar cvcntuais alterações contratuais, após ouvido o Fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos rcl’crcntcs ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o dcscnvoivinlcnto da execução através dc relatórios e demilis
(!ocllnlcntos l-cl:IIt vc)s ilo ob.icI l) c./lltríllac.1(1. CIm cspccial constituir rclatório linal. dc que trata a
;,!ínc:a "d’' do inciso VI do g 3'’ do art. 17'1 da 1 .ci n') 14.133, dc 1 ' dc abril dc 2021. com ÉIS

lll(>nrraçõcs obtidas durantc a CXCCLIÇãC) ci(1 contrato. conao FoI'nra dc apI-inloranlcnto clíls

ali vic!:tclcs da /\d lrr in istrílção :

o\

6.18.6 l)cci(lil' !)I'cl\'isol'i anlcntc íl stlspcnsão cla cnllcb',11 (tc bens ou a rca Ii/ítçã(1 dc scrviç(>s

6.18.7. I':Í’CILlill- ii ctigitalizílÇãcr c arnrazcnílnlc11to clos docunrcntos iiscílis c trabalhistas clil

contI'tllí Ida nil sistclrra do nltlnicílrio. c]tlíllrd(1 corlbcr. bcnr como 110 1)OI’tal Nacional tIc
(:ontralaçõcs I)ÚtIl ica!-; (1)NC 11)):

6.1 8.8. l)rccnchcr o termo de avaliação dc contratos a(Inlinistrativos disponibilizado pclo sct(11

rcsponsávcl i)cIc) sistclna dc gCSLIit J cIc lnatcliais, obras e serviços;

6.16.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional tIc

Contratações l’úblicas (1)N(:1));

/PX 6. 1 (i.2 otltl' t is iitividadcs colnpíllívcis coin a Fllnçiio

6, 1 7 , 1 ) gcslt)l Li,1 cc>11lrillo act 1111l11111ll:11-á c>s registros rca lizílclos pclo íiscal do contrato. dc tOd:IS

:!s c)c,)rrê11cias rclacioníidtls à CXCCtÊçãO cIo contI’ tIL(> c as nlc(lidas adotadas. int'olnland(1. sc I'or Ll

cilsc). à ltLltOl-id: ltic SLljrCi’lt)I' àcjllc liIS cl llc tlltlalríISsalc111 a sllil cc)lrrpcLênc111

a/. (:ll!'l'l::iiios 1)E MEI)1(, rÃo 14: 1) A(; ,'\MF.N'l'O

7.] 1\ il\'íllitlÇ lit> cli1 CXCCLIÇãç) tit) tIll}CitI sc clzll-á cc)lrl-ol-nIC o disposto ncstc iLcn1.

7. l. 1. SCI- Ii indicada a rclclrção ou glosa no paganlcnto, proporcional à ilrcgulalidaclc

ver.iíicada. sel1-1 prejuízo das sançõcs cabívcis, caso se constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os rcsultíldos acordados.

7.1.1.2. dcixíll- cIc cxccutar, ou não cxccutar com a qualidade míninra
exigida as atividadcs contratadas; ou
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7.1.1 .3 . dcixal- dc tltiIÊ/ar nlatcri:lis c rccLlrsos humanos exigidos para a

cxcctlçãt> (lo serviço. t)u utilizá-los com qualidadc ou qtlantlclílctc
inÍ'crl(Ir à dcnlandada.

7.2. A IIlcriÇãcr CII\ cxcctlÇãc> ctllllrÉltt liII jI:11-:1 lins dc l)ílg1111rcnto consiclCl-tIrá os scguintcs
CI'l tÓ I'll)S

7.2.1 . I':xccução do objcto. nos tcrluos da dcscrição c demais cspccií-icaÇÕcs previstas IIO

prcscntc ’l'crnro dc Rcfcrência.
n\

tIo recebimento

7.3. Os serviços scrão recebidos provisorianrcntc após a cmissão das apóliccs, pelo fiscal do

ccrnlrato, mcdiantc termos detalhados. quando verificado o cumprilncnto das exigências cIc

cítrátcr técnico c ilcllrrinistrativo. (Art. 1 40. l. a. da 1 .ci n'’ 14.133, dc 202 1 ).

7,'}, o pra/o da disposição ílcinríl SCI-á contado d(1 I'ccchinlcnto dc conlunicação dc cobranç it

tIt-iIÊllcI:1 , 1,1 ,,>11tl-illilCIL, ct>111 :1 CLlb!,jl,:.3,. ilÇãt> t liI 1)1-cst;}çã( 1 dos scr\’iços a que se rcí'cl'cnr a parccla 11

sc l paga

7.5, C) Ílscal citI ccItjttat(> rcítli/:ll;i c) rcccbinlclILo bro\’ist')rio do objeto cIo c(>1111-ato nrcdialrtc

tcl-Incl (lctírlhacltr CjLIC conrpr(lyc o culnprinlcnto das cxigências dc caráter técnico c
ílcltrrinistrít ti vo

7.6. o iiscai setorial do colrtlato, quando houvcr. realizará o rcccbinlcnlo provisório sob c>

ponto de vista técnico e administrativo.

a) 7.7. 1)ara cl-cito dc rcccbinrcnLo provisório, ao final de cada pcríocto dc faturamento, o fiscal
do contrato irá apurar o resultado das avaliaçõcs da execução do objcto c, se for o caso, a análisc

citI dcsclnpcnlr(1 c t]tlitlidí Idc cl 11 i'i-cst:lção clos scrviços lcalizados cm consonância com os

ilrcilcaclorcs prcvlstos. quc poclcl’ã rcstlltar no rcdinlcnsionalllento dc valorcs 11 scicin pagos à

çt)lllratada, rcgistl-illr(lo cn1 rcllltórit) :1 scr cncalrrinhado ao gcstol' do c(>ntt'atc)

7.7 .\ . S;cró c(rnsldcl'adcr cc+ino c)cort-ldo c) I'ccchlnrcnto provisório c(>111 a cntl'cga do tcn11,1

detalhado UtI. cllr hílvcncto nrílis dc tim 11 scr 11:ito. com í1 cntrcea do últilr1(1:

7.7.2. C ) (:t)litl-tttílcttl licll I'll:'lg:lclt) ;1 rclritral. ctrl’1-igil. !clnovcr. rcconstluir OI! stlbstitllir.

às SLlas CXPC11SÉ1s. 110 todo oil CIn parte. o ohjcto eur quc sc vcriíicarcm vícios. del-citos citi

ilrcol’rcçt->cs rcstlllalrtcs cia cxcctlção ou nratcriais clnprcgados, cabcndo à iiscalização Irão

atestar a últinla c/ou única nrcdição dc serviços até que se jam sanadas todas as cvcnttlais

pendências que l)ossalu vir a ser ílpontítdíls no l{cccbinlcn to l)rovisório.
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7.7.3. A liscalização não cfcLuará o atcstc da última c/ou única nlcdição dc serviços

até ejIIe scii tIll sílÊrílclíls tOdiIS 11,1 cvc11ttlais pcndências quc possam vir a ser apontadas 11(.J

I’tcccbinlcnto i)I'ov ise’)rio. (AL 1 i 9_ c/c all . H_h I,ci n' 14 : 33. de 202 1 )

7.7.4 . o rccci)1111cntc> pl-ovÊsÓlit) tallll)énr Íicílri’1 SLliCitO. qtlando cabívcl. à conclusãc) tIc

todos os testes de ciImp(1 c à c11trcgêl dos \4a11uíl is c Instruções cxigívcis.

7.7.5. os scr\'lços p(rclcrãt' scr !qjril:td(»s. lltl locic) OLI cn1 pal-LC. qualrdo cm dcsacot-(i,1

ct)111 ils cslrcclllcllÇÔcs colrsIÉllrlcs ilcslc 'lCl-nIO c:c I'?.cl’crência c na pI’oposta, scm pl-ciuízo cItI

aplicação das l)cnalidadcs.

7.8. Quando a liscalização íor excl-cida por um único scrvidor, o ’l-crnro l)ctalhado dcvclt'1

conter o registro. a análise e a conclusão accrca das ocorrências na cxccução do contrato, cm

relação à íiscali/.ação técnica c :\(!nrinistrativa c demais docunrcntos que julgar ncccssáritrs.

dcvcndo cncanlinlrá-los ao gcsto.r do contrato para rcccbinrcnto definitivo.

o\

7.9. Os serviços scrão rcccbiclos definitivamente no prazo dc 05 (cinco) dias, contados do

rcccbinrcnto l)rovisólio. pelo gestor do contrato ou conlissão designada pcla autoridade

ctl111}rclcntc. após 11 vcriÍ’icaÇão (líl cjLlalidadc c quantidade do scrviço c conscqLlcnt.c accitaÇãc)

lllccIÊ111rtc ICI’ IiI-.> LIC!:llll:tCltl. C>lrCLi, ,. , IILi,1 t ts scp.tlilltcs p!'occ(linlclllos:

7.9. 1 . 1:111l1 ir doctlnlcnto conlpl'(lhal(’)rio cIa ílvaliação realizada pelos liscal do contrato c
setorIal. qUI;llrc1,1 :10uvor, n(>.ciilrll)rlllrcnto cIc t.)bl'lgílçc-)cs ílssulnidas 1)cIo contratado. co 111

nrcnÇãcr ao seLI (!csclnpcnh(1 llít cxcctlção colrtl'atuíll, basca(lc) em indicadores ohjctivalnclrtc
CICtiÊliCltlS c aI’c!icitrs. c a cvc11ttlít is pc11ílli(tadcs êlplicêtdíls

7.9.2. l<cali/ar a análise cltls lclal(’11-ios c dc toda a docunlcnlação aprcscntada pOII.1

liscalização c. caso haja irrcg'ulal-idadcs que inlpcçan1 a liquidação c o pagatncnto da despesa

indicar as cláUSLllas contratuais pc!tincntcs. solicitando à (=ON'lli/\’IAI)A, por escrito. as

respectivas corl’cçõcs;

7.9.3. l:lllitir Termo 1)cIn!1 1:IdO partI ci-cito de rcccbinrcnto dcíinitivo dos serviços

l)lcstados, colrr base nos relatórios c docunlcntaçõcs aprcscntadas; c

7.9.4. (.:onrLllricar a cluprcs il lríll'a qtlc clrrita a Nota 1 Fjscal ou I"íltul'a. coIn o valor CX:liLI

clilncnsi011í tdcI l)cli1 I'iscaIÊ/ílÇãcl.

')

7.9.5. l"ll\iílr il clocunlc11t:lç:lo lrcl{incntc :to sctcrl- dc contratos píl1'11 íl Í'o111ríllizaçã(1 cItI>;

y'i-c;cctiilllclltt':~; LIC !iLjllIJIIÇ t-11) : jliipliIIIClltO. n(1 valor di11rc11sic)Irado pela liscítli 2'.ação c gcslã<).

7.1 0. Nc) caso cic contI-ovérsid sc)hrc 11 cxcctlção do ob.icto. quanto à dimensão. qualidadc c

cjLl:llrtitlac Ic_ dc\'cl-ã scr (rbscrvatio t> teor do aLI. 1 +_} da 1.ci_0'’ 1 4.1 33, dc :202 1 . comtllricando-sc à
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cnrprcsa para emissão de Nota l"iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objcLo. para efeito dc liquidação c pagamcnto.

7. 11. Nenhum prazo de rcccbinlcnto ocorrerá cnquanto pcndcntc a solução. pelo contratado, dc

illconsistêllci ils \'-cl’iÍicílclíls na CXCCLlçãO do objeto ou no instrumento de cobrança

7.12. o rcccbinlcnto provisório ou dcíinitivo não cxcltlirá a responsabilidade civil pcla solidez

c lrcla scgLlra11Çít clt) scrviço neill a I'csI)onsítbilidadc ético-pl'olissional I)cIa pcrl'ciLa cxccução clt)

co lltl'ít to .
,#\,

l,i(jtli(iaçi„)

7.13. Rccchida u Nottl 1 fjscal OkI cioctlnlcnt(1 dc cobl-ançil equivalente. corrcrá o prazo de (Ic/
ciias útcis 1)ara li11s cic li(luiclaçãcl. na I'orlna clcsta seção, pi-ol'rogávcis por igual pcríodo.

7.14. 1)ara lins dc liquidação, o sctor conlpctcntc dcvc vcrificar sc a Nota l'*iscal ou l;attlrêl

apI-cscntacla cxpl-cssíl os clcnlcntos llcccssálios c csscnciais cIo docunlcnlo. tais conlo:

7.14.1 . o prazo de validade;

7. ] 4.2. a data da emissão;

7.14.3 os dados do contrato c do órgão contratante;

7. 1 ' 1 .'} 1) l)çi-ít)clt) lcsI IC,-li \ . 1 ,ic cxcctlçã(\ do contrato;

7.14.5. o valor a pítgal': c

in\
7. 1 /1.6. c\'clltt laI dcstaqtlc do valor tlc I'ctc11çõcs tribtlttirias cabívcis

7.15. llavcndcl cl-lt) na aprcsclrt:tçãc> cIa Nota l'iscíll/l"attlra. ou cil-ctlnstância cluc impeça 11

i,jtliCt:1\'fIt 1 cItI .!,'sjlcs',1, csiít Íi;:'„1 .: ..,1~l>!'cst;lci:1 ílté (jtlc t) c(Intl'alí ldo pr(rvidcncic íls mcdiclíls

s;lllcadtlrí is, rcilrici;llrclo-sc o plíl/o após a conrproví\ção cla lcgtllarização cla situação. sem ôntls à

c{111tla t 1111 lc :

7.16. A Nota I'-iscal ou l"atura dcvcrá sel- obrigatoriamente acompanhada da conlprovação dí1

l’cgLllaridadc fiscal. constatada por lucio de consulta 011-1 i ne ao SIC:/\1 / OII. na inrpossibilidadc cIc

;lccsso tic) rclcriLio Sislclna, IncLliíllllc cc)nsulta aos sÍtios clctrônicos oliciítis ou à docunlcntaçãt)
mencionada no art. 68 da I .cl n'’ 14.133/202 1.

7, 17. /\ Administração deverá realizar consulta ao SI(:AI? para: a) vcri ficar a manutcnção das

colrdiçõcs dc habilitação exigidas no cditíll= b) idcntiíicar possível razão que impcçn a

II:lrticipílÇãcr ci11 !icitítçãc). no âllrtri1(1 ( lcl órgão oil cntic!;lclc. pl-oit)içã(> cIc contlutíl I- cool o l)octt':
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1)fIb licc>. 1-Jc 1 n ,'L,llrLI (lccrrrêlrcl IIS

1 )1;. 26 l)I': /\131111 . 1) 1 ': 20 ] 8).

i i 1 1 1 CL liI iV:IS illcIirctas (INS'l ll LIÇÃO NORM /\’I’IVA N'’ 3.

7.18. (:onstatandc)–sc, junto ao SIC: /\1', a situação dc irrcgularidadc do contratado, scr/l

l)rovidcnciada stla notificação, por escrito. para qtlc. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
stlil situação ou. no nrcsmo prazo. aprcscntc srla dcfcsa. o prazo poderá scr prorrogado uma vc/
pt)r igual })clíocttl. a critério do c01111íllantc.

7.19. Não havendo regularização ou scndo a defesa considerada improccdcntc, o contratante

deverá conrunical aos 6l-gãos l-csponsávcis pela íiscali2':ação da regularidade í’iscal quanto à

llí\dinll)lência do contratado_ bcn1 cotlro qllílnto à existência de pagamento a ser c['ctuado. par:1

c]tlc scjílnr ílclç>lrilclc>s os nlclos jlcrtllrcntcs c lrcccssí’11-it)s })íll-íl gítranIÊr t) l’cccbinrclrLO cIc sctis

c t'd'klilt >S

/b\

7.2C). l)crsêstindI) a irlcqulariclilcic. o colrtratantc deverá adotar as mcdidas ncccssárias à rcscisãc)

cc1111ríltual lros lllttc\s do processo a(!nrinistrllti\'o corrcsp011dcntc. asscgulíldêl ao contratado iI
:IIn pIa dc IUsa

7.31. li:\\ c llclt 1 : 1 cl'c'li\’a cxccll\S.. ' LI,) ob}cto. os l)ílgalncntos serão rcalizados not'nralmcntc, alô

qtlc sc dccida pcla rescisão do contrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao

SIC:A I"

l>razo cIc paga Iucn to

-i .22. o 1l:lg:tlrrctlt(1 scil’1 cfctt:11.!=> tIO prazo nráxinlo dc até cinco dias úteis. contados di1

íilrali;,,lação da liquidação da despesa. coníornlc seção anterior. 11111 todo caso. o pagamento

dcvcrá scr rcali7.ado no prazo nláxinlo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da N(1111

1;is;citI. após cc>lrrl)r(lvadc) o ilclilrrplcnrcnto cIa contratada cin todas as suas ohrlsaçõcs. .li\
cict ttl/idas as gltlsí is c notas de clébilc)s, conIol’nlc prcvê o art. 1 0 cIo 1)ccrcto Municipal n.'’ 043
c.lc 2.4 (tc llr lll-ctI , tc 3C-1:3

n\

1 .23. o l)aga11rclllo será cÍ-ctllê1(Itr cn1 parccld fllric:1. após a emissão das rcicrias apóliccs cIc

SC [1. t 1 1'(1

7.34. No caso dc atraso pclo C-ontrtltantc. os valores devidos ao contratado serão atualizados

lrlonctarianlcntc cnt 1-c o tcrmo lilral cIo prazo de pagllnrclllo até a data dc sua cl'cLiva rcalizaçãcl.

lllcdiantc aplicação do índice 11)C: /\-llq(;l': dc corrcção nlonctária.
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7.25. C) pagaluclrto será rcal1/.:1(1(1 11(Ir lucio cIc ordcn1 hancáriíl, ’l Itf) ot1 transl'crênciil hancêiÊ’iíl

(a cl’;tÚt it\ Lit' \ illll;cÍ 1)it\) pa1-11 ci útiitc) clll balrco. ílgêllcia c conta col'l'cntc indicados Felt>

c011lratado. O contratado deverá intolnrar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
cla(ios bancários ini-ormados.

7.2(i. Scrí’1 consiclcra cla data do pagalncnto o dia cm que constar como emitida a ordcn1

bancária. '1'1 ':1) oil transferência bancária para pagamento.a\
7.27. Quando do pagamento, scTá cl'ctuada a retenção tributária prevista na lcgislação aplicávcl

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inscrido na planilha, quando houver.

scrão retidos na fonte, quando da realização do paganrcnto, os pcrccntuais cstabclccidos na

legislação vigente.

7.38. ( ) CL>lltrill;lctçl l-cgLlllli-111clIIC t)})lêl11tc I)cl(> Silnpics Nacional. nos Lcrllros da I.c

(''clluplcnrcntar 11'’ [ 21;. dc :2(i06, Irã(1 strÍ’rcl-Ii :1 lctcnção tributária quanto aos ilupostos c

c011tribuiçõcs abri\llui(icrs por :lcjLICIC lcgi Inc. No cnlantcl. o lragíllrrcnto íicilrí'1 condicion21cIo à

aprcscntaçãc> cIc ctlnlpl'ovação. 11(rr lucio dc cloctlnlcnto olicial. dc quc faz jus ao tralanrclltc)

t!-ihtltário I'avorcciclo plcvisto nil lct’clicla l .ci C-onlplcnlcnl:ll'.

7,28.1. Nt}s ICI-11ros do l>ccrclo N4ulricil)aI n.'' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
liscais ou faturas a serem enlitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao dcstaquc do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a iN
11FB 1234/20 12 ou a que vier a SLlbstitui-la. devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 sc_ 1a o

referencial nornldtivo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes. os deluais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS.
COFINS e CS 1,L – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, SIlas autarquias c
lundações. não cIc\,'endo scr c)h'jcto de dCstaqLlc nas notas fiscais ou fatulras.

n\

( ’cs:.;ão tIc eréctit i i

7.29 I\ adlnilid:1 a ccssão dc direitos çrcditícios. con fornlc as rcltras (icslc prcscntc tópico

7.29.1 . As ccs;s(ics dc cr écl ito dcpcnctcl’ãc) dc jtl'évi it apI-o\’ação do conlrêltanlc.

7.30. A cíic:ici:1 cl:1 ccssãc) cIc crécliLcr. clr1 rclitçãc-J à Aclnrinistração. está condicionacl il à

cclcl)ração dc ICI-111t> aditivo ao contrato íldnlinistrati vo.
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7.3 l. Scm prcjuí;,,lo do regular atcndimcnt(> da obrigação contratual dc cumprimcnto dc

todas as condições dc habilitação 1)OI- partc do contratado (ccdcntc). a celebração do aditamcirto

dc cessão de créclito c a rcali;,'’.ílção dos paganrc11tos respectivos tambén1 sc condicionanr ü
l-cgtltaricladc íisclll c trabalhista cItI ccssioní’trio_ bc 1r, como à ccI-lilicação dc que o ccssionário nãtr

sc c11contrít inr pcc Ii( 1(1 (lc licitar o ct 111l1- 11l111- c(lnl t) 1)o<ler 1)lib iico. cç)ní'ol'nlc a lcgisiilção cn1 vigol-.

t,11 L 1c 1-,:cci)cr Dc11clicicls ou illccllli vc)s lisc:1 is tIll crcclilícit)s. direta ou indiretamente, con FoI-nic o

1..rl, 1 2 da Ê,ci ll' 8.429. de 1992. nos termos do Parecer J 1.-0 i . de 1 8 de maio de 2020.

+''-\
7.32. o crÓ(litt> ii scr pago à ccssiolrá1-ia é cxatalncntc ;lqLICIC que scI-ia destinado à ccdc11lc

(ctllllratac io) pCIII cxccução do objeto colrtratual, restando absolutalnclrtç incc’)lunlcs todas as

(!ct’csas c cxccçt-)cs íltr pag:\nlcnto c to(líls ils dcnlêlis cláustllas cxorhitantcs ao direito conrtllll

tlplicávcis no rcginlc jurídico dc dircito público incidcntc sobrc os contratos adlninistrativos.
ncluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pcla cfctiví\

conrprovação do fato gerador. quando for o caso. c o desconto de multas, glosas c prejuízos

causados à Adln i 11 istração .

7.33. A cessão cIc crédito nãf 1 :lt-.'tl\l'Ú tI exc(3LiçãO do objcto contratado, que continuará sob 11

inlcgra} I'cspons:lhilidíldc do contratado

8. F011MA 1,: (:111'1-1::1110S 1)E SEI.1':(:Ão 1)o FOlINI«=CEI)011 l( III'=GIIVl1': 1)i'-.

F 1 X E(= U Ç Ã o

i'o1'111 II tic sclcÇã,i c c!’iiÚlio tic }itégllllrclití) (iiI lr!'olrt)sta

11'P\.
8.1. o íor11cccclt)r será sclccit)nado por lncio da realização de proccdimcnto dc !.I(:I’l /\Ç /\ (1.

Ii:1 !nodalidadc 1)lil '1(;Ão. sob i1 it)rma I':l.l':'l llONiCA. com adoção do critério de julgamcntc.

}rcltl nrcl1(>1- lircç(i por lote.

1lcginrc (lc cxccriçã ti

8.2. o regime de execução do contrato será execução indircta.

!exigências de habilitação

8.3. 1) tiro nus tIc hithilitllção, (IC\CIÉ\ o iicitíllrtc c0111pl’o\'al- t>s scgulntcs l’CqLltSitOS:

11 a Irilit:lção iu rI(lica

8.-1. :’c3;sl 311 tísic iI : cÚ( IIIIa cIc ielclltictacic (i'?.( i) OII cloctllrrcnt(1 cquivalc11tc quc. por lorça dc lci

tCÊllli,1 valida(lc par:1 lins cIc idcllliíicí1ÇÍIO CIn todo o tcl-litúlio nacional;
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro l)úblico dc llmprcsas Mcrcantis, a

c:lrpo cItI Jtlnta (-(rlrlcl-cial da rcsl)-ccti\’11 scdc;

8.6 . Microempreendedor Individual - MEI : Ccrti ficado da Condição dc

Microcnlpreendcclor Individual - CC:VI1':1, cuja aceitação l’icará condicionada à verificação da

:ltltcnticidadc no sítio https://ww\,\'.gov .bI'/eluptesas-e-neRocios/pt-br/elnpreendedoi;

~8, ,3 . Socic(1:lc 1c cna:ll-osório. scrciccií!(lc !it-ilit;tclíl ullil)csst)111 Sl.IJ ou sc)cicdaclc idcntilici-i(11\

ct)luci clnplcsa ilILi i \' i,iLla I ctc 1’cs}3tlllsitbilidaclc IÊtrrilíld iI - !':!:11:1.1 : inscrição do ato constituti v(1.

cstí\luto UtI c011tluto social ncr llcgistlo l)ílblico cIc iInrprcsas Mcrcantis. a cargo da Julrti\

(:kllrrcrciat da lcspccliva scclc. ílcolupíllrhadíl dc docullucnto conlprobatc’)rio de sctts
:1(1111 int str lld orcs :

'’n\

8.8, Sl>cic<!:tíic círt!)i'csárill C";t::!Tl}!Cil'il : jl~-lltariíl cIc íllltorização dc t’tlncionamcnto no 13rílst i.

publicada no l)iál'io C)ticiat da li n lã(1 c arquivada na Junta Comercial da unidadc l’cclcrativa 011clc

sc localizar a lilia 1. agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual scrá considerada como sua scdc.

conforme Instrução Normativa I) RlII/M 11 n.'’ 77. dc 18 de março dc 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro Civil dc Pessoas Jurídicas
cIo lc)caI cIc su:1 sede. ílcc>nlpallll iI,iI! , 1c dc)ctlnrcnto conrprobatório dc seus adnrinistl'adorcs;

8. t o. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

cc)irstituLi\'o da filial, stlctlrsal OLI agê11ci iI da socicdadc silnl)Ics ou empresária. rcspcctivanrclrtc

lltl l*{cgistro (-ivi I das 1)cssoas Julíclicí ts oil no l{cglsllo l)flblico dc l:nljrlcsas Mcl'cantis onde

IIDer:1. ctrl11 ílvclllzlção lrcr licgistlcr ç)11(lc leni sol:lc a nrdtl'i/

S. l i . 51)cictÊatic c(>t>jicl-ati\’21 : IIli1 tic 11ilrcl:1çãcl c cstaLutt) social, coin a ata da írsscnlhlcla quc c)

11IIr(lvotl. (tcvicitlnrcntc arqLlivacltr 11: 1 Junta Conrcrcial c)u inscrito no l+cgistl-o C-lvil das I)cssoíls

,Itllíclicíls (111 reslrccli\’:1 scdc. il1l3nr cItI rcgislrc) dc q tlc trata o art. 1 07 cia 1 .ci n'’ 5.764, dc 1 6 (tc
clczcllrl)ro 1 97 l .

in\

8.12. os d(lctllllclrIos ítprcscnt:'.„1'1' ( lc\'ci- lic) estar ílconrpil11hados dc todas as altcl'açõcs ou clíl

consolidação rcsl)cc.t iva.

11 a bilitação fisica 1, social e tra b:i Ih ista

8, 13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc 1)cssoas Jurídicas ou no Cadastro dc 1)cssoas

Ísicas. c(in it)rlllc o caso:

8.1 ' 1. l)rt)va dc l’cglllíll-idadc íiscill pcrÉlnIc a }"azcnda Nacional. nlcdiantc apresentação cIc

cc11iclão cxpcdicl it ctrl-1.juntanrclrtc pcI: 1 Sccl-ctíll'ia d:1 ltcccita l'-cdcral do !3rasil (Rl'13) c lrcli1

1)r,\ctlrtlcloria-(icI-al clil l"a/_cncl:1 NtlcÊotríll (1)C;!'N ). l’cícrc11tc a todos os créditt)s ll-ibulál'it)s
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i’cclcl’ais c à 1)ívicia Ativa da LJnião (1) /\LJ) 1)CIl- clas íldnlinistrados, inclusive aqueles rclaLivos

à Scguricl:lclc Sc)cl:l1. nos tcrlnos da ]>ortalia (:olÜunta n(’ 1.75 I , dc 02 de outubro dc 2014, do
Secretário da Rcccita l"cdcral do 13rasil c da I)rc)curadora-Geral da l"azcnda Naciona

8.1 5. l)ro\: 1 c 1c I'cgtllnt-idade co 121 ,, !''unclo dc (lílrantia do ’l-cnlpo dc Serviço (1''(3’1-S);

8.16. l)rova dc incxistência dc débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do 'lrabalho, mcdianLc a

ablcscntação dc certidão negativa ou positiva coin efeito dc ncgativa, nos termos do ’l'ítulo VII- A

da Consolidação das l.cis do ’lrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de I' de maio dg
1 943

8.17. 1’roy:1 dc ilrsclÊção no çilclí\SIIO dc contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou scclc

citI 1-oI’ncccdOI. l)cl-!incllíc ao scul rilllro cIc íltiviclaclc c conrpatívcl con1 o objeto contI-atual;

8.18. 1)l-ova cIc l’cgtliílridadc c(nu tI 1:a/cn(IiI Mtlnicipal do donlicílio ou scclc do I'orncccclol.

rclí IIÊ va à ati v idade cn1 cu io excl-c ício contrilla ou concorrc;

#\

8. 1 L), ('nsl : ,) it>tttcccLitrr sci 11 ÇL; 1..1,;cI-iltl\> lsctlttr d(IS trilrLltos N4unlcipí lis rclaci(rnados ao ohjctc>

ct>1111-alllal. dcvclá collrprovar tal colrdição nlcclianlc a aprcscntação dc declaração da l"azcndíl

l-cspccti va cltt seu clonricílio ou sede. OII OLltl-il cqLlivalcnLc, na Í'ornla da lci.

8.20. o Forncccdor cnquadrado como nlicrocmprccndcdor individual que prctcnda aufclir os

bcncí’ícios do tratalncnto diferenciado previstos na 1.ci (:onrplcmcntar n. 123, dc 2006, estará

ciispcnsilc Ic) da prova dc inscl-içãc) nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal.

Qu a 1 i fica ção 'l'éc n ica

8.21, Certidão de Rcgularidadc cnritida Feia Stlpcrintcndência dc Seguros l)rivados – SUSI':1)

ctlmpl'ovílndc) o l-cgistl-o da cnll)tCSI\ n:lcjllclc cit-pão e SiIi1 ;ljltid50 para exercer atividades .iLlntcl íto

lcrcrl CitI ,cgtlrilti,ll, tlc111rt) cltl }ljiI/Li tic v:liitlÍlclc

n\

9. ES'i'i M/\'l'l v AS 110 V/\ 1 .(j11 I) A (:€)N’l-RATAÇÃO

9. 1, o CLtSICl cslinlilclcr total (líl conttatílção é de R$ 47.283.04 (quarenta e sete nlil. duzentos c

c>i{clrta c Il’és rctlis c cILlatl-o ccl1l 11\'os), ccln lt11- inc ctlst( is tIn itát-icls ilpostos nIt tllbcla cnr ancxo

1 iI. ANAI.ISE 1)E RISCOS.

1 0. 1. /\ análise dc riscos é dispensada nos tcrmos do art. 7'’, g 7'’, do l)ccrcto Municipal n.'’
03 1 /2023. c do art. 2'’, g 2'’, do l)ccrcto Municipal n.' 042/2023, com base na scguintc hipótcsl

( ) 1 - nas hipótcscs dos incisos T (valor). 11 (valor), III (licitação dcsct-ta ou ítacassada), VII
(casos dc yllcrl-a. cstílclo dc CICIL'>;iI, cslíi(to (ic sítio. intcrvcnção federal ou dc grave pcrturbaçãcr
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di 1 c>rtlcnr). v111 (cnlcrgênci:1 c cíllanliclílctc lrúblicll) cIo art. 75 c cl(1 N 7(’ do art. 90

( l’clll:illcscclltc , 1c clt)1- 11 ). a1111)CIS ( 111 i .cl 11'' 1 -1. 1 _;3. dc 1 Q dc ílbl'il dc 202 1 ;

( ) 111 - c(rntl'alílção direta, por (lispcnsa Oki incxigibilicl1 IdC de licitação. quando a sinlplicidacic
do objeto ou o Inodo dc sell lo111ccinlcnto l)tlcicr al’astar a lrcccssidadc dc cs;tudo Lécnico
prclinlinal- c análise de risco. o qllc dcvcrá scr dcvidamcntc justificado no documento de

tl>1-lrlí\lizaçãt) da dclnanda:

rn\ ( X ) IV - mcdianLc justilicativa, nos casos cnvolvcndo contratação dc objctos dc baixo valor ou
baixa COIn p lcxidadc.

1 o. 1.1. Objcto dc baixo valor c conrplcxidadc.

11. ADEQUA ÇÃO ORÇAMEN'I'ÁIII A

11.1 , As cicspcsíls ciccorl-cntcs ctíl plcscntc contratação colrcl-ão à conta dc recursos CSPCCÍliCtJS

cclnsig11ados no Orçanlcnto (]cra 1 do N/Itlnicí trio dc Mct’ccdcs.

1.1.1 /\ ctljrtlíttilÇão scr:'1 :'''.'11cliti Il jlc 1:1 scgtlllrtc clt)taÇãc>

(12,iI(id.(iJ. 1 22.(Jíií13.21107 – fvInn lltclrçã€) e (=onscl'\’ação de Edificações l)úblicas.

[':lcnlcn t (1 cIc tios lrosa: 339(13969ti4, 33903969(15, 3390396906

Fo 11 tc de rccu rso : IIt)tI, 505

11 ,2. A dotnção relativa aos exercícios liní\nccilos stlbscqucntcs será indicada após aprovação

da 1.ci Orçanrcntária rcspcctiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs, mediante
:IP(Ist ilanlc nIo .

'n-\

12. DA VEI)AÇÃO À PARTICll)AÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓ11CIO

13.1. dLI ltIlt,) :\ jl:t!’ticÊpítÇãcl ,!= „iIi)1-csI is lctln idas cnr colrsórcio. (1 artigo 15 da 1.ci Ii'’
1 ' 1.133/202 1 pcI-In itc :1 vcdílção. (lcsclc qllc (lc\'iclanrcntc .justiíicada no proccs;sc) licitatóric)

2.2, Sobre esse ttsstlnto. o ’i ribtlnill cIc ( Juntas cIa IJnião '–- IC: IJ - cnLcndc quc o juízo acerca clíl

:\cllrrissão OLI não tlc ctnpi'csíls cc)nsc)lciitclí is na licitação dependerá dc cada caso concreto. Ist(1

pcrrqtlc a lol’nlação dc cons(’) 1-ci(1 lítlrto p(rdc sc prcstal' a l’(rlucntal' a coneol’l-ência (consórcio cIc

cilrjlj-cs lls lll, l,ç'!cs tl 11c, (lc \)(,l, „ :, lb’!1111. llnt) 1)íll-lici})êlliitlr1 cIo ccrtÉlnrc). CllII tIllO il cerco ii- IiI
(:ls>;t)ciaçãc) dc c111lrlcsils qI,lc. cascr ccltrtrário. concorrclianr entre si).

2,3. C:onrpulsíln1(rs divcrsos julgados daqucla (:ortc dc Contas a respeito dcssc ten
lrotadamcntc os Acórdãos no 22/2003 – l)lcnário; 11Q 1.094/2004 --– Plenário c no 2.295/2005
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I)lcnário. os quais. invariavclnrcntc, chcgam às scguintcs conclusões que servem de norte
1)dra a prcscntc contratação:

A cscc>IiI:1 11'1 sell',ici,> (lc ílclllliti r. tILI llã(>. :1 1):l!ticll)ílção (lc empresas orgílnlzadas cn1 consólçlc>
(lcvc scr vcrilicíldíl CÉIS<) a caso:

:i. 'i-r:ILan(lo-sc cIc <rhjcto dc l)ccttlcnc> VLlltt) tillancciro c baixa conrplcxidadc. a l-onnação dc
ctr11sórcio pode cllscjar rcdução lao caráter colnpctitivo. pois laciiitaria que clnprcsas, que scrialll
natLlr:rlnlcntc colupctidolas entre si. ÊICOI'dasscn1 para pílrticipill' da licitação;

F\

3. A participação dc consórcios. dada a transiLoricdadc que Ihe é pcculiar, mostra-sc mais
apropriada para a consccução dc objcto certo c dctcrnlinado no tempo, que cnvolva alta
complcxidadc técnica c grande vulto financeiro. dc 1’orma que as clnprcsas, isoladamcntc. nãt>

tcriam capacidadc técnica dc cxccutá-lo, a cxcmplo das grandes obras que dcmandam tecnologia
solisticada c restrita

i 2.4. I)iantc dc todo o exposto. optamos pcla não pcrmissão dc participação de cmprcsas
i-cun idas cm consórcio. consoante os nlotivos a seguir expostos:

l. o objeto (la pl-cscnlc contratação não c3nv(IIve bens c serviços de alta conrplcxidadc técntci\
1lc11r :llrrcscnta 91-11lrclc \’lille) lin:IÊICci ll):

3. 1 )cvc-sc prinlí.lr. llc) prcscntc caso. pela :lnrpla conlpctitividadc como í'ornra dc garantir ?t

;lqllisição prctc11dida c a adnlis,são (lc clnprcs ils clm consórcio. dada a silnplicicladc do ob_icI(1.

lrLrCtClá cciccar a colrcolrêncla;

P\
3 . A vcdílcã(1 cjllêl11tcl à palticipílçãcl dc colrsórcio dc cnrpl-csas na prcscnLc c011ll-atação nãcl

lillritíll’ ti tI c0111pclilividadc. pt)is o t 1b.icto ct)nsistc na aquisição do serviços conrllns. não scndcr

ílplopriada a cxigência dc formação de consórcio para essa íinalidadc;

4. Uma análise plclinlinar do mercado pcrnlitc supor que as empresas do ramo conseguem

lorncccr os serviços, objeto do prcscntc termo, sem a ncccssidadc dc formação de consórcio.

N4crccdcs/l)R, 05 de novembro dc 2024

!':iI:qt>11 1< 112111 1

SE( 11{}:'}',t i< IO 1) 1': 1’1.AN E.i,\h'1 1':N'l'( j, A 1)M IN IS’l-lIAÇAO E FINANÇAS
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

!*:(IiI(11 ele 1:lre tIãO l’-.ietrÔntco n'’ 75/202,4

l)rocesso l.ici1(116l-io n'’ 184/2,024

Al) 1\N 1)iC E A
ES'FU 1)o 'l'ÉCNI(:o 1)REI.IMIN/\R

Objcto: Contratação de serviços dc scguro para os prédios públicos do Município dc Mcrçcdcs

INFORMAÇÕES 13ÁSIC/\S

Arca Rcquisilílntc: Sccrctaria dc l)lancjamcnto, AdIninisLração c l;inanças.

FX\ ( lcIn [(rune a 1 .cÊ ll' 1 4 . 133. dc 202 1 , o l:sluc io '1-dell ico l)rcliminar tcn1 por objetivo idcntiíicar c
i\11tliisar os cenários para o atc11dilrrcllto cla dclnílnda qLIC consta no Í)oculncnto clc OÍicialização
tlil l)cnritndit. hclu conlo tlclllt>nstr:11- a viabilidade técnica c ceotlf)nricíl das soluçõcs

clc111iiic11,iils. !,)r11cçc11dt> ils i11i-t>1111ilçt->cs llcccssárias para subsidiar o I'cspcct ivo processo de

ccrntlalílçã(>.

f~.Jcstc sclrtic lo. o prcscntc doctlnlcnto contcnrl)la cstucios para a contratação dc soluÇão qLIC

atcndcrá à ncccssidadc cspccilicacla no documcnLO dc formalização da demanda anexo, c tem por
tinalidadc cstudá-la dctalhadamcntc c idcntil’icar a melhor solução existente no mcrcado para

SLlpri-la. ctrl cc)ll i'ornlidadc coIn ;l5 n(rl'nras c princípios que rcgcln a Adnlinistração l)ública.

1. l)ESClllÇ;\O 1)A NECESSIDADE

Fl111clamcntação: l)cscrição da ncccssidadc da contratação, considerado o probicnra a ser

resolvido sob a perspectiva do intcrcssc público. (Inciso I do g 1'’ do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133.
cIc 202 1 1

1)escreva a still lrcccssidadc:

,\ prcsclrtc ct)lltl-í',tação .justiiica-sc (liêlntc da ncccssidadc da Administração cna prcvc11ir-sc
ct-,1111-o sillisltcrs (ILÊC possam ctlllstll- clispê11clio ao erário. lssc) porquc. o SCgLllO pcInlilc quc c'

N'ltl!-licípio. ctrl caso de cvcntc>s col)cl-Los pctc) contrato, obtcnlla illdcnização para rcparação dos
díllrl)s calls;acI(>s llíl crcorrênci11 clc CílSIrs Í'oritlit cis c/OII c;\tástr(rt'cs dcntl'o dos riscos pl'cvlstos c

tiIIS Ctli>clil,irls cst l}rlil:lciíts

1 )cst:lca-sc que a segurança c intcgridíldc cic)s prédios públicos são dc suma inlpoltância para tI
111illrutcnção da clicit:ncia dos scrviços ol'crccidos à população e para a proteção dos bc11s

públicos dc rorlrla gcl-ai. Assiln. considcrando o paI)cl crucial dos referidos imóveis, ctrl
especial na prestação dc scrviços essenciais, a contratação de um seguro mostra-sc uma mcdid it
dc cxtrcnra ilnportância. possibilitando a rápida restauração das condições opcracionais c

mi nil11izi\11Llt) illtCll’LljrÇÕCS clos SCI\: i\:os.
Ademais. a contratação rcduz considcravclmcntc os riscos financeiros associados a danos

lrlprcvistos aos prédios públicos. Scm um seguro adequado. o Município pc)dc ser obrigado a
Lllilizar recursos orçamclrtários destinados a outras árcas para cobrir custos de rcparação c

trrílnutcnçã(i destes. Ncs;sc scnti(lcI. o contrat(1 o[crccc ulníl I'ornla cIc gcstã(1 iinílnccira pludcntc

in'\
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+lol-lnitindo qLIC o OI-ÇanlcnLo nltllricÊpal sc_ja lrlotcgido contra despesas cxtraordinárias c

lrr previstas. galant indo nlaiol plc\'isihilidadc c cstí\hilidaclc íiscal.

2 , A 1 jIN lIAIVll+:NTO C OIVI 1>CA

I'-untlamcntação: l)cmonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõcs anual.
sclnprc que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planc jamento da

Adnrinistração (inciso II do 6 ] D do art. 1 8 da 1 .ci n'’ 14.133, dc 2021 ).

'n\ 1/ica clislicns tItIO o Plano cIc (:ontrataçõcs Anual para 1) exercício de 2024, em
con formid IIde com o l)ecrcto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. lll':QtJISl' I'O$ 1) A CON'l'll/\'l'AÇÃO

i''tlnclalnentaçãt): l)csclição (1(rs 1-c(jtlisÊtc)s necessários c sllí]cientes à escolha da solução,
IIrc\clILit-1 cl ,l='1 1,is c 1ll-iticlls ,tc .-,t,.,l,-illillriliClí\LIC (ilrciso III ( 10 q 1 o do art. 1 8 da 1,ci n') 14. 133.
ctc 2021 ).

IJcscrc\’a t>s rc(!tlisitos (la contratação:

A l)1’cscntc liciloÇãtl tcnr por (Ib.jctc) a contratação de serviços dc scguro para os prédios públicos
cIo Município tlc Mercedes. com soRrIr:Idora habilitada pela SUSl':1) –- Superintendência cIc

Scglll-os })livítc}cIS. cIc 2tcol-(lo colrr :ts condições e coberturas cstabclcçidas na descrição;

I': vedada a participação, no processo licitatório, dc corrctorcs ou intermediários, no ato da
contratação e cnquanto vigorar o aj ustc, admitindo-sc, todavia, que a cntidadc scgurada contratc
serviços de assistência técnica de cnlprcsa administradora de scguros;

Na proposta oí'crtada dcvcrão estar incluídos. além do lucro, todas as dcspcsas diretas ou
indiretas relacionadas com o íornccinlcnto do objcto;
l>111-a 1311>; cic cc>1111)l-t)vação cItI tJLlaliticaÇãc) ’lécnica. dcvcrí’1 ser aprcsc11tada Certidão dc
l'?.cgLllílricladc cnriticla pela SLIpcri11lc11dê11cia cIc Seguros l)rivados - StJSl':1). conrl)rovando c>

registro d:1 cirr}rl-csíl naquc ic Órgã(> c StI:1 :11)tlclã(1 pal-a cxc!'ccr atividadcs junto ao nrcl'ca(1l1

scqul'ilci Ol’:

As íll)óiiccs dc)s SCgLll-OS dc\"clãcl scr cnritictêls cnr até 1 o (dez) dias, c011t{lcic)s da cnlissão (lêt

ordclll cIc Sc!\'lçç>:

't)CII is as des 1)CSI is l-clilclollíld ils à cxccllçãc) cit> oI).leto col-l-clão por conta da ccrntl-ílt;lda;

i\ ctljrtl'atílda cic\’cró gíll-alrtir II plena cobertura csLabclccida nas apóliccs. providcnciand(1 Él

rcgtll11rizí\ção dc> sinistro }5tlrvcnlul-a ocol'rido, considcrando as normas vigcntcs dí1

Stlpcrintcndência dc Seguros 1)ri va(los:

Na hipótcsc dc qualquer sinistro. a l.icitantc Contratada tcrá o prazo nláxinlo dc 30 (trinta) dias
1l:IIU cl iragalrlc11t(1 da indCÉli/li{:IL). c011Laclos do protocolo por parte do Município, dlls
docunrcntc)s ncccssál-ios à colnprovação:

o\
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Xtr caso cIc llão CLlluprinlcnto OLI inol)scIVâlrciíl das exigências pactuaclas para a prcstação do
sc!-viço. deverá cr 1-oI-ncccdc)l lrl-ovidclrciíll- a substituição do objcto no prazo nráxilno dc 5

(Lltrr') dias. ccrntII( lcIS do l-cccbinrcnto da noliíicaç-,ão. sem ôlrus para o Município de Mcrccdcs c

seul prcjtlí;/.o da aplicação das pc11íllicll IdOS cabíveis:

:: > lrllgíllilClltI> >;crÓ CiL'ltl 11clt) cil! t),!!-ccía fIn lca. 11l1( 3s a cnrissão das rcl’cl’iclas al)cil Êccs dc scgul’o.
coin os dados bancários ou holclos ncccssi”,rios para quc o Município de Mcrccdcs cfctuc o
l)agalncnto devido ao lorncccdor=

Nas apóliccs relativas aos prédios públicos, dcvcrá constar a indicação do valor individua
relativo ao seguro de cada prédio:
Não scrá ílclnr it ida subcontratação:

Não será cxigida garantia da cxccução.

4. – F.S'l'IMA'l'l VA 11 AS Q tJ ANTI 1)Al) 14:S E CI,ASSll'-T(: AÇÃO 1)OS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: l:stimalivas das quanlidadcs para a contratação. acompanhadas das

111cnróli its cIc cúlctllc> c ( ILIS '.!(~clllrlcllt('s cluc llrcs tIão supoltc. quc considclc11r
illlcrdci)cllciú11ciíls colrr Olltras CL>llt!iltaÇC-ICS. dc Inc)do a possibilitar cconolnia cIc escala; (inciso
V do 6 l ' cio :111. 18 da I.ci lr' 1 '1.133. cIc 202 1 ). A classií’icação dos bcns c scrviços. sc

collrulrs (>11 especiais. dclinc a llrlrclalicl:lclc clíl licitação e o prazo dc publicação do cdital, A
classilicação cIo lonlccinlclllo cnr c011línLlo c 1lão contÍnuo, por seu turno. dciinc as regras
3}rlicávcis il vigência da contI’íttItÇão.

illCl;€jllC IJS 1l111i iII iiI 1ll\'(iS:

ltcln l Ob.jeto
1 IScdc Administrativa (l>rcí-citura):
f Ê(llast ;hUm
3-TI;j-a;;R
T––[;;ãénHjm/ =a

11)ré 1:scola N/1 un icipal C:itnli11llo l"cli/;
1l*: s;cola Municipal 'l'iradcntcs c quadra poliesportiva;
13tlrracão l)arquc dc M áqlli nas:

8 kiinásio cIc l:sportcs:
C> 1)OStO dC S:IL’IdC ArrOIO C;tIÍtÇLl:

1 Cl ]( '.'l!! !'bl =!C S;iII’ ltlC qC(!Ç'

15;cdc C’t>ilsclilo ’l'tilClaÊ- c 1 )cslílCílmcl-Ilo dc i)olícia:

i!:scola ilul’aI Municipal Cactílllc) Mtlnhoz da Rocha com quaMj––- -.-1
. . . ' ' I tl11 I Ct

ijlc)licspc> 11 iva
ICscc)líl liLI I' iIi Municip til José cIc A lcncar c quadra poliesportiva; I LIÚÚ
1)osLO dc Saúde ’lrt:s Irmãs: 1 tlnid
S;cdc Si -:\'1 i\ l :: 1 unid
l13ib fi otédi; éliüif ---- --- --– -"–-–––– --– -–- –-–-––-lm
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l«-.dital de Pregão Eletrônico n'’ 75/2024
Processo l.icitaiório rl' i84/202-1

ltclrr
iI- IÁ–ctíJã;;TÁ–al–sn E
F'Tlinn inc
19 i(:entro dc 1:ventos Arrtlicl

iCi -1(IRÁtq:1(1üúiiüi–RI l-brêl IEi il a'íIÀ;;:iit–dilii-iSI
]i-](<Sl'Ji;;b i ii:: i-;nic\-ls--i 11 liI ;i (i=1
22 [.:111:/\S ... . Ccntro cIc 1.lctcrêllclít

Social :

li- } IIii;:ílüii; --- - XR/Ini
IRcc iel ad orcs :

(: !assif'icaçã(> tI os bens/serviços :

x ) (:(>nruns.

O bi cfo Uni( 1 adc
un id
unid
un id

un Fd

Llll id

iI ( IC

(lllaçu c !11oco Sanitário
aI

IIs pc:ci :l1 12’.ado dc Assistênc
unid

Ãs;s;;;úçbb Ürccdcs dc A gentes unid 0 1

( ) l':slrcciais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

.lustificati\'a: ’lrata-se dc scrviços conluns. cuios padrões de dcscmpcnho c qualidade podcn1
scr (>bjctivamcntc deFinidos pelo edital, por meio de cspcciFicaçõcs usuais de nlcrcado.

( ) l~ollrccinrcnto prctcnc}ido é classil’icaclo colno continuado. uma vez que : 1 contrataçãc> é
tlcccssí’11-ia lraríl a nranutcnção da alivi cla(.lc adnlinistrativa c decorre dc ncccssidaclcs
pcI’nl tlnclrt cs ou l')I'olongadas .

Vigência du c€)IIt!'ataÇão (no C:ISt) de fi)rnccinlcntos cí>ntínuos):
( 1 ) 1> 111 1; iiIIIi:! ! ( ) Não plurianual.

i IISt i fica liva : A vigência pt uri all ual. por seu turno. representa maior vantagem cconôm ica. tlmll
vcz quc possihilitarÉ'1 a rcalizilção dc prorl-oElações succssivas sc a contratação continuar
vantajosa, aí’astando a necessidade da realização de novo, moroso c caro procedimento dc
a (1 Ll IS 1 Ção .

5. 1,EVAN’I'AIVI I':N'1-O DE M l«:liCA IJO

I'-ulrdamclrtação: l.cvantamc11to dc mcrcado. que consistc na análise das alternativas
possívcis. c .justiticativa técnica e econômica da escolha do tipo dc solução a contratar (inciso
V do Q 1 ' do art. 1 8 da 1,ci n'’ 1 4.133. dc 202 1 ).

iíIc'lllitic:lyl1(i 11 ils st)1 lições

1(1 1 !)cscriçãí) cIa solução (ou cenário)
1 i(:t)lltriltação cIc scgtlro prcclií1 l 111 Ll it trI-isco
2 iColltratação dc scguro ajlcnas contra incêlldic) c cxplosão
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[ _ Ln@o dc icgÚro dIH_ponsabild#ya

Análise coin para t iva de soluções

Requisito SoluÇão
Não sc

Não lica

r\\ /\ S(llllção
IIt Iii t’)I'gãtl 1}1

l ’ ó b lic:l'.»

cnccintra-se il11 1llnn !a€1 11 cin

cillicl21tlc tin /\cllllill ist l-:lç 1-111

SoluÇão 1
Sol ilÇão 2

SoluÇão 3

Solução 4
«LIÜãi
Soltlc;ão 2

Tóiú-éM
g&;iuçài; /i
Solução !

múm
méHã
gaIldm

1/\ Solução 1)roporcionar:'1 cc(>llomia à
'\ € 1 in i 11 ist l’açã( 3 ?

Solução atende integralmente a demanda
a Ad in in istraÇã o

llcgistro dc soluções consideradas inviávcis

/\s soluções 2 c 3, ainda quc viávcis tccnicanlcntc, não são adequadas, scnão vcjamos: o

scQuro contra incêndio e explosão é limitado c. embora rcprcscntc uma opção cconf)mica a
ct11-to pra/cl. cm rí1/ão dc st11t hitixit abr:lngênçia. deixará o N4tlnicípio scm cobcrLura pal-11

OlILras cspécics dc sitristros. poclcn(11) gcríli- nrait)r disl)ênd io linancciro a médio c longo prazo.

cc)in c) pagamcnto da inlcgríllidaclc dc outros danos: no nlcsnlo sentido. o scgulo cIc

1-esp(rlrsí IIli liLI:iLlr t i\’ii ctrlrrc itll„'’''< 1ITC_iII 1/t 1q à tcrccil-os c irão ao inrc\vel cnr si. cIc nrod(1 gIIL'

scqucl III-carta colr-l cvcnttli bis tllttlcls clirct(-JS ac) patrinlônio público, sendo ncccssál-iít
cc)llrplcnrclrtaçãcr com outra espécie cIc c(Intl-ato. opÇão qLIC llão sc mostra vanIa.1(Isa c vlávcl.

/\cIclllilis. nãt) c)hst:111tc uma ;lltcl11illlva at) scgtlro tradicional seria a criação dc tim fundo dc

ctlrcrgência autogerido pclo próprio N4ulricípio, o qual poderia ser utilizado cxclusivamcnLc
para cobrir cvcnttlais danos aos prédios públicos. é certo que a solução exigiria plancjanlcníc)
[inanccilt) ligL>11\SC). aléllr cic I-cl)l-cscnlar risco cicv tIdO cm caso dc nrúiliplos sinisLt(IS

consccutivos. Além disso, diante da iluprcvisibilidadc dc grandes desastres, é possível qtlc
ocorra o rápido csgoLamento dos recursos disponívcis, tornando a opção insc3ura c invlávcl.

n\

Análise conlpal'ati\’a de custos das soluções viáveis

1)or outro lado. a contratação de scquro nlultiITisco. de acordo com a ncccssidadc dc cad:1

111( 3v, 11 ct,llí;cltl llí! (icscl’;Ção ,:\ is : ,c, is. prt l})c11ci(Ina É 1 cobcrtLll'a dc Llnl{1 nlaiol gíllna cIc cvcjlttls
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t".( lit(11 (ie 1)reg(ic) I'-.[etlí-)nico n'’ 75/202-;
1)roces.\o i.icitut(3rio n" 184/2024

qI\ríllrtinclcr 11 :llcnctilrlclltçr à iIllC'' 1: 11 cicllr=\l',ti:1 r_jil Aclllrinistração. bcln como ccononrlíl a
l011go pra/o. 11: 1 hipótcsc da ocorrência cIc sillislrc)s abrangidos pclo contrato.

1)Êantc (io exposto. constata-sc que ainda qtlc o seguro a scr contratado aprcscntc um custo mais
c levado em comparação com as dcmais alternativas. sua abrangência justilica o invcstilncnto.
cspccialnrcntc sc comparados os potcnciais prejuízos em caso de sinistros signiíicativos.

Além dis;SCI. 11 itLltOgCStãO do I'llnclo cIc cnrcigôncia. apesar de cvital- o paganlcnto dc prênli(IS

1’cgu laI-cs dc seguro. aprcscnta LIma cliíiculdaLic dc planejamento financeiro, além do risco de os
vnlorcs alocados scrcln insuficientes diante de sinistros de grande magnitude. Já as opçõcs dc

:<cFtlro mais limitadas, como o scguro contra incêndio c explosão, aprcscntaln risco financeiro
cicvado cm função das lacunas dc cobcrtula.

/+-\

6. 1IS'!*! ,\'} ,\ 1’! \ '/\ lj f 3 \’.'\ 1,( > i 't ii. \ f:€)N'!' ii/\’!'/\(: /\o
;'-çllrtlanrcllt IIÇãO: i :sti11'lativí1 cIc) \’21Inr dll contratação, aconlpanhac Ia dos preços unitárlç)s
r,-!-crcllciílis. das Incluól-ias cic CÓICttlC-I e ittrs doctlnlcnt<>s cl tic lhc clã(1 supí)rtc. qtlc podclãtl
ctl11st ltr dc a11c;'<o classilic:lclo. sc 11 Aclnli111síl’ação OI)tíll por 1)reservar o scu sigilo Élt.é a conclusã(1
1_ t,1 licitaçãtr caso (inciso VI clt) 1 l ' do art. 1 8 da i.ci 1 4.133. dc 2021 ).

!'::41 ;Iii:l1 i'\' ii tI €) \'II iII :' ( iiI Ct)llil':ii;i\'ãtl

Valor cstiluadí) da solução escolhida: R$ 47.283.04 (quarenta c sctc nlil. duzcntos c oitenta c

três reais c quatro centavos)

!’nrãinctros utilizados: l)csquisa dc mcrc êldo, através de cotaçõcs dirctamcntc com scguradotíls
cIo :tll'n(1.

Não !bi :r(->ssí\’cl obter 03 (três) o!çílnlcntos para a formação de preços do prcscntc proccssc>

!icitalório. Isso porque, íoran1 solicitadas cotação à diversas cmprcsas/corretores, os quais, llo
cntanto. dcixaran1 dc aprcscntar rc s;posta ou ainda, afirmaram não ser possível atcndcr a solicitaçãc)
sc 11-, a intcrvcnção dc corrctor cspccííico. con í-ormc consta na doeu nlcntação anexa

Além disso. trata-sc dc objeto ctI_jas peculiaridades impossibiiitam a ampliação das fontes dc
l)cst luisa. nc>s tcnnc)s do 1)CCI-Ctc\ n'’ 36. dc 20 23, do Mtlnicípio dc Mcrcc(Ics/1)1{. nil nrcdicla qIÊC tl

'!-êtrtit' !Í,I'.:i':;' :! SL-l jIii!!tI !q:, 1 : . -,!:tII ti, lc>111 ilrdisctlti\clnrclrtc dcpcnclc dos cílrIlctcrÍsticas ci(\

lllç\vc: scgLlr;lt 1i.1. i)cnr conlt) cItI \:IiUí CLI.111 coircl-ltll'a sc prctcn(lc. /\ssin1. não há no I'ortal Naci( 11111

,ic C*(rlrll-ataçõcs +>úblicas (1)N(-1>) itens corl-cs})ondcntcs ao (rhjcto do prcscnlc processo licitatólio
No Incslrro sentido. stlpracit:leIo iator ilrvi:lbi liza a btlscí\ cIc preços através da inlcrncl OLI dc

c(3nt!íttilçõcs siii-li lares l’citíts i)clil Aclnrinistl-ação I>(lbIÊcíl. nina vez ejLIe rci-cric ios meios nãc>

irtlqsucm inlóvcis cc)in características c vaI(11-cs idênticos aos do \4unicípi(1 dc VTcl-ccdcs/l)R

\c lcni iilq. tjtI 11:11t> iIi.' i{clrl 23. 1, .-=gkil';1(toril cluc apI'csclltotl o scgundo OI'çílnrcnlo alirlnou 131-lt->

Êrt)ssulil- cobCltuI-a para as atividacics dcscnvolvidas no local. qI'IC se trata dc centro dc rcciclagcl11.
cc)n 1-ori-nc consta no print anexo.

1 )cs;taca-sc. por fi nr. quc a dcnlt)la lla tramitação do proccsso CIn razão da ausência de orçanrcnt,)s

l?çrd9l(1 ?çq}:[91}TJPgLq!-_El:c_Dt ÍZ_Q. 99_gBjr 19 LIEndo cm vbja que a não finalização do certame cIT

10\
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Processo T.icilalório n'’ 184/202+

IL'lupo hábil. alltcs cIo vcncilncllto dc> contra',o até então vigcntc, causaria considcrávél dispêl\clicl
lilr:lnccil-c) na 11 ip( 3tese dc (lanc)s : 10 níl{lilrrt~Inte) }rúhlic(> SCgLllíl(lo

);alltc Lli>;St>. t)tjjcti\illldo-se 11 t11 tL*;iI titI illtclcssc público. a nritigação da rcgríl supracití.lda sc 1~:1/

lrcccssária. con lonnc lx)ssibilictilclc plcvista no g'+' do art. 1 ' do l)ccrcto 36. dc 2023 .

Àicio(l(ilogia utilizada: UIili7.: 1ção dc 111&lia cnLrc os dois valores cotados.

Hq\ 7. l)I':SCliiÇÃO 11 /\ SOI.tJÇ./IO (:ON'10 Eíi\'1 '1'OI)O

l''uudanlcntação: t)cscrição cia solução como tim todo, inclusive das cxigências relacionadas à
manutenção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 Q do art. 18 da I.c
1 4.133, dc 202 ] ).

1)escreva a solução como um todo: o presente processo licitatório tcm como objetivo a

contratação cIc cnll)rcsíl para pl-ostêlçãcr cIc serviços de scguro prcdial, destinados à cobcrtura do
p:llrlnrôlrlt) nlt)l)lllállo c lnrobillál’lo cllr uso pelo h/l unicípio. nos lcrnros da dcscrição contida clr1

cada itcln a SCI' scgu lado

8. .JtJS’l'ii"l (:/\'1- 1 VA 1>A RA 1)/\ 11(: 1': 1, AM l4:F\'l-O

i'-llncla11rcntaçã( 1: .Itlstiíicativils ;rillíl c> jljtrcclalncnto ( 111 não (1í\ contríltação, sc aplicável. (llrcist )

VIII tIt' { 1 ' Litl iII-l. t i< tIll Écl 11: 1 -, . 1.1_\. (lc 2ci2 ! ).

i IISt i lica 1 i\’a tlí) !ia iccla lrrcn t €):

c) art. '17. inciso II. da 1.ci n'' 14.133/2021 prcvê que as licitações atcndcrão ao princípio do
lríll’cclanlcnto scnlprc quo cstc for tccnicanrcntc viável c economicamente vantajoso. Por sua

\’ ez. o g l ' do lcl’crido dispositivo legal dispõc qtlc. na aplicação do princípio em questão

clcvcrão scr collsidci'ílclas a rus})ç>libabilicladc técnica, o custo para adnrinistraçíio, bc 111 como tI
clcvcr dc buscar a ampliação da colnpctição, evitando concentração de mercado. 1)iante do
cx 1)oslo, concluiu-sc, no prcscntc caso, pela ncccssidadc dc mitigação do princípio do
paI-cclalUcnto. isso porque, a redução do núnlcro dc contratos favorccc o melhor controlc c
liscali/ação, especialmente se c(rlrsidcradas as limitaçõcs nlatcriais c de pcs;soa] incrcnLcs tl

lrcqtlcnos cntcs ccrnlo o Município dc N/Tcl’ccdcs. Ncssc sentido. a ad jLldicaçã(> (lo ob jcto cnI três
Itrtcs Içi )1-cs,'111 11 Ii iiIC !irt\l- ollçiib. 1 ,iII II1)111(1 (lc v ist it técnico. na Inc(iidíl (luc lrl.lssibi liLa (.]LIC t

scBtlro tIos inrt’)\'cis sc.ja ildlnilrÊstl-i lcIc> por ulrr núlrrcr(> reduzido (lc pessoas illi’í(licíls. í’acilitanclí\.

l)tIl-lantt). a gcstãt) c011tlalual c :1 cxccllÇão ci(1 (Ib.}cIo cn1 caso dc silristl-os tnúltiplos cm nrais cic

tllrl toc:l1 scgulílcl'.). 1 )c sc clcstilcal. É1indÉ l. CjLIC a possibiliclaclc da agltiLinação dc itcns cm lotes

(ILlílndo voiulr'losc)s. 1’oi, lncluslvc. rccc)nlrccicla pelo ’1-(:IJ no Acórdão 530 1/ 13

t)iantc disso. c) êlgrtlpanrcnto c lcIS itc lls csIrccincaclt)s c:11 lotes propiciÉll-ti à Atlnrilristraçã(1 :1

.UCr4lãLJ tic. Il\1 lll lix 1111t>. CJ: i 1, llc.\ ) cl)IIli':tIns cic scgLlro. clil11inuilldc). dessa í-olrlra. o custc)

ItLl111ittiStt-iILiVO de todo o proccsso dc c011tratação. haxi111izando a cíiciência da gcstão dos
recursos l)lit'>iicos .
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Adcnlais, acredita-sc que o agrupamento resultará cm considcrávcl ampliação da

conrpcLitividadc, bcnr como maior ccononlia dc cscala, instrumento fundamental para a
d ilninuição dc ctlstos.

l)ontua-se que se optou por scpíllur eur lotes distintos dois locais, quais scií IIn, 13arracão l)al'quc
(lc Máqtllníts c 13al-1’acão AMA T q Associação VT crer(Ics dc A gcntcs í?.cciclílctorcs. Isso por( jllc
:-r 1~Cl-ILl'. 1:1 itclls jJllSSllCltr cal’ llc IL:: ,.,l iCI!:;. Irclrl cotrlo clcsclrvol\,’cn1 atividades quc sc di I'crclrci2111r

cic)s dclrrais inr(’1\’cis. í-ílto qtlc tlrlltlcncia di I'ctilnlcntc no valor do prênrio líquido a SCI- pago píll-a

ii scgtllaclol-a. Nt) lrrcsn-lo scllticto. colrst11totl-se qt 1c :ls pCCtllitlridÉ\(Ics dos rcí-cridos locais c dc
stlíls ali \' idades 111/CIn coni qLIC iucnos clm plcs:ls oFcrcçan1 a cobertura necessária} nos {crnlos dll
clcscrição
Ist,1 posto. considcr:In(.lo qLIC (1 c,crt: IIlle ílntcrior cona o l.,lcsnlo ohjcto agrtlp:lclt1 cm l .otc Lin ict1

(t)!-cgãt) ll-’ 57, 31>='+ .) rcsuilt>tI LIL':iCI-lCI. í1 linr cIc cvitar nova dcscrção c conscqucnLC atraso n 11

contratação dc seguro prcdial CIuc. por sua vcz, poderá ocasionar prcjuízo ao erário na hipótcsc
da ocorrência dc cvcntual sinistro. bcn1 como oh jctivando a ampliação da colnpctitividadc.
cv itando conccntração dc mercado. o ob jcto passou a scr dividido cin 03 (três) lotcs.
C:onclui-sc, portanto, que na prcscntc contratação vcrilicou-se que a opção mais vantajosa para

í1 Adlninistração Pública é o agrLlpanlcnto dos itcns cm !otcs. de acordo com as cspccificaçõcs
clos itclrs. loud(1 clm vista que lrIio há lcsll'ição à conrpctitividadc na adoção da rcí-cl'ida medida

9R 1)EM ONS’i'll A Ç AO DOS iII':SUI;l'A l)í)S l)III«:’l'l CNI)1 ])OS

l’'u ncIa 111 clltação: bcn-ronstl-ati vc) d(rs l-CSLlllílCIOS prctcndidos cm termos dc ccolronlicidadc c cIc

ll\clhol- al)I'ovcitalncnto dos rcctl i-sos hLlnrílnos, nratcl'iais c financeiros dis Iron ívcis. (llrciso IX cItI

! ! ' tic> iI;- 1. ! S .II! !C: ll'’ 1 =1, 1 : i3, ,1, ::::iI ),

1)escreva (is resulta(l€)s cspcr tIti(>s:

l)t-ctclrcic-sc. c(inr t 1 pl-cscntc ccllltlulaçãt). ít lrl-otcção intcgrí II cIo palrinlônio do cntc nrunici}1111

1)CIn c011ro a colrlinuidadc clt)s scrviços públicos. de f’orIma cÍ'icicntc c cconomicamcntc
SLlstclr távcl .

in'\

1 II. I) ROV 11) ENC IAS 1)RI:IVI/\S AO CONTII/VI-O

l"undanrcntação: Providências a scrcm adotadas pcla Administração prcviamcntc ã

cclcbração do colrtrato, inclusivc quanto à capacitação dc scrvidorcs ou dc cmprcgados para
íiscalização c gcstão contratual (inciso X do b 1 ' do art. 1 8 da lci n'’ 14.133, dc 202 1).

IJcsc!-eva as lir(l\'iclôlrcias pró\’i: lq: Não há

i 1 . CON’i'll/VI'.&Ç(-) ES CO liRE l,XI'AS/IN'l't: IiI) El)ENI) F.N’l'ES

i"ll ncIa lrtc11façã(1: C:c>ntl'íllaÇc-ICS ct)t’rclatas c/Oll intel-clcpcnclcnlcs. (Inciso Xl cIo q; 10 do art. 18

(IiI tCI 11Q 14, 1 33. cIc 202 1 )

! lltli€!ilo :lg c(It!! 1~211:tç(Ics cç>!'rt'1: 1 “-2/111 !cl'tlc!tc111lcnícs: Não há
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I'-.clitclt de 1>regao I':íetrôn ico n'’ 7S/2t):J
1)rocesso I.icil(llc'>rio n'’ 184/2024

1 2 , l M 1)AC'1-O S AM 13 IENTA IS

Font]anlcntaçã€): 1)cscriç Êio ctc possíveis ilnpactos anlbicntais c rcspccLivas mcdidas
nr itigadoras, incluídos rcquisilos dc baixo consunro dc energia c dc outros rccursos. bcm como
logística rcvcrsa para dcsfazinlcnto c rcciclagcln dc bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do g 1 c) do art. 18 da lei no 14.133, dc 2021 ).

l)escreva impactos e medidas: Não foram idcnLiÍicados ilupactos ambientais decorrentes da

contratação prctcndida.

Hq\

13. 1)A UTii,IZÁÇÃO 1)C) SIS'l-ICb/l A 1)E 1114:C;lS'l'IIO 1)E l>lll«;ÇOS
l«-lllr(lanlcntação: Nos tcrnros cItI :111. 40_ 11. cII 1 l .ci n.'’ 1 4.133. dc 202 1 . as conrplas dcvcrão sci

l)roccsstlnlcntc) 1)c)r lucio de sistclníl cIc rcglstro dc preços. quando pcrtincntc. As hipóteses cIc

tltiIÊzílção cIo rcgistl-o dc prt:ços constan1 dos incisos do art. 64 do I)coreto Municipal n.(' 034. cIc
1 023

(. ) 1)c\’cró ser 21(!<ltatio o sistcill 21 (lc rcgistl't) tIc preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistcnrtl de registro cIc preços conforme justificativa.

1)escreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
Sistclrri\ (lc l?.cgisti-o dc l)rcç(rs. !-„l l)icscntc caso, justifica-sc tendo clm vista cluc o í'ornccinlcnto é
continuado, além do quantitativo ter sido dcíinido com base cm lista cxata dc inróvcis
pcrtcnccntcs ao patIin1Ônio do cntc municipal, tornando desnecessária a adoção da mcdida.

14. 1)OSI CioNAM EN'1-O SOBRE A VI ABI 1,1 1) Al)E 1)A CON'FRNFAÇÃ(J

i«'lllríl:111tc?11 {11çSIl: 1)(>sicic)trillrlrtr1(' rI)trclltsi\’o sobre tI íi(icqtlação dt1 colrtlat{lção para o
lilcll,iillrc11tt) ,lil ilcccssiclaclc êi clllc sc clcstilr iI. (llrcÊso XIII do h 1 ' do art. 1 8 da leI n'’ 1 4.133
ctc 202 1 )

/-\

l>í>sicií)Ilanlcnto ccilrclusi\’( 1: A c011tl'atação sc lnostrou viável a partir da análise do plcscnlc
SLLld(> ’i'éc11ico l)rclinlinal- c dc acordo COIn c)s tcl-nl(is pretendidos. como .já vcn1 sendo

rca ti/ada pelo nl Ll n ÊcÍl)io.

(:lassiticação: 1)or lilu. consiclcl-ando as i11íornraçõcs levantadas, os responsáveis pclí1

elaboração cntcndcln que o I':’l'l) e o Ol-çamcnto cstinrado da contratação dcvcn1 sci-

classi I'icados como irão sigilc>sos, nos tcrnlos da I .ci n .'’ 12.527/20 11 c da 1.ci n.'’ 14.133/202 1.

Município dc Mcrccdcs. listado do l)araná, 04 dc novembro de 2024.

ICd son KIra u l

S I':ClIE'l'Á111 o 1) li 1)1.AN E.1 AM ENTO, Al JM 1 NIS'I'll AÇÃO E FINANÇAS
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I':ctil€11 (1e IJl-cHão I'-.It’irônico 11'’ 75/2í)2-i
i)I'(>cc.\;s(> !.icitcl!(’)I'io 11'’ 1 8+,’2C)2-+

A l)I' IN 1)ICI<: 11

1)OCUM I':N'l'O 1) E !«X) liM Ai.IZAÇÃO 1) E 1) EM AN 1) A

Orgão: Município dc Mciccdcs

Setor rcquisitantc: Secretaria de !?lancjanlcnt(>. Administração e l;inanças

n\ l{csponsávcl pela ltiat)oração do l)ocumcnto: Nilma I':ger/Camila Andressa 13cycr

1 1- lna iI : co nl prlls}enrcl-ccdcs.pl'.}''.(r\'.!rl '!'cIc!-onc: 45 3256 8008

1 . Objcto (o que - descrição srlcinta): Contratação de serviços de scguro para os prédios públiccls

ct(> N'ltlnicípio dc N4cl’ccdcs.

=. ,íusti fica t iv:1 tIa ncccssitl tIdO ( 1 a cr> llt rat lição (descrever a situação cIc fato que rnotiva a

c(111tl:lt:lÇãt,, :3í):' ( 1 tio o í)Itjct(> 6 !icccss ii I'i(> c COnIt 1 ele \- iIi atcllílcr 21 (lcl11 ll lrcl it existente):
\ IIj-cscÊ1jc =c)llll-;ililÇt\o iLISliliCil-S,' LliillllC LIa ncccssidílclc da Adlni11istlação clrr lrl-cvcnir-se ccI 11l1- 11

sillistrc)s qLlc possallr causar dispêlrctio ao crflrio. isso porqLlc. o scguro pcrmitc quc o VItlnicípic>. cl11

cils,c+ cic cvclrtos CtltrCÉ-lOS pelo ccllrtl-ato. obtenha indcnizaÇão paIn reparação dos danos causít(ILIS 11:1

LIC,11-1-êl ICi:1 dc cilscrs íortuiLos c/tiLI catástl'oí'cs dentro dos riscos previstos c das cobcl-tlll-ils

cstipu 1 ad as

1)estaca-sc qtlc :1 scgurança c illtcgliclíl(lc dcis prédios públicos são dc stlnra ilnl)ortânciil pill’ít li
lrríltruLclrção da cíiciência dos serviços olcl-ccidos à população c para a proteção clos bcns púhliccls
dc forma gcral. Assim, considcrando o papel crucial dos rcfcridos imóveis, cm cspccial na prcsltlçãt 1

dc serviços essenciais, a contratação de lina seguro nrostl'a-sc uma medida dc extrema impol'tâlrcií!
possibilitando a rápida restauração das condições operacionais c nrinimizando intcrrupçõcs clos

sc rv IÇO s.

Aclcnrais. ír çontl’íltação rcdtl/ cc)lrsic-lcrÉIVClnrcntc os riscos filranccirc)s associados Él ctitilt)s

illll)I'cyistt>s dr.rs prédios púbiiccls. Sc 111 Llln scgtll'o adcqtlado. o Município podc scr obrigíILiC-I :t

llliii/ar !ccurs(rs OIÇanlcnlál'ios clcstinêlclos a OLltras ál'cas para cobrir custos de rcparaÇi-lcI

lll;lnLltcnçãtr dcstcs. Ncssc sclrtic IcI. tr c011tl-ílto oÍcrccc Lllna I'(rl-nra dc gcstão íinanccir:1 prllciclltc
jlcl-llrilincjr ) c jtIC c) orÇillllcnto nllllrlcipa l sqjíl protcpi clt) colrtl-a (ICSPCS{IS cxtraot'clinárias c inlpl'cvistils
gillu11Li nJtl lrriilc)l prcvlsibllidílclc c cslabiliciac lc íiscal.

pl

3. ’i'll},> tIC iit'111, itu : lct}l'ci(} cl,r 1, 1 JS h;isiciIIns tIc (:atillogação tlc t\'Iatcri211 ou tIc Scrviç( is';,
tilli(iaílc cIc i<lrliccilllCIIto, quant i(1:IIIC a ser contratada, e valores unitários c totais:

i.otc 01 – Sccics iltlnlinistrati\’as, escolas, ginásios, bibliotecas, postos de saú(lc, cc11í r( is
cuitrlrais e de cvcnlos e biblioteca.

[ ltclu [ . 1 )es_cl lição . _ _ 1. ( )!tspd.i JJn((13)tdI
l._.. 1_]_$€}içi\tlnr}nistrativq_{ 1>!#çitu AI :__L.30 1 26 _J Und. I _J

ItS IJllit.
2.621 ,85

IIS I'ot 211

2.62 1 .85
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1< LIa 1 )l’ os\,vaI do
Atividade :C:cnt ro

atl in i11istlíll iv tI

C,-r ll/ 1 r ] 1 ) ))5
C:clrtr(1

illcltlinclcrnl LI nic ipê 1 !.

cstaciolríllncnto público c privado:
C:on st rLIÇã o sólida : Illcên dio : 1?. S

i 5.í)Í'>(>.(3Í-l<).(\Í3 (ci11ct1

rcêlis); l"ranquia: 1).o.S. 15'% (1{$
I.500,00). Vcndaval: R$ 300.000.00
(trczcntos nl iI reais) : 1 ' ran qui a :

P.O.S. 1 0% (R$ 1.000,00). Vidros:
R$ 30.000.00 (trinta mil reais):
i"l-ililcjlllil: 1).o.S. 20 %, (ii:: 500,oo).
1)anos l':létricos: R$ 1 00.000,00 (cem
mil ralis); l;ranquia: P.o.S. 1 0% (R$
1 .000,00). C:ontcúdc): 1{$ 500.000.oo

(quinhcntos nril reais): !'-ranqtlia:
1).O. S. 15(Hl ( 11 $ 1 .500.Of 1 )

IiI ) c s

< :21 11 <íll C: 111111 r 11. 111111 1/1. t )$\\illiili
Cruz, 11 677, (:en 1 ro. A 1 1 v i da dc

íILllas. CLll-SOS, palestras c cx 11,.rsiçc3cs:

(:onstltlçãt) sólida ; llrcêlrd io : 1< $

2.0(>( J.000.QC) (clois lrrillrõcs dc reais):
l.-1-an(lui:1: i).o.S, 15% (1($ 1 .500.oo)

a \clicili\ tl1 : 11$ 1 oo.(>(>(;.1)c/ {ccllr Il] ii

rcais); t“ranquia: P.o.S. 1 0% (R$
1 . 00(J.00). Vidros : 11 $ 5 . ooo. oo

(cinco mil rcais); l“ranquia: 1).o.S.
20%) (R$ 500,00). 1)anos I':létricos:
R$ 50.000.00 (cinqucnta mil

2 30 1 26 tJ nd . 1 1 1.583,20 1.583.20

rca is);

I'l':lncjllill: 11.o.S. 1 0%, { }<3 1.000 300).
(:onlcú ldo: R$ 150.000,00 (cc11to c

Cl11qLIC11ti! In i 1 fca i s ) l'lillrcjLlií1 :

1).o.S. 1 St:4> ( 11$ 1 .500.oo )
l<csponsuhiiidllclc Civil OpCI-í1CiOnat :

R $; loo_000.oo (cc'111 IIli ! É-CitI S):

!"1' 1111 CIl 11

1)rojot(i 1ltá ’ I-.u;(1(; A 111:111 llã’

\ S . ::(J1 it) ( 1< ) 1/11l1.1 )o ):

1)r. €)s\va i€!í, Cruz, 11'’ 805, {:c 111 Iq)

f)1 Jyjqi_Bir;. _ ÇTçpJro dc crlicinas C

11 ua

3 0 1 26 tJ nd . 1 1.168,11 1 1.168.11

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 _ CEP 85998_000 _ Merct,d(,s _ PR
e-n-laii: !icitacao@rnercedes pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23
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#.4tinicÍriiô <Je AAercedes

Estado do Paraná

l*:(tilcll cte 1>reblão I'-.letrô11ico n'’ 75/202-1
Processo l.icií(llór io n'’ i 84/202-+

c u rs o s pro liss i ona iI==
Incêndio : R $C on st rLIÇão só]lda :

800.ot)o.00 (oitoccnlos 111il I-cais);

l"ranquia: 1>.o.S. 15% (Ii$ 1.500.00).
Vcirdavíll: R$ 1 (>0.000.00 (cem nril
rcíi is): l - 1’1111 qt lia :

]).o.s. 1 0% ( 1{$

8\ 1 .00(>.(>CI). Vidros: 1<$ 1 ( J.(JOO.00 (cIc/
3f)í% (11, FS

1
lrril reais): l--lilncjLlií 1: 1).o.S
5(>(>.(jti ) 1 )lille)s 1 -. 1 ct 1- 11.'.trs i < 5;

3 o . 000 .00 (trinta 111 i 1 rca is ):

I'-lilnqtlitl : 1).o.S. 1 0% (11$ 1 ,000.oo)
Colrtcúclo: li$ 150.000.00 (cento e

c ing Lien ta nr i 1 reais); 1 franquia :

1).O.S. 1 5% (R$ 1 .500.O(1)

lics}ronsÉlbilicladc Civil C)1)cl-aciona 1:

R$ 100.000,00 (ccn1 mil reais);
1 franquia: 1).O.S. 20% (R$ 2.000,oo).
Creche Passinhos

Play grt III 11 d .
l.í)tc21nrc11tí>

(lo Saber e

Rua 11oIna, n'' 600,
C;roff' ll. /\ t i \’ ;ciílí.lc

CÊ-CCj lc

sti lida :

/2/r(}.'.q/r2i///, / 1 (-(IÉls{rtÊçãcr
!ncelrd io : li$ 1 .300.000.oo

(11111 lllilhãcl c trczcnttls !11i ! rcílis):
!-l:IncjUI:l: l).o.S. 15%) ( I<$ 1.500.00).

’) Vcndaval : li$ 200.000.oo (cltlzc11tos

4
nlll rc;lis): 1:r:llr(llliíl: }J.( ).S ! Íl( Ii) ( 11 S;

i .€><lCJ,tit) ). 1 )11110s i:i('{liccrs: !<$
3 o 1 26 IJ nd . 1 1.292.51 1 1.292.51

1 0.(>00.00 (dez Ini 1 rcais): 1 franquia:
1).o. S. 1 O% (R$ 1 .000,oo).
Conteúdo: R$ 100.000.oo (com mil
reais); 1 franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500.00). Ilcsponsahili(tílcic (:ivit
C)pcracional: 11$ 100.000,oo (ccm
nril rcílis): l"lanquia: 1).o.S. 20% (11$
2.000.oo ).
1) ré I':sc<) la Municipal (: a ni ini à

5
l"cliz. liu:1 l,uiz l,orcllZOIIi, 11" 1873.

(:CII tr.'>cl 1121(! I' it
1
i

L

30 1 2(i IJ n d . 1 1.710.65 1.7 10 .f} 3

j..S)gt>}q: t tJ11str}1çÕ_9 sC> iit{11:

\ * : \’l(lilt lc

i11cÓ11cl io

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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';3$ 8 “ d
Município de Mercedes

Estado do Paraná

F.d it CIl de Pregão !'-.l.etrônico n'’ 75/202 J

Processo l.icilat(’)rio n'’ 184/2024

kTil-iii).000,oo (um milhão e
o itoccntos mil reaiS); l;ranq ui a :

P.o.S. 1 5%) (R$ 1 .500,OO).
Vcndaval: R$ 200.000.00 (dtlzcntos
mil l-cais): l''rílnquia: 1).o.:";. 1 0%) ( lt$
1 . ooo ,00 ) . l)anos 1*:ldl ricos : R$
30.00 0.00 (trinta mil reais) ;

l"ranqtlia: 1).o.S. 1 0% (Ii$ 1.00C>.00).
(:ontcúdo: R$ 200.000.00 (cltlzcntns
nril reais): l't-ílnquia: 1).o.S. 15(% (1{$

1.5(/c;.t)o ) , Ée.csI)tJllS it !' Iii„„,ir C'i\ i i
Opcr:lcic)llíll: 11$ 100,(JOO,00 (cel1-1

mil I-caiS): l'lalrquia: 1).o.S. 20%, (Ii$
2,000.oo -)

Escola IVlIIn ici paI -l' ira cIentes e

quadra 11 o Ii esportiva . 1111 n 13 r.
(>S\ViII(iII (:rllz, n'’ 835, C:entro.
/\t ividadc: csco la. com quad ra
poli esportiva fechada c coberta;

Construção sólida; Incêndio: R$

4.000.000.oo (quatro milhões de
reais): l«'rílnquia: 1).O.S. 15% (11$

1 .5tJ(>.o(J). Vcll citIva : : i{$
1 .0(}o.000.00 (tln1 nr i ihão rca is):

l-ran(111l:1: 1).o.S. 1 0% ( 1<$ 1.000.00).
i)ilncls Ill dt ricos : 1< $ 50.000.oo

(ci11quc111 il nr i 1 reais ): 1;In nclu i tI :

1).O, S . 1 OC)41 ( liS ! .f)00.00).
C.'L>tllCÍICiO : 11 h 2(>(>.Oí)i;.t;1 j ((.ill/.clt los

nri 1 rcíiis): I''ranqtlia: P.o,S. 15%, (R$;
1 .5 0(>.oo). R csponsílbiltciílc ic (: : viI

OpcraciLl11al: R$ 100.000,00 (cem

mil rcí lis); l"l-anquia: 1).C).S. 20% (R$
2.000 .oo ) .

(;il 1 tjgjo dÓ i::ii)áries. Av. .li>ão
XXIII, n'' 1 145, quadra IV, Centro.
ALI vid adc: ccntro po ]icspo rt ivo;
Construção sólida; Incêndio: R$

1 . 500 . 000 .oo (un1 111 i 1 hão c

a (i 30 1 26 IJ nd . 1 4.097.23 4 . 097.23

7 30 126 tJ nd . 1 l 5.161,60 l 5.161,60

Rua Dr. O-;wc.IIdo Cruz, 555 – íolre/Fax (=15)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719:373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

i*'.ciÊtcll de jlreRão IC tet r(-)nico n'’ 75/2i 123

I)rocesso l.icitatf)!-to n'’ 184/20:-1

q tlintlcÊt los lrr i 1 1-CE1 i S ) 1“r:\nclti:11: T
1).c).s. 1 Stb) ( R $ 500.C)o).

5 oo . 0 00 . o o

1

Venda vaI : R$

(qtlinhclrl(is 11111 reais); l'ranqtlia=
1).o.S. 1 o%> (R$ 1.000,00). Danos
I'=létricos: R$ 10.000,oo (dcz lnii
rc:lis): l;ranquia: 1).O.S. 1 o(% (li$
1.000,00). C:ontcúdo: R$ 1 o.000,00
(dez mil reais); l;ranquia: 1).O.S. 15%1

(ll§ 1 . 5 o 0,0 0) . Respo nsa bii idade
Civil opcracional: R$ 1 oo.000,00
(cem nlii I'cais); l"l'anquia: 1).O.S
2(lc 2/ 1 f 1? q 2.000 .O(1)

'’-\,

1*(>sIt> cio S:1ú€1c Arrí}iíi <;t&açtl. /\\'.
Mal. (:(l€>. Itond(>n, Vila Arroio
(;ri2içll. Ali\'idacic: tllriclacic cIc sal'1(tc:

(:ç)nstruçãcr sólida: llrct:11(ilo: !1§
3 o o . ooo.oo (trczcnt(rs nlil reais):
1: 1-: 1:lC.11. Ii:1: 1).O.S, 15cH, (!'’.q' 1 50(1.<)0}

8
Vcndaví 1l: 1<$ 50.C)00.C)o (cinqLlcnla
nail rcais); l;ranquia: 1).O.S. 1 0% (R$
1.00 o.oo ) . 1)anos l':lélricos : R$

50.000.oo (cinquenta mil rcais):
l-ranqu ia: 1).O.S. 20% (R$ 2.000,00).
(-olrtcíl(1(1: 11$ 50.000.nf) (cilicjucnta
mil reais); l"ranquia: 1).o.S. 15% (R$
1 .500.00).
Cc lltr(1 ílc Saúde. Rua 1)r. (Jslvalt lo

(':l'uz, (:entro, n:’ 707.

30 1 26 .4 1 4,24Und 1 .4 1 4.2'}

’)

N t i v i da cic :

unidade dc saíidc: Collsjrução sólida:
1 ] f ) o r-

111ilh(-Ics de reais): l'rílllclllt iI: 1).o.S
15% (11$ 1.500.00). Vcndavíll : R$;

( 1 ;'\: :-1

9
3 o(1.O (>fI,(>o (trc/cntc)s 111 i É rca 1 s):

1> .o .s. 1 0% ( 11$ 1,000.oo).

30 1 26 3.746.84Und 3 ,746 . 8'’1

l"rí\ny ui a
Vidros: 1{$ 1 0.000.00 (dc;,: nail reais):

1).o . S . 2(3ç IiI 1 1 1 ::; 500.oo ).1 : 1-1111,1111 3

1)anos I':létricos: R$ 1 00.000,00 (ecm

_Intl reais); l"t-anquia: 1).O.$. 20% (11$_

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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/aur%iefp ia de Mercedes
Estado cIo Paraná

1:di tal de Pregão FJleil’' Ônico n'’ 75/2024
i)rocesso I.icit.(41.ól'io rl'’ 184/2024

[

7iR)m Conteúdo : t$3ó0 . (RiM ( i]
(trc/cn los in 11 reais ): l

i>.O .S. 15%> ( R $ 1.500.OO-).
ra 11 q 1 11 a

$ct 1 c (:ílll};C 11ltI ’i',11 v i 111

l)cstac:llrrento dc 1)(iiíciil. Av 1)1

r'o

1

'N/’l• q r; r\ ’1-r\ f 1.1 rr o 39 < 1\ ll (1 f1 1\tl +

/\ t 1 v 1(

tu tclal

rca i s)
())

1 ad C
1 r\ , q rj : nrcnto ã lutlníclpcs

-'-\\ delegacia; conselho

Construção sólida ; Tn cênd io :
2C) o . (>o o . 00 (duzentos lili 1

1 0
1 - 1 dll LIU lcI, 1 , V , O , 1 J / O L 1\ LP 1 BJ \j\J b\J\J ) ,

R$Vcndaval 50.000.00 (cinquenta
mil rcais); i;ranquia: P.O.S. 1 0(% (R$
1.000.0 C)). 1)anos I':létricos : R$

20.000.00 (vinte mil reais): l“l-anquia:
1 ) ,o . s . 1 oí}1) ( 1{$ 1 .000.oo)
(:cInto(ldo: li$ 30.oo(>.nf) (trinta mil
reais): I'-ranqtlia: 1).O,S, IS'H, (11$

1 .500.00).

F.lc(>la 14ur:l1 I\4llnici III 11 C:actan(>
N/Itl11h117 (lll ! tocha

26 380 ,97 38 o ,97Und

c€ iill (luir(tril
,\ i 11 rccil tI !IiItiiCI.;1>ttl'l ;\' 11. iiIIli

C:8 s t c 1 o 13 ran co. ViI11 Arroio
( ; ua çrl. Atividade: csc ola . com

qt ladra pol esportiva coberta;
Construção sólida; !neêndio: 1<$

500.000.oo (quinhcntos nril reais):
!"rallc}uitt: 1),o.S. 15%, (É<b 1.500.00).
Vcndava l : R$ 50 o . 0 C30.00

(quinhcntos mil rcais); I"ranquia:
1).o.S. 1 0% (R$ 1.000.00). Danos
elétricos: 11$ 50.000.oo (ci11qtlcnta

lrri l 1-cc lis): !;r;lnqtli:1: 1).o.S. l (>o'i, (1{$
!,tJtiCI. t;tl ), (-t lnIC(ldo: É<:S -lt;1 J.t)<)(>.oo

(ccl1-1 1111 1 reais): l"l'ílllqLliíl: 1).o.S.
1 5%} ( 11$ 1 . 5 00.C)0 )

1lcspolrsahllidaclc C: 1 v 11 OI)cluclc Ina 1 :

R$ 1 nc).000.c)o (ccnr Intl reais);
!"!':lllClt Iii!: 1 ),o.S. 2 0%, ( 1{$ 2 .000.o(1)

/b

11 .948,80 1.948.803 0 1 26 LJ nd

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ÀÃunicíp go de Mercedes

Es-lado do Paraná

Edit(11 de 1)regao I':letrc-)nico n'’ 75/2í12-1
Processo l,icitcltór io 11'’ 184/202-+

Escola Rural Municipal José de
Alencar e quadra poliesportiva.
Rua l,ibcrdadc, n'’ 36(1. Vila Três
Irmãs. A ti v idadc: escola . coin

qLlíldl-11 policspolliva cohrrtíl c sc11rt-

{bc 1111t 1:1 : (’ç)IISt i’ll q : 1 Sti 1 ici'_ 1

Incê11d icI: 1{$ 1.500.t)Í>( J.C)(J (u 1u

milhão c quinhcntos 11111 reais);
I'-l-ílnquitl: 1).o.S. 15% ( Ii$ 1 . 500.OC)).
Vcnçlí1 val : R $ 5 oo . o(i(>.0 0

(quinhcntos nlil reais); l"ranquia:
1).o.S . 1 o%> (Il§ l.0í)íl.í>í>). l)alros
elétricos: R$ 100.000.0(J (ecm mil
rcais;); I''ranquia: P.o.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: 11$ 200.000,00
(d uzcnt(1 s lui 1 reais); l;ranq uid:
1).o.S. 1 5% (R$ 1 .500,OO).
11cs})otlsabiiit Ia(lc C:i\'l ! ,ti,CI-aciouaI :

R$ 100.000.oo (cena nail rcais);
l"ranquitl: i).o.S, 20% ( 11$ 2.000.00)
1>t>st(} cic S21ú(lc 'l-rês Irlllãs, 111111

\VIIjy Ii211-th, n'’ 636. Vii11 'l'rÔs
1 r lniis. /\tivid11dc: tlniclíl( ic cIc sílúclc
C '. 1115 II-LI~'ãl I St’1 1ICIÍI= 11 , \. L- IILI IL) : II $

300.0(>(>.oo (trezentos lllil rcais):
1/r:llrqLlia : 13.o.S. 15% ( 11$ 1.500.00).
VCllcII tv?ll: i<$ 50.0(io.oo (ci11cjuclrla
lrlil reais): l"l-anqtlia: 1).C).S. 1 C)'% (R$
1 .000.oo). 1)anos !:iélricos: R$

5(>.CJ(;ci.C)0 (cillqucntl l l t 1 i 1 reais);
i"ranquia: 1).O.S. 20% (11$ 2.000,00).
(:ontc CIdO: R$ 50.000.oo (cilrqucnta
mil reais): l;ranquia: 1).o.S. 15% (R$
1 .500.00).
Sc(lc SEM /\!< – Av .loS(> XXIII. n"
672.. t:clllê'ti. Ali\’lciilclc: 31 -.i~\4/\1

S,’:-v iço v1 llllicipa 1 dc /\ glltl c I'isg(ItO :
>,cc ic lldlrrilrÊstl’ativa do . Sist(:lrríl (lc

d ijtl'i ht liçq+1 ql _481111 Ln1111:19_i ppI

in\

12 30 1 26 tJ n d . 1 3.239.24 l 3.239,24

’n
i3 30 1 26 Und . 1 1 . 464,44 1 1.464.4,+

14 30 1 26 LJ 11 d . 1 1 l.036.24 1.036.3-1

F:’_:a D, :.ls"'-'::do Crllz, 555 – For-ic/Fax í45')3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

ci- É ' i„ ii. iÉcilac,1'>e,: 1111. 1 t;c(ics,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000 1 -23
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Muni€í g)!o da Mercedes

Estado do Paraná

i-.ttilcli cic l)rcgãc) I".lctló11ico lr' 75/3íl:-}
l)rocesso Í.icit(Itf)rio n'’ 184/2.02-1

Construção sólida; Incêndio: itf
300.000.oo (trezentos mil reais):
l"lulrqtlill: 1).o.S. 15% ( 11: 1; i .500.00).
Vcndaval: II$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); I''ranquia: P.o.S. 1 0% (R$
1 . 000, 00). 1 )anos ciétricos: 1($

200.000.00 (duzentos mil reais):
l'ranquia: 1).o.S, 1 0%, (R$ 1 .000.oo).'-'\
(-k > 1 1 i C li Clt) 11 $ 1 o.o(10.{;l/ 1 \ 1c/. ! i ’1 1 :

( R$rc 111 s ):
1 .500.oo )

!-1'1111 LILI la : I).o.S. 15 tPh

1 iiitIio toca (:iclaclã. 1111 a h1 on te

Castelo, n'' 1 090. Cent r€}. Atividadc
bi bl iotcc a : (:on StI-tlÇãcr s(11 i cli1 :

IItE-0 tItI i,1: 1{:1; 3(>(>.(>(>( i_,11 / { li-c/cil((>s

lnit lcais): l"ranquia: 1).o.S. 15% (1{$

1.500.Of)). Vcndaval: R$ ] 00.000.oo
I).o.S.15 (ccn1 nlii reais); l;ranquia:

1 0%, (R$ 1.000,00). Danos cIétricos:
R$ 50.000.00 (cinqucnta mil rcais):
l-rallcttlla: 1),o.S. 1 0% II<b 1.000.oo).

Conteúdo: R$ 50.000.00 (cinqucnta
mi 1 rcílis): l"rílnquia: 1).O.S. 15% (R$
1 .500.oo).

30 1 26 tJ nd . 1 l 2.040,36 l 2.040.36

n\ A cad cni ia IIa SaI’;(ii. 111111 ,1 oã o

!>cssí):1, n'' I ÍJ81, Con 1l'íl. /\t i vi(IiIcic:
Llill.ÊÍILi\: tiC SllÍICic: C:C\tlSI i-li\’ ltC) StiliLlíl;
1llcêlld i(1 : i{$ 300.0(>CJ_(>o (trc7c11tc>s

nlil rcílis): l"rílnqui ii: 1).o.S. 15(H, (1{$
15 o. 000.oo1 .500.oo) Vcndaval : R$

16 (cclltcr c cinqLlcntíl in iI rca is):

l"l-Élncjtli:1: 1).C).S. 1 0% ( 1{$ 1 .(>(10,oo)

30 ] 26 Und . 1 l 1.091.84 1.091.8'}

l)ii11c>s elétricos: R$ 11 1.t;(.1(i.oo (dc/

nlil rcais): 1 franquia: P.O.S. 10% (Ii$
[{$ 50.000.oo1 .000.00). Conteúdo:

( CInquenta nr iI rca is); 1'-rana ui a :

1).0.S. 15% (R$ 1.500,O’( 3).

17
Bring u ciloícca IIIIa 1 ,u iz

799. 1 o

i

i

l,l)rcllz(311 i, 1 l t) 1 845. C:en t ro.
3 0 1 26 LJ nd. 799. 1 o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-rnail: iicttacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Municipio de Mercedes
Estado do Paraná

1':dll (11 c{e l)regüo 1’:[.etl'ôn ico n'’ 75/202-+
l)rocesso l.icil(11(3rio tl' 184/2(> 3-+

AtivIdade : i11í-allli!:
In cên clio : 11 $

300,000.(10 ( trc/cn los 111 ii rca IS);

l'ranquia: 1).o.S. 15(% (11$ 1.500,00).
Vcndavítl: R$ 150.000.oo (cento c

rccrcaÇão
(=onsll-ução sci lida:

clllqLIClr la
1).o .s . 1 o(%)

R$

111 i l rca i s ): i ' ra liqui a :

in-\
(R$ 1.000.oo). Danos

1 o.000.0(J (dcz nril

P.O.S. 10% (R$
R$ 50.000,oo

reais) : l"l-anqt lia

elétricos :

reais); l"l-anquia:
1.000,00). Conteúdo:
(cin qI.lc n ta nl i 1
1),o.S. i 5%> ( 1<$ ] .500,OC) ).

Centro cIc Eventos /\rroio (;rlaçu c
liII)CO Sa 11 it lírio. Árc2t cIc l.:tzc r,

1

1

1111 a N'laI. C(lo llír Il( 1{)11 .

A rroi<) (;llaçu . Ati vida(ic
v i 111

bIc)CCI Síl Il it :’1 I' l O : (:c)lrstrtlçãtl
i'cci'ca Ç tio :

st'lliclil

l11cC'1-lci it) 1<$ _;ot>.(>(>(>.i 1(1 ( trc/c11tos

nlil reais): l-’ranqtlia: 1).o.S. 15'H, (R$
11$ 300.oo(-)_oo1 .500.o(}): Vcndavíll:

(trc/cnt os in il rca is ): 1 franquia :

1).O.S. 1 (>% (IIS 1 .000,OO).
l':létricos: R$; 1 o.000.00 (dc/

30126 tJnd. 1.388.11 1 1.388. 1

l)anos
111 i 1

1 O% (R$
1 o.000,oo’-)

1
1

reais): l"l-ílnquia: 1).o.S.
1.000,oo). Conteúdo: R$

(dez mil reais); l"ranquia : 1).o.S. 1 5%)

(11$ 1.500.00).
CII/\S Centro de Referência da
'\ssistf'licitl Social. !! !!!! NIt)it tc'

( lnsicltl, 11" 1 101, (:cli 11-1). /\,{i\'i(Itlclc:
tllcll(li11rcntn à 1)opu laÇãt): C'011SlILIÇãt)
só ! i(la: 111 cê nd io : 1'1 $ 500.( >oo. OC)

19
(cluinhclltt)s
1).o.s,

nr i 1 i-ca i s ) 1 " 1-any u ia :

1

1

1 5€Fo (R$ 1 .500.oo).
30126 LJnd. 1 526,87 1 526.87

vC11C111 \' IiI 1{ \; 50.o oo.oo '<.'t11c}tlcll til

llri ! rctlt,): l"l-a11cluia: l).tJ, 11 1 (i'}'o ( i<$

R$1 .000.oo ).
4 o . 000 .oo

! ) anos elétricos :

(quarcIlta Ini 1 rca is) ;

Jbl ÊE}_gy}1 1.1_1).o.S. l_Ç1% (!U !.OÇJO.OO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fan-p/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ôaunicípãü de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão l’:leírônico n'’ 75/202-t
Processo I.icilat.f)rio n'’ 184/2024

(=c)nte lid(1: il$ 50.000.oo (cinqLlcnta
llli i l-CIliS): i-'l'il11CjUií1: 1’.1 j.S
1 .500.oo).

15 % 1 ( 1< $

Cen tro 1)ia Centro 1 )iiI ( 10 1 ( Ioso.

ltua l)rolcssol' Vandcrlincle, n'' 357,
IJotcanrcnt(} 1)or do Sio1. ALividadc:
111 cn cillrrcllt o à PO p LlliiÇãCI

C'c>11slrllçãc J sólida ; l11cêlr clic) : 1{ $

iclos:1 :

500.000,00 (quinhcntos mil rcais);
l"ranquia: l).O.S. 15% (R$ 1.500.00).
Vcndaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); l;ranquia: P.O.S. 10% (R$
1 . f) 00,0 0). Danos elétricos : I{ $

2() 3 0 1 26 1 .665 1 .665

4 o.(iC)o.00 (qu arcnta nr i 1 reais) ;

l"ranquia: 1).O.S. 20%) (R$ 2.000,oo).
Conteúdo: R$ 50.000.( JO (cinqttcnta
nlll rcals): l"l-ílnquia: 1),o.S.
1 .500.oo).

15% ( 11$

c:lii': /\ s (-cn ( 11) Ü c i : r1l:1:Õll; [;

1’:sl>cci21iizrlti(1 cIc /\SS IS it'11 Gill

Soci 111. llrla /\fonso Za lrcl:lít), 11" 66,

l.(3lcllltlclito (;rol-f 1 v. Alivi(ia( lc:

atcndilnclrto à populaÇãcl l (:(InstruÇão
sólida : Incêndio : R $ 200 . ooo .00

nl iI reais ) : l"1:111q t 1 : :1 :
''-', (d tlzcll ios

1).o.s ,
21

1 5%

Vcndaval: R$
(liS ' l.5t)(>,OO).

100.000.00 (ccn1 nlil
1).O.S. 10%) (R$

R$

30126 524,71 524.7 1

reais): l"rítnquia:
1 . 000 .00). Danos elétricos :

1 5 . 000,00 (quinze m i 1 reais);
l"líln(jllitt : 1).C).S. 1 0%, (' 1{$ 1 .C}00.00)

C'011tcíldo: 1<$ 30.000.00 (trillta 111il

re:11 s); 1 " raII qui a : 1),o.s. 15t% ( 1{$

1 .500.00)

ViII(>r lot 111 llláxi 1IIt i (IÍ) 1 JOiO 111 : IIS ib:bíi}ii5qTm IJT;;

-l'o'!'/\ 1 . ()5

úll3-iéiú Iaas IMi; ; i 11 cr ,

38, 902

ccllt:lví)s)

i .otc (i;2 – Barracão l’al'quc cic N/láqtlinas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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AAunicã 8)io de Mercedes

Estado do Paraná

1*:diI clt de Pregão Eletrônico n'’ 75/2024
Processo l.icilatório n'’ 184/202-1

Item l)cscrição
Barracão Parque de Máquinas
(Secretaria de Viação, Obras e

Sc!'\’içí}s tJI'l)tInos). let{!! t:í)!nnlrtJ
(;roff, Il'' 565, (=clrt rt>. Ativicl:Idc:
l)arqLlc cIc máquinas / garagcln
pública sc111 oíicinít cIc conscllcts.
ccrn1 rcícit(’)rio 1 (:onstl-tlçãtr SúlidII
construção aberta ; llrcêncl icI : R $

2(IC) fl(>(1,(J{) ((ill/cnt(r': : I' ! ! l’cí1 is)

I'-l'llllcltliít : 1).o.S. 15% ( 14$ 5 .000.00.).
Vc11davtll: li$ 200.000,oo (duzcnlos

nlll l-cals): l"ranqula: 1).o.S. 10% (R$
1 .000.0(1). 1)anos l:létricos : R$

10.000,oo (dez mil rcais); 1 franquia:
1) . C) .S . 1 O% (R $ 1 , 000.OO).
Contcúdo: 11$ 5.000,00 (cinco mil
rcais); l"ranquia: 1).O.S. 15% (R$
5.000.00).

Ca íscrv 1 tn1 i iii

30126 tJlid. 1 939,11 1 939.11

TO'i'A
t aiJítmiuú ati(n,miTIls:64:lt+l

939,1 1
Gs 1ovcccntos e trinta e novc reais e onze ccr

l,í>tc 03 – Ii:1 rr lição /\MAII
i 1 tJ;1\ [ ljisc–l:iéã€)

!!ur ra cãí ) /\ MAII Assí)ci ação

Mcl'ccclcs (lc Agentes llCciclaIlores.
liIIa 1)1-cIl’esse Ir José l.c(\lr111(1(1 1): lll 1(1

i'l1 1,, , \ l’lllZ 111(10

o\\
Ca tscrv lin d Qtd. 1 liS Unit. 1 RS ’1-f>! Iii

CC>II , CS\.11111111 C(-;111 :1

1; io rênc ic) ' Ibm iosso. 1’arq uc
Industrial . Ati vidadc: centro dc

rcciclagc 111 ; Construção sólida ;

incêndio : R$ 1 . 00 (>. 000 ,(10 (uln
nrilhão dc reais): I'-ranqtlia: 1).o.S
2(>% (liS 2.000.00). \’'clldll\,/al : 1<$

500.000.00 (quinhcntos nril reais);
l"rílnquiíl: 1).o.S. 15% (RS 2.000.00).
1)aIr os clét ricos : 1{ $ 5 0 . Df)(}.00

(cl11cl uc Ir ta in iI rca ts ) : l-l’íl ng t 1 ia

l?.( ). S , 2 OtH> ( 1< $ 2 . f>OO . 0(1 )

30 1 26 Und 1 1 7.441,88 7.441.88

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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b119?*+,
ÀÂunicipãü de Mercedes

Estado do Paraná

I''.citI(11 de 1)regao 1*'.let l-ônico n'’ 75/202- 1
l)rocesso l.iciícltc)ric) 11'’ 18+/2tJ3.1

1l<\bTciliT;;iIilfio(1.OOC). 4)fI (cltlzclltos T
mil rcais); I''ranquia: 1).o.S. 20%) (1{$
2 . ooo,00).

[

TO'l',\1. - - -- - T 7.441,88
üml–blid–tRViMÚl i–ml ;Fllta e um rcaii c

(>itcnta e oito centavos).
$Nos tclrrrç)s tILl illcisc) II c 1(1 art. 33 , i,1 1)CCI-Ctí-> n.'’ 03 1 . dc 24 dc março de 2023, utiliza-se o catálogo
clcLrônico do Governo l"cdcral ((:/\’l MA I' OII CA’l'Sl;.11), haja vista a inexistência dc catálngl)r*\
pró pr 10 .

,}llstitictltiv iI (Io 911:lntit Il(ivo lrrcvisto (cí}llro se definiu o nrcsnlo): A quantidadc dc lrréclit)s

1)fIb ! icc)s í'o i dCliÊr ida lcvando cnr cnnsidcrêlção relatório disponibilizado pelo sctol' cIc patrinlôn il.1 t it '
11111

4. Est inr llt iva 1)rolim ina r tIo viIIor t(it 111 tia contratação (sc para elaboração d ( 1 1)(: /\, ind ic:tl' '1

\’alt>r c(rrl-cs!)€)lrílcntc ao cxcrcíci(1 !ilrallcciro cio 1)largo):

Iq$ 47.283.C>4 (cjLlarcnta c sctc nr ll_ dllzcnLos c oitenta c três l’cais c quatro centavos)

5. 1)rc\;isãíi da I!:Ita íiescja(la p:1 r: 1 :! colltl':li21ção: novcnlbro dc 2024.

6. (;raII de prioridade da conrpra ou contratação:
( ) 13aixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. 11á vinculação ou dependência corn a contratação de outro DPI) para sua execução, visa lltlí)
a (!ctcl'nri nur :1 sec! u ÔIr cia cni c}!!c' IIg rosI)ccfl\’as contratações serão realizadas:
( ) S;tVI oLI: 1l:

( x ) N /\( )

'3

N. í:l;lssilicaçã(> OI'çalnclrt ti riu tIa tIos 1)csa, i 11 (lica IItIO a ação, até nível de clcnlcn to c
ci excl ( 1l1 ra 111 CII Ios:

tt!.íiii4.IJ+. : 22.iiIli13.2,€Jt)7 – 1\’ilillllicliçã(1 c (:(llrscl-vação (lc i<=clilicaçõcs I)li l)licas.
:':Iel trent(1 tIc ílcsl)csa : 3390396904, 339(139691)5, 339039691)6
I'-oIIte (lc recurso: t)Íl€3,.505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'’ 1 do a rt .

7'' do 1)errei(> n.“ 03 l , cIc 24 tlc inn rço tIe 21123):

( x ) SIN’1 ( ) NAO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.Dr.gov.br -– CNPJ 95_719.373/c)cal-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

I".( iiI(11 ctc l)reg(it) I'-.lctlt-)nico 11'’ 75/2t>2-1

i'locesso l.icil(tt(')lio 11'' 184/2í}31

.itlsti íicati va (cslrcciíicar porque é opcional. sc I'c)l- o caso): objeto de baixo valor c conrplcxidaclc.

v1 c I''.' 'r !..'s-1}11. f>/1 (ic novclrr bro dc 2(J24.

Assinatura do Responsável bela 1:6;mili;Àéã;) di---Iicmálldà
/\

(:ionIc c dc acordo

Sccl-ctál-io dd 1)asIa Intcrcssada ( nc>inc): ltdsolr K nau 1

AssInatura

O\h

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Municif>ko de Mercedes
Estaclo do Paraná

I':dii(11 de })regao F.letlônico n'’ 75/2024
Processo l.icilalf)rio n'’ 184/202+

ANi':XO ir

iVlo1)1«=1.o 1)1«: -1' 1'', 111\40 1) 1': (:ON’i'll ATO
1.ci 11'* 14.133, de 1 " €1c abril cIc 2021

Sl':IIV I Ç(>S – 1,IC I'l'AÇÃO

i\’i 1 JN 1 (: 1 1) ! (> i) 14: IVI 1l: 11(: El) ES

fP\
- (1)roccsso ,',dnrinislraLivo n')....,......)

(:ON’l'liA'l'O /\1)MiNiS'i'l{/\'i'iVO N'’ ......../

I':N'l-RI'= SI o MUNICÍPIO 1)1.1

VII':RC 1':1)1':S 1.1

/\Zl':M

i-> N’ ii;NI (:11)1( > iii; ;\!i':llC: 1':1)ES. pcs;soa jtlrídica dc direito público intcrnt.1.

coin sede adlninistlativa na 111111 1)r. oswaldo C:rtl>,.. n.'’ 555. C:entro, na C:idíldc dc Mcrcccics.

llstítdo cIo 1)at-ilná, ncstc tItO rcl)l-cscntílclo p(JI- seLI l)rclcit(1. Sr. I,ílcrton \Vcbcl. dora\'íllrtc
clctl0111illado (:ON l ll/\'! AN'l I'l. c oCa) ............................... inscrito (c1) no ( N 1).1/ M l'- so b o /?

,ver//r/r/rtrr/J /7rr .....,....,......................... e/77 ..............,...,,,,....,.. d(rravalrtc:

clcsl}}11;ltlt' C'(1\-!-l<,\ l-,'\ !)o. 11 c .\ 1 , . ,/1, /c’/;/'(’.vc’/7/ríí/rtrr/J / 70/ ..............................,,.. (110nrG c ftllrçãtl

no contratado ). COII.jt)lnle atos co.nsiit uti\'os d(1 enl}>res(1 OU procuração (lpreseni(lcI(1 nos clult)>i

tclrdo cin vista o qLIC consta no l)roccsso n'> ...........,.................. c cn1 observância às disposiçõcs

da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril dc 2021, c dcmais legislação aplicávcl. rcsolvcnr cclchrar o

prcscntc 'l*crmo dc Contrato, dccorrcntc cIo 1 ) re gao 1*:leI rã nico n. .../.., mediante as cláusulas c
condições a scgtlir clrtllrciadas.

'’--\

Cl,ÁUSUI,A l)liIMEllt A – Oli.1 E'l'O (pcb, 94.2 l e Il)

I.1. o objeto do prcscntc instl’Llnlcnto é a contratação dc serviços dc scguro para os prédios

públicc)s dc) N4tllricípio dc Vlcrccdcs nas c011diçõcs cst:lbclccidas n(> 1'crnlo dc licl'crência

1.1 C)!Jict,; ci 11 ct)irtl-lll:!çi1(1:

l.í)te xx

1 tent
1

Qtd. 1 liS Unit.

Rua Dr Os:,'~uldo Cruz, 555 – Ff''ie/Fax (45)3256--8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-nlaii: licitacao@lnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Pa

.8,*, €.ir%í€:i)ã<) de Mercedes

Estado do Paraná

1*:ciit(11 ( 1e Prec.lac) 1'-.tel rt-)nico 11'’ 75/202-1
Processo I.icil.aí.c')rio n'’ 184/202-+

i.2. Vi ncu Iam esta contratação, indcpcndcntcnlcntc dc transcrição :

1 .2. 1. o 'l-cr lno dc Rcfcrência;

1.2.2 o ledital da l.icil tIÇ lic):

1 ,2.3 /\ Proposta do contratado;

1 ,2,4 llvcntuais ancxos clos d(>cunlcnt(rs su}rracitaclos.

o\ Ct./(1 fS 111 , A SE(:IJNI)A – \'’: t ; !iN('! /\ iI !’ llC) liliOG AÇÃO

2,i . o t)1'( 1:c) cIc vigência cia ct>llirc!!(lçã(> é ( 1e 1) 1 (1.um) cino, con tado do((1) dclt.(1 de assi.net tu! cl

cio insll'línlento conílalrlc'l1. pl-ollogáve: ltor clt é 1 0 clnos, na forma dos u- lixos i 06 e 107 clcl !.ci.
}l- 14, 133. <lc 3{): !

2.2, /J IH-orrogclç(lo de que tr(ii(1 este iI.em é condicionada ao (líest.e, pet.a aut.ori(1(1(ie

c(>inpclcníc, tie tItle (is c(>n(tiçíic,\ , ,>s 1)rec,',os l)ernr(4necem \'ant.ctjosos par(1 (1 /\clminisíl'ctçãt).

[rermiíi(lci a negociação com o contrat(ldo, alemlando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos :

a) Estar forluatmente (íenronstrctdo no processo qtte a forma de preslação dos serviços ten1

nattíleza conI inr lada ;

b) Sejcl Íuniciclo relatÓrio cÍ tic cíiscolrci sobre a execução do contrato. COIn in.fornlações (tc

(1lie os serviços tenham sido pl-est a(lc)s rcplll.clrmenle

c ) Sei tI .i unI cicltl j us 1 i.fic(llivcl e nlc)1 ivo, por escrito, de que cl Adm inisfl'ação incluI.é 111 intercssc

uci re(lii=ctção cIo serviço ;’--\

11,+{ct ltltiltilÜsítiÇc-lo cxlri ç’\s,i cil) c(>lrtl-(i!(itin inÍ'ornl(Indo o interesse nc 1 i)l<)rrí)g(lção:

Seja c0111}v'o\’cido que o contI'(tí(iclo luctmíéln as condições iniciais de habilitctção.

O cont r(iíct(io não tel-11 direito srlbjeli\'o à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser jwoluovida mediarlle celebração de termo aditivo

2.5. Nas eventuais pr011-ogclções contratuais, os custos não renováveis já p(igos OtI

cttvor[izcldos ao longo do primeIro período de vigência da contI--atação deverão ser reduzidos OI!

elilninados como condição para a renovação.

2.6. O contraío não poderá ser prorrogado quando o contra tado tiver sido penalizado n( is

sct+lções (lc ctt,’ci(itctçãt> (le in!':1.:ll','+( lct( 1c ol! i+llpedinleni(> de licit(11' e con{1’ai(ll' co 111 p(>ctt, 1

}>t’thlict>. 1)Êrscrvtlcitts cls (ihrungê11ciLts (ic (tl>ticciçãc>

,//

(? J

2.3

2.4

Rua Dr, Oswalcio Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-C)oo – Mercedes – PR
e-mail: iicttacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

I':clilcll cte 1)ref,tão I':íelrô}lico n'’ 75/202-+
l)rocesso I.ici!(ltólio 11" 18.+/2t112-+

C: 1 . Á tJS tJ I J A -I' E llC E 1 11/\ – M O I ) E 1,OS D E EXECUÇÃO E (; ES’i'ÃO
(:C)N'l'lIA’1-IJ AIS (nII. 92, IVl Vii e XV}H
3,1. o rcgimc dc cxccução contratual, os nlodclos dc gestão c de execução, assim como os

prazos c condições de cone]usão, cntrcga, observação c rcccbimcnto do objeto constam no

lcrnlo dc Ilc!'crência. anexo iI estr_' f-c)lrtrato.

(: I,ÁUSIII,A QUARTA – SUBCC)N'I' IIA'I'AÇÃO

4.i _ Não será clctnlit ida a st.lbconlr(ll(lção cIo objeto contr(ttl.tal./H-\,

Cl.ÁIJSt II, /\ QIJIN'l' A – 1)!? l':(:o (!hl'{,_92. v)

5.1 . o \:cllt)r totell citI cc)ntl'cllclÇà€ i Ó tlc itS.,......., (....,)

5,2_ No valtrl acinla cstão ilrcltlícl ils todíls ils clcspcsas ordinárias dirctas c indiretas dccol'rcntcs

clíl cxcctlção do objcto. ilrcltlsi\’e tributos c/ou ilnpostos. cncargos sociais, trabalhistas,

pl-cvidcnciáric>s. liscais c conlcrciais ilrclclclILcs, taxa dc adnlinistração. Ii-ctc, seguro c outr(rs

ICCCSSí’Ii-i(IS : 11.) cl1111irl-ilrlclrtc) illlt_' 11:’::: '. 111 <)h.iclc) c:11 cc)lrtratação.

Cl,AUSIJI,A SEXTA - 1)A(;AMI«=N'1'(1 (art. 92, V e VI)

6.1. o prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cIc rcícrcntcs encontram-se
dcI’inidos no ’l'crmo dc Referência. ancxo a este Contrato.

(:i,ÁUStJ i.A SE’l'IMA - liLA.JtJS’l'l4: (811. 92, V)

7.1 . Os prcços inicialnrcnLc contratados são Fixos e irrcajustávcis no prazo dc Lln1 ano conlacl(>

(111 data do orçanrclrto csLi mado. em 28/1)8/2t124
r /0\\

7,2. /\pós o í111cl-l-cgno dc 11111 nilo. c indCjIcndcnlcnlente de pedido do contI-:ltaclo. os prcÇ(+s

:llcli 11s srlÜtl r= 11.illslíl(It\s. 111,'. 1 :1 ,’.* :1 IIjI:iCí1Çãc), pclo conllatantc. do índicc 11)(:/\-113(;

cxclusivallrcnLc I)alu :ls obrigaçõcs iÊriciildíls c concluídas ap(is a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nc)s rca.itlstcs subscquc11tcs llc) priluciro. o ilrlcrrcgllc) mínimo dc tl111 ano scrá contíldcl it

jlíllllr dt)s cl-citos lill;llrcciros dt> L'lllinro I'cajLlstc

7.4' No caso de atraso ou llãcl ttivtllgaçã(1 doCs) ítldicc (s) dc rcajustanlcnto, o contraLa111c

})ítgará ao c011trataclo a importância calculada pola últÊnra variação conhccida. liquidando it

cliícrcnça correspondente tão logo seja(nl) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas a!'criçõcs linais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc scrá(ão). obrigatoriamcnlc.
o(s) dcI’iniLivo(s).
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7.6. (:uso o(s) ílrdicc(s) csLabclccict(1(s) para 1-ca.jtisLamcnto vcnha(m) a ser cxtlnLo(s-) ou dc

CIti;IlqLlc I- {-orima Érão pcrssa(nl) 111:lis scr lltili/ílclo('s). sc.1-á(ão) adotado(s). cl-11 substituição. o(s) qLIC

vicr(c11r) :1 scr dclcl-lrlinado(s) 1)cla !cgislaÇão cntão cn-1 VIgor.

7.7. Na ausência cIc previsão lcgal qLlíllrtO ao ín(licc substituto. as partes clcgcrão novo ínclicc

o[iciíl i. para rca.iLlstanlcnto do prcço do valor rcnlancsccntc, por lucio dc tcrmo aditivo.

7.8. o rcajustc será rcalizado por apostilanlcn+.o.

'N\
Ci,ÁUSUI,A OITAVA - Olllil(;AÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92„ X, XI e XIX)

8.1 São obrigaçõcs do Contratante:

8.2. l:xigir o culnprilncnto dc todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contfEltO e seLls anexos:

8-3 l{cccbcl' t) objeto no Fritz(> c c011diçõcs estabelecidas no 'l-crnlo dc Rcfcl-êncla ;

8.4. Nc)li IiI:ar o Contratado. pcI! cscl'ito. sohrc vícios. dcícitos ou incorl'cçõcs veriFicadas irtr

objeto lolnccido, para quc sc.ja por cIc SUhStitLlídO. reparado oil corrigido, no total ou cn1 parte, às

sl 1 as cx Fell sas ,

3.5. /\ctJ111i)illliltll- c ii,;cali/ llt- 11 c,\cck IÇão do contI-at,o c o cunrprimcnto das obrlgaçõcs pclo
C : t> llt rata clt> =

8.6. (:onrunicar a clnprcsa para emissão de Nota l"iscal cm relação à parecIa inconlrovcrsa dn

cxccução do objcto. para cfcito dc liquidação c paganrcnto. quando houvcr controvérsia sobrc a
cxccução do oh'jeto. cj\lanto à dinlcnsão. qualidac lc c quantidadc, conforme o art. 143 da 1.ci 11"

1 '+ , 133. dc 202 1 ;

/ b\

8.7. [11'ctuar o pagamcnto ao Contratado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto, no

prazo. lornra c condiçõcs cstahclccidos no prcscntc Contrato e no 'lcrnro dc Rcí'crência;

8 . 8 Aplicar ao Contratado as sítlrÇÕcs pI-CV i Has na lci c ncstc Contrato:

8.9. CÊclitiÍicíil' L) c')I'gão dc l c})lcsc:lli1Çào .}LICt iCI: 11 cio Município dc Mcl'ccdcs l)íll-a adoção c 1ít:1

lrrcclidas cnhívcis cjtIÉltrdo do dcsctllnlrl'inlcllto dc obrigaçõcs pcio Contratado:

8,10, !':xplicital11cnlc emitir clccisão sobre todíls as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente (:ontl'íllcl. rcssílivados os rcqucrinrcntos manií’cstanlcntc inrpcrtincntcs
111,'1- lIIlle111 c 111'(~tr !:!tÚlios OIÊ cic llclli" 1111 itttcit. 1,:sc píl!a íl boa cxccução do a justc

8.10,1. A Administração terá o prazo de 1 (um) inês, a contar da data do protocolo do

rcqucrinrcnLo para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual pcríc)do.
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8.11. Rcspondcr eventuais pcdidos dc rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-
linanccil-o feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo cIo

rcqucrinrcnto. adnlitida a prorrogação nloti\’ada. por igual pcríodo.

8.12. ('t)lnLl11icitl- o (-c)lrtrilt:1( 1c) 131+ llilr(’ltcsc cIc I'JOstcl-inr ÉlllCI'ílçãO (10 projeto 1)cl(1 (:ontlatit11tc

llci caso (to all. 93. 13'’. (la LeI ll ’ i 1,JJ. dc 20: 1 .

8.13. A Acinrinistritção não rcslr(rnctcl’á por í.jtlaiscjtlcr conrlrronliss(rs assunr idos pelo (:olrlratílc!o

cc)lr1 tcl'cciros. :litrda que v;nctllílclos à cxcctlçãçl do contrato, l)cm como por qualquer da110

ciluS:IdO a terceiros cn1 dccot'lô'trela dc ato (lo C:(In'tratado, de sells cmpl-cgados, prepostos oil
st ! ho rd in ílcltr s

o\

Cl,ÁUSUI,A NONA - 013RI(;AÇ(-)1':S DO CON'l'RA'FADO (art. 92, XiV, XV!_x
Bv}})

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c de seus

il11cxos. assulnindo como cxcIusivíllnclrtc sells os riscos c as despesas decorrentes da boa c

É)cl-1-cita execução do objeto, obscl-valrdo, ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas (scn1 prejuízo dc

(ltltl'as previstas no ’l'crmo dc llcí'clência):

9.2. »lantcr pl’,3posto aceito })cii1 /\clnrinistraçãc) no local do scrviço para l-cptcsclrtá-lo IIi!
cxccuçãt> do ctilltl-ato:

C] 3' .\ i i 1.[i_ .1{ 1\, 1 clul i1 lll;111tllrt ,4 .„/ ,it> 1)li=pc)sto díl cmprcsa poderá scr l-ccusílcia polo Órgão CitI

clltidadc. desde qLIC dcvidalncnlc 'itlstilicada. dcvcnc Io a cnlprcsa designar OIItro para o cxcrcÍcic)
Llil illiviclaclc:

n'\
9.4. Atender às dclcrminaçõcs rcgularcs emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridadc

sllpcrÊc>r (art. 13_7'.U) c prestar todo cscIarccinrcnlo ou iní'ornlílção por clcs solicitados;

9.5. Alocar os empregados ncccssários ao perfeito cunrprilncnlo das cláusulas clcstc contrato.

com habilitação c conhccimcnto adcquados, lorncccndo os materiais, equipamentos, ícrranlcntíls

c utensílios dcnlandados, cuja quantidade, qualidade c tccnoiogia dcvcrão atcndcr às

l-ccomcndaçõcs dc boa técnica e a legislação dc regência;

9.6. Tic:)11r:Ir. ctll-i'igil. rc]11(1\-.-,-, ,,'c,)llstrklil- c)u sul)stitllil-. às suas cxpclrs:ls, n(> total oil clrr

!)ílllc, nc) prazo lixtldo pelo Éisc iiI tic) c011tl’:llo. os serviços nos quais se vcliÍiczll’cn1 vÍci(is
LICÍCitOS oil illct>rlcçõcs rcsrlltíllltcs LIII c\cctlção (lu dos nlatcliít is clnprcgados:

9.7, llcsponsêlbi liz:11-sc pcll)s vícicls c dlllros decorretIIes da cxccução do (rbjclo. dc élcor(lc'

cc)131 tI C-cid !ao dç_1 )ck:sa do Ç;_9]ljyp].i.ç}u.__.ç.j..Ji:__&P.7_ 8, dF.....}PS2_Q). 1)cm coino por todo c qua lqtlcl-

,i:llIL> çitll:.;;!cÍL 1 : 1 .\LiillilliSli’UÇÜ, l LIII „ E,cii-os. llãcr I-CdtI/i11clo cssíl I'cslrons:llriliciaclc íl liscalizílÇÜtl
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ou o ítcolnpanllamcnto da cxcctlçã(1 contrattial pelo Contratante, quc íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida no edital. o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durantc a vigência do contrato, cônjuge. cotnpanhciro ou parcntc cm linha

lclíl. colatcral ou por aIinidadc. até o tcrccil-o grau, dc dirigente do contratantc oil do íiscal OLI

Fest 11 :' cItI cil11t rl 1 tl1. llc )s t crm os t 111 :-- ::1: IL J&,. . IU_dE[lb.ún ic(L da]= d1 11':._Jn 3=& 20 21;

9.9. Quando llão I-or possívcl tt vel-iíicí'lçãc) ( 1a rcgularidadc no Sistcnra dc Cadastro (ic
crl’ncccdol’cs -- SIC: /\ 1:. o contrataclo clcvcl-ii cntrcgítl- ao setor l’csponsávcl pcla l’iscalização dcI

c011tl-ílt.o. até o dia trinta do mês scgklilrtc ao da prestação clos scrviços. os scgtlintcs documentos:

1 ) prova de regularidade relativa à Scgurict;Idc Social: 2) ccrtidão conjllnta relativa aos triblltcls

It ici’;1ls c f! lií\ ici:1 .\ti\’iI (111 t ;ii.1\ 1: .1) CCI-tiCIÕCS cjllc conrpl'ovcn1 a rcgtlldl’icldc ic pcralrtc il

É;11/.cnda N/1 un icilríl I ou l)istrita I do dc>nl icílií) ou scdc do contratado; 4) Ccrtidão dc Rcgularidaclc

do 1;(1’1*S - CItI; 1 c 5) (=crtidão NcgÉltiva dc 1)óbitos ’l'rabalhistas – ( INI)' 1*;

9.10. Responsabilizar-sc pelo cunrl)rimcnto das obrigaçõcs previstas em Acordo. Convenção=

I)issíd io Coletivo dc ’l'rat)alho OLI cclrli\'a lcntcs das categorias abrangidas pelo contrato. por todils

as ol)rigaç(-)cs trabalhistas, sociais. lrrcvidcnçiárias. tributárias c as demais prcvistas cna

legislação cspccílica. cuja inadinlplêl'leia não tl-ans[crc a rcsponsabilidadc ao Contratante;

9.iI. C:onrunicílr ao l"iscal do contrato. no prazo de 24 (vinte c quatro) horas. quaiqLICl-

clcc)rt-c:ncia anormitl citi acidcntc qllc sc vcriíiqtlc no local dos scrviços:

'''.\

312- !’i-r.-1:!!- :l'Llt> csclillccl11i '.-. III i 1111)1-llração solici111( 1a pelo (::(rlrtríltillltc (>LÊ pt)l sul is

}rl-clrc>sltrs. galtlntlllclc)-llrcs o llccssc>. a cjuíllqtlcr Lcnrpo. tIO IocaI dos trabalhos. heIn c011ro acls

'_it 'c ki iucn:.,-;s relativos à cxccuçãt) cIc> cllll)l-ccndinlcnt o:

9'13 l>al:tiisar. por dctcrnrilr:lçã(1 cl(1 ConLtutantc, qualquer atividade (_luc irão csLcja scncII)

CXC':tItiida dc act)rcl11 coin a boa téclricíl ou qLIC ponha cm liscc) a segurança de pessoas 011 hcns cic
tcl't' cl I'LIS; =

nT

9.14. Promover a guarda, mantltcnção c vigilância dc materiais 7 ferramentas. c tudo o que for
ncccssárlo à execução do objeto. durantc a vigência do contrato;

9.15. CondUZIr os trabalhos com cstrita observância às normas da legislação pertinente,

clllupIIndo as clctcnn i nações clos I)í~c lcl-cs l)úhlicos. mantcndo sempre limpo o IocaI dos scrviços
c llíls nlclhol'cs condiçõcs dc scgLlrança, higicnc c (liscii)lina;
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9,16, Stlbmctcr prcvialncntc. por escrito, ao Contratantc, para anállsc c aprovação,

quaisqucr mudanças nos métodos executivos que fujaln às cspccif’icaçõcs do nlcnlorial dcscritivo
tItI inst!'tlllrcllto c011gôncrc:

9.17. Não pcrlnitil- a utilizaÇãtr cic qLlalqtlcr tl-ahilll1(1 do Incnor dc dczcsscis anos, cxccto llí\

c(>llc lição cIc apI-cII(Ii/ pal-a os nríticrl-cs cIc qtléltc)I'>'ic ílnos. ncnl pcrnrltir a utilização do trabalho (10

irrcnol’ cIc dezoito airos cn1 LrtlballrLr llotLll'no. perigoso OII ilrstllubrc;

9.18. Manter cltltantc toda a vipênciêl do ccln',ratcl. ctrl conrl)atihilidaJc coin as obrigações

llsslilrliJils. ItILi:IS lis ct>11cliÇt-ICS cx ipI, las para 1111l111'.tilÇão na licitaÇão;

9.ig. (:llnrprir. durante todo o pCI'ÍOCIO dc cxccução do contrato, a reserva de cargos prevista cnr

Ici para pc>;soa com dcí'iciência. para rcabilitado da l)rcvidência Social ou paI-a aprendiz, bem

como as rcscrvas dc cargos prcvisLas na lcgislação (prt. 1 16);

9.20. ('(lnlpl-o\'ar a reserva dc c:,lgt3s a que sc rcfcrc a cláusula acima, no prazo fixado pclo

liscal do contrato. com a indicação dos cnrprcgados que prccnchcram as referidas vagas (ait.
3__j_6Lparágraí;o Cl n i 99) ;

g.21. (}uardar sigilo sobre todas as infornlaçõcs obtidas cn1 dccorrência do cunlprinlcnto cIo

cc 111ll-at (1 :

'b\

9.22. /\!cí\l CL)lil tI ÔnLls clcctlllc111c clc cvcnt',lat ccluÍ\'(ICO no (linrcnsionanlcnt<1 (los qLlanlitati\’cIS

LIC sllí1 prolrcrsta. incltlsivc qtlalrIc) ;jcls ctlstos variáveis decorrentes dc Fatores l’tltul-os c incct’t(IS.

cicvclldo collrplcnlclllá-los. ctlsc) L) lrrc\'isto inicií\lnrcntc clm sua proposta não seja saLisí'atc’11-ic)

1111rt 1 o iltcndilnc11ttr cio objeto clt1 ctlllllutação, cxccto cluando c)col’l-cr algum clos eventos arIOlados
IIII ;IÉt. 124. 11. cl. cta 1 .ci 11(’ 14.1 33. dc 30 21 :’n
9.23. C:unrprir. aléln dos postu lados icgí lis vigcntcs dc ânrbiLo í’cdcral, estadual ou nru11icipal, as

lrtlrnras dc segurança do (=ontratantc

Cl,Á USUI.A DÉCIMA – C; AlIAN’FIA 1)E EXECUÇÃO (art. 92, XiI)

1 0.1 . Não haverá exigência cte p(ll(tnlicl contraIu(11 d(1 execução,

C 1 ,Á US U l ,A l)ÉCIM A 1) 11 l M E IIIA

'\ 1) M 1 N IS'l'l{A'i' iV /\S (art, <)H)
INl<10\ÇOES 14: SANÇÕES

11, 1 Conlctc in linÇã(1 a(Inl in istl-ilti \’iI. lrt)s tcnl-ios cIa i,ciJl'' 1 4.133. de 2(>21. t) contratado que:

iI ) cIc'r c:tllsi! à illc\cctlçã€) :r: 11' !'\ ! '.!c' t'cltt!!:lttr:

b) der catlsêl à incxccução }rUICi111 do contrato qtlc cause grave dano à Adlnillistlação ou a(>

ítl11clt)níllncllto (itls serviços lrflhliccrs (111 :10 intel-cssc c(>lctiv(1:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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c ) ctct- citLlsa à i llc;'-locução tcrtítl cIo colrtrílto;

d) cnscjar o rctardanlcnto dd cxccução ou da cntrcgêt cIo objcto da contratação scm moti\'cr

.1 IISt i tic llçitr

c-) aprcsc11tar doculncntação iaísa ou prestar declaração falsa durante a cxccução dcI

COII trato :

f) praticar ato í-raudulcnto na execução do contrato;
in\

8) conlpol'tar–sc cIc modo ilrictÍl Irc-o ou colnctcr í'rí\udc dc qualquer natureza;

h ) praticar ato lcsivo previsto no art. 5c> da I .ci n') 12.846, dc 1 ' de agosto de 20 13.

1 1.2. Scrão aplicadas ao contratado quc incorrer nas infraçõcs acinla dcscritas as scguintcs

sllnçt ICS

) /\í!\'c'!' tô llci:1. cjtlíllrcl(1 t' ."~:-.: :-:1111tIo clcl cítLlsa à tncxcctlção pal-ciítl cIo ccrlrtlato. sel1-1111-c

quc llão sc illsti[icar a inrl)osiçã(1 cIc l)cnaliclaclc mais grave (1111. 156. 12'’. díl i_ci tl' 1 4. 133,_J=

=02L);

i ) IIU l>cdinrclr tt) tIc licitar c c(>1ltr21tal'. qtlando pl-aticaclas as condutas dcscritas nas aiílrc lis

'-h-'. '-c" c '-d - do sul)item acin'la deste C-crntraLo. scnr[11-c que não sc justificar a im[IOstção dc

lrclri\lict:lclc llrt lis grave (pb. 1 56 S -iT,11 11 ! .çuU4. i 33.Je 2021 );

ii) l)cclaração de inidoncicl tIde para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

descritas nas alílrcas “c”, ''1-’. “e’' c “h” do subitcn1 acima dcstc Contrato. bem coin(1 nas

alíncas “b’'. ''c” c '’d”, quc itlstiíiqtlcm a imposição de penalidade mais gravc (art. 1 56. gS". dt 1

i.ci n'’ 14. i 33. dc 2021 )

iv) MuIta:
( 1 ) Moratória de 1 % (tIm por cento) por dia de atraso injustiíicado sobrc o valor d 11

parcclí'1 inadinrplida. até o lilnitc dc 1 5 (quinzc) dias;

(2) Colnpensatória. para as inIiações descritas nas alíncas “c" a ''h-- do subitclr1 i 1.1

dc 1 59/i, a if)%, do valor do C'olrtt’ato.

(3) Conljrcnsatória. p: lr; 1 i1 incxcctlção total do contrato prevista na alínea "c" dt'
SUbiIL-111 1 1.1 . cic 1 (>'hI a Jil:l11 ',lk 3 v:llc>r do Conlroto.

(4) Para infração dcsclita na alínea ''b'’ do SLlbiteln 11.1, a multa será de 5% a 15%
cIo vd Inr do (:olrtrato.

(5) Para infrações descritas na alínea ''d’' do subitern 1 1.1, a multa será de 0,5c% a 5%
do valor do Contrato.

(6) 1)tIra a infração cicbcl-l111 ira alínea "a" do SLlbitem 1 1.1, a multa sciá de 0.5% a 1 0%
do valor do Contrato.

-n\
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1 l.3. A aplicação das sançõcs previstas nt:sIc Contrato não exclui, cn1 hipótcsc alguma, a
obrigação dc tcparação intcgral do dano causado ao (:ontratanLc (art. 156, R9'', da Lei n') 14.133J.

dc 202 : )

11,4, ’1-odas as sanções previstas neste Contrato podcrão scr aplicadas cumulativanrcntc colm : 1

mIIIta (art. 156. 17Q. da Lei nc’ 14. t 33. de 202 1 ).

I1_4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a dcfcsa do interessado no prazo dc 15

(qtlinzc) dias útcis. contado cIa data de stlíl intimação (HÜ57, da Lei ll' 14.1 33, de 202 1 )

ii,5, Sc a nrulti1 aplicada c as ilrclc11i/açõcs ca!:ívcis I'ol'cnr supcriorcs ao valor do paganlcilítl

cvclrtuallncntc (lcvido pclo (:oITtrlllalltc ao Colrll-ataclo. além da perda dcssc valor. a dil'cl-cnç tl

sc 1-á clcsccrntíldít tIll garantia lrlcstacla OII SCI-ii coblacla jucliciallncntc (art. 156. i8', da Lei :1:

J 4 . i 33. dc :302 1 ).

+\,

li,6, 1>rc\ i:111rclrtc ílcl cllcíl11r::l!-’ ’i:'_'lrlc) à ct)hrítnça itlcliciíll. a nrLlltí\ poe lcrÓ ser rccotlriclíl

ilcillrinistltlli vanrc11tc no prazo nláxi nrn cIc 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do rccçbinrcnto
da comunicação clrviada pcIa autorictaclc conlpctcntc.

11.7, A aplicação das sanções rcalizar-sc-á cm proccsso administrativo quc asscgurc o

contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput c

l)ilrágrilí'os d,> aILIS}{ da i..cia 1:__] -i . J.:. tIc 202 ! , para as pcnalic{ades de inrpcdilncnto dc licitar c

colltratar c de dcclaração dc in idoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considcrados (at't. 1 56. 1 l o, da Lei nc’ 14. 133. de 2021):

n\ 11) a natul’cza c a gravidade da inIl'ílção colnctida;
l-J) as 1)CCLliii\l-lCt;lCICS clt\ c its(1 '. ' '11cl-ctc>

c ) as circtl11slãllciíls agrílvl IIIIes tIll illcl\uillltcs:

cl) c)s danos quc ctcla plovlcl-cllr }rilltl o ('ontratanlc:
c) a illrl)lantação ou o alrcl-i-ciçt)ílnrcnto dc progralua dc

orientações dos órgãos de contIcIIc

integridade, conI’c)llrlc llotnras c

II.9. (is 1ltcls }r!c\’istlls colm(1 iii !:'', rF)cs :ldllrilris!111tivíls lla Lci n'’ 14. t 33, de 2i)2 ] , OII cin Okltl-its

leis dc licitaçõcs c contratos da A(inlinistração i)(lblica que Lambén1 sc jam tipiíicaclos como atos

lcsivos na !_ci n'’ 12.846. de 2013. scrão aptlrados c julgados conjuntanlcntc, nos nlcsnlos autos.

obscrvados o rito proccdi mental c atltoridadc compctcntc definidos na referida Lei (all. 159).

il.1 0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre quc utilizada
ccllrr ilhtlstl LIC> clircito l)ílln 11tc;iitcll. c11cobl-ir ou dissinltllar a práticêl dos atos ilícitos prcvistt)s

lrcstc Contrato ou para provocar con Itlsão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sançõcs

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
email: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Ass

G.

Municipio de Mercedes

Estado do Paraná

i=:(iitíti de 1)res:ao i:-.leirônico n'* 75/2Ç)-3 -1

1)ro-cesso [.icit(116l-' io 11'’ } 84/20-]-1

111)licílci ItS i j>csSL-t:1 .]tirÍ(lica SCI f,L~ t_- stcllciid(is rI(>s sctls adm inistradorcs c sócios c0111 podcrcs

dc ilcllrlinistração. à pcssoa .}ulíclicí! stlccssc>ra ou à empresa do mesmo ramo com relação dc

coligução <)u controle, dc fato oil de direito, COIn o C:ontlatado. observados, cm todos os casos. tI

contraditório. a alnpla dcI'csa c a (>brigatoricciadc dc análise jurídica prévia (a' 1 60, da 1_ci !r"
14. i 33. de 2021 )

ii .li. C) C011tratantc dcvcrá, ncr i)1- IIXO nláxinro clc 15 (quinze) dias úteis. contado da data dc

aplicação da sanção, informar c nrantcr atualizados os dados relativos às sançõcs por cla

aplicadas, para lins de publicidade no Cadastro Nacional dc l':mprcsas Inid(incas c Suspensas

(Ccis) c no Cadastro Nacional dc I':nlprcsas l;unidas (Cncp), ins.tituídos no ânrbito do Podcr

!:xccutivo l;cdcral. (Art. 1 61. da !_ci n'’ 34.133, de 202 1 )

n\

1 i .12. As sanções cIc inrpcdinrcnlo cIc licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc pal-a licilítl
t>ti contratar são passíveis dc lcabêlilítção na I'ornla do M. t 63_da Lei .EJ4=133L=

Ii.13. Os clébltc>s cIo contratado pal’a coin a Adnlinistlação contratante. rcsultantcs cIc lnult:1

aci111lllist1ÉItiva e/Oki indcnlzaçõcs. !rãc) i11sclitos cm dívida ativa. podcrão scr conrpcilsados, tola

tIll 1l;!;CII tIlllc trIC. ctllrr (rs cl-éclitc'-. !'''’:ctcrs }rclt) 1-cl-cl’i(lo ól'gão clccorrcntcs dcstc nrcsnlo contI-;tIc>

OLI cIc c)LItros contratos admInlst!:llivcrs que t) contratado possua con1 o lncsnlc) órgão or 11

CLI 111 111 t :1 n 1 c .

C 1 JÁ USIJI JA l)l«:CIMA SEC:IJNI)A – 1)A EX’l'INÇÃO CONTRA'I'UAI, (art. 92, XiX )

12.1 . O control(> será exlinto (!11( 111(to venci(lo o pr(lzo nele esti 11111,ado, indel)en(len{enlenie cic-

tclel11 sido clllu!>ricic.IS ou não (IS c)bl iguçítes de clnrbcls cls l)ílt'l.es cont.raem{.es

„7
12.2. O contrato poderá ser extinlo (Int es do prazo nele Íixado, sen1 ônus para o conI.raI (Int e

clrtuncl(1 estcl não dis 1111ser de créclitos Ol’ç(lmenfários para sua continuidade OII quando eutender

qt{e o control-o não rna is the oÍ-elcce vunicíReln ,

1'23. // c.\1 illÇãí> 1It’S! (i litl)i>text' li,'i>1'1'cl-c'l uci l)l’Óxin1(1 (1(it( 1 (tc íiniverscii-it> cto conIl'cIIc), (it' s( 1c

(1lie tic 1.iCI cl IIOli.{ic(IÇã(> cio c(>nll (if CItiO 1)cIo conll'ct!(inie nesse sentido c(>In pe 10 menos 2 (cic>i.\;)

1}lust:s de ct11tece(têtlci(1 (lesse (ii(1

12.4. C:cIso ci m€>ti.Íic(IÇão cicl llào-c(>+llinlti(1(1(te do conI.t(1[o de que trata este subi tem ocorrc1

c€111r nlenos (ie ? ((1(lis) nreses (1( 1 ci,tic 1 cte (IIli\:CISC’11-iO, ti cx[Ê11Ça(> co 1111-(titICti (icc)lielá ctI)í is i

!,Lit>iS ) illCSCS titI ,iC11 tI , icI CC)1111.1}1 iCs lqi-tt?.

IP'5. o contrato poderá scr cxti nIo antcs dc cumpridas as obrigaçõcs nele csLipuiadas, ou alrtcs

cIo prazo nclc fixado. por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, 1:)cm

conlo aInigavclmcntc, assegurados o contraditório c a alnpla dcI'csa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – t:011e/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Munieípio de ÀÂercedes

Estado do Paraná

Edil CIl de Pregão F.letl'ónico n'’ 75/202=1
Processo l.ici laIr)rio r!' 184/2024

12,5.i Ncsta hip6tcsc. apI icaln-sc tanlbén1 os artigos 138 c 139 cIa nlcsnra l.ci.

12 5.2. A n Itclução sociíll 011 11 nloclificação (la íinillicladc ou da CStlutLlrí1 da cnlprcsd nàtt

clrsc j ari\ a extinção sc não rcsll-;llgil suit calracida(Jc dc concluir o contrato.

2.5.2.1.Se a opcração inr}rlical- nrtlclílnça da pessoa itlridicíl contratada. deverá sel-

t’orlrlalizaclo tcl-nIO aditivo para alteração sub}cti va.

12.6. o tcl-Ino de extinção. scnr pre (luc lrossívcl. será prccccl ido :
/=\

12.6. l . l.iialanço dos cvclrtos ct>nIl-atuais já culnpl-idos ou parcialmente cunlpridos;

12.6.1 .2. Relação dos pagamentos já cíctuados c ainda dcvidos;

12.6. 1 .3.Indenizações c muItas.

12.7. A cxtinção do contrato não configura óbicc pal’a o rcconhccinrcnto do dcscquilíbrio
ccolrôlrrico-linancciro, hip6tcsc cnr quc será concedida indenização por meio de tcrnlo

lrdcnizatório (a:4. + 3 l . caIU 11 . da, Lci n .a 14. 133. de 202 i ).

12.8, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado nlantén1 vínculo cIc

lrllturcza téclrica. colrrcrcial, cc011ô11rica. íinanceira. trabalhista ou civil com dirigente do ólgãcl

( ltI entidade c(>lllriltíllrtc otl colr1 .11’"j3j': 1lúhliç(1 qtlc tclrlra clcsclrlpenhado í'tlnção na licitação 1111

1lttlc lia liscalizaÇão tILI na geslãc) Lil_1 CL)lltlato. oil cjulc cleles seja cônjuge, co111panlreiro ou parelllc

clll linha reta. colateral ou por alinicladc. até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da 1.ci n.'’ 14.133.

tlc 202 l )

.o\ (:l,ÁIJSIJI. /\ 1)É(:IMA 'I-FII(:HIll A – l)O'l'AÇÃíl OllÇ/\MEN'l'AliT /\ (8 it. 92, Vl1 1)

13.1, As despesas dccorrcntcs da plcscntc contratação corrcrão à conta de recursos cspccílicos

consignados no Orçamcnto Geral do Município dcstc cxcrcício, na dotação abaixo discrim i nada:

02.004.04.122.0003.2007 – Manu ten ção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 3391)396906
Fonte de recurso: (iíltl, 505

13.2. // c loí(lçàc) reíctti\)a (los cxelcicios .Íin(inceiros slibsequenles sel(i in(tic(1(ici clp(’IS

cljll t)v(IÇãc) clct l.ei OI'Ç(llnenlál'icI l-csjJCCÍÊVcl c ti!)cl'(iÇão (los cl'éclitos correslrclnctcntes, nic(ttCtttIL'

tlj>t>slii(1111e nt (1

(:!.ÁtJSt Jl , A 1)F.CIMA 011/\ll’l'.\ – lioS (: ASOS o\'liSSOS (art. 92t ! !. 1)

l'4,.1, os cas(>s Olni>;sc>s SCI'ãtl cIccI,lidos pclc> c(rlrll'íltan Ic. scgundo as disposições contidas 111i

{,rI.__ 1_1.:__1_4,..U:LJ.i.ç_3..3. c clclnílis nolnlas ícclcrais aplicáveis c. subsidiariílnrcntc, segundo ;IS

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/C>001-23
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Municipio de Mercedes

Estado do Paraná

b:dir(11 de Pregão I':letl(’)nico n'’ 75/2024
l)rocesso I.icit(.{tório n'’ 184/201- 1

disposiçõcs contidas na 1_ei n' 8.078. de 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – c normas

c princípios gerais dos contratos.

CI,AUSUI JA DÉCIMA QUIN'1-A – AI,TEII/\Ç(-)ES

15.3. l:\’Clltll:IIS ílltcl-tIÇÕes ctrrlllílltl llis l-cgcl--sc-ão pela disciplina dos arts. 1 24 1,1 sçguinlca 111

i .ci llc) 14. i 33. de 202 1 .

15.2. o contríltilclcr é obrigado a ilccilal-. nas nrcsnras condições contratuais, os acréscimos oil

sti:)rcssc')cs qLIC sc Ii/crcn1 ncccssárÊtrs. ílté o iinlitc cic 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inICIal aI un !izado (10 contrato

4+\A

15.3. As altclaçõcs contratuais dc\’cl-ão ser proluovidds mediante celebração de termo aditivo,
suhnletido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

.jtlsti íicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi vc)

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (an. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15,4. llcgisll-os qtlc não ci\laclcl-i/_111n altcração do contrato podcn1 scr rcali>'lados por sinlplcs

apostila. dispensada a cclcbração dc termo aditivo, na Forma do art. 136 da 1.ei n' 14.133. dc
zr)2 ]

(=1,Á USU 1,A IJÉCIIVT/\ SEX'l'A – 1)UB l,ICAÇÃO

IB,i. llrc!1lrrllil'1'1 11(1 ririrtlíllill l!’.' . Tr .: 1:Bill- cl IIl-csclltc llrstrulrlcnto níl i’onrllt d(1 drI. 176. 1

j3:11ágrlll’o único. 1 c 11. da I .ci 11.:' i .+ . 1 _ ii/202 l . con íol'nlc opção fornlaiizilda por lucio do l)ccrcltl
:\'ltllricil)aI ll.' 175. dc 18 dc OLlltlhl-(1 (lc 2023. na i'ol-nr:1 prevista no :11’l. 94 da 1_ci 14.133. 4ç

:i2=_1_. bem conlo ilo rcspccli\'o sÍtic) olicial na InLcrncl. cnn atenção ao ali. 91, ccll)IIt , da Lei 11."

1 4. 133, dc 202 1 . c ao art. 8'’. e}2:: cta 1=ci n. 12.527. de 2011.

.n\

C l, A liS LJ 1 . A 1) É(:INI A S ii'!' I 1\’1/\– FORf j (ü it. 94Lg l '’)

17.1. i"ica eleito o 1:oro da Conlarca dc Marechal Cândido Rondon – 1)R. para dirinlit os

litígios quc dccorrcrcn1 da cxccução dcstc l=crmo dc Contrato. confornrc alt. 92_. gl '. da Lei n"
t 4 , 1 33/2 1

l 1.oc(1l1, 1 (licl l c 1e 1 mês 1 de 1 (Inc) 1

llcprcscntantc legal cIo C=ON’l-lIA’IAN’1-1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacaoe)1 mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

f:di 1 cil de Pre gao I':leI rô nico n'’ 75/202 J

l)roces;so i.icit(110rio n'’ 1 84/2t124

llcplcscntantc legal do C:C)N’l l{/\’1-AT)o

' 1- 1l:ST F, IVI UNI IAS :

1-

.?

P\

r\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

]_:_#QnSJa LicitaçãQ

11 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

.p\ Grupo: G1

Oe ü}fã(mlnial
Descrição Dctaltrada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G1

• Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010

Quantidade Total:

nCritório de Julgamento:

Valor Total (RS)

Unidade de Fornecimento

intervalo Mininlo entre Lances (n/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

- Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010

Quantidade Total

Critério de Julgamento:

Valor Totdl (R$):

Unidade de Fornecimento :

Intervalo Minimo entre Lances (n/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: (31

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90075/2024-000

Não

1

Menor Preço

2.621 ,85

Critério de Valor: Valor Estimado

UN

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.583,20

UN

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.168,i 1

UN

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.292,51

U N

Mercedes/PR ( 1 )

1)1?F’( IÂO 1- 1.E T-}{ÔNICO NO 90075/2024-000 U/\SG 985531 18/1 1/2024 10:00 (1/7)



Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances ('/,)

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Nigmatrimonial
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento: UN

a Intervalo Minimo entre Lances (o/D): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G1

1-gmami al

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total

Critório de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecinlento:

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

h–3al
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/20i 0

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

puB\

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grtlpo: 61

Não

1

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

1.710,65

UN

0,10

Mercedes/PR ( 1 )

Não

1

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

4.097,23

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

5.161 ,60

UN

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço

1.414 ,24

Valor EstimadoCritério de Valor:

U N

Mercedes/PR (1 )

F) 1 < 1 - CÃO [ [[ : 11 <(-)NICO NO 90075/2024 -000 U ASG 985531 18/1 1/2024 10:00 (2/7)



Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonia1

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%)

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

10 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

380,97

UN

+b Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

1 1 ' Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado : Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total

Critério de Julgamento

VaÊor- Total (R$):

Unidade de Fornecimento

Intervalo Mínimo entre Lances (%)

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: (31

neguro Patrimonial
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento :

o\

Intervaío Mínima entre Lances (%)

1_oca 1 de Entrega (Quantidade)

Grupo: G 1

!#
Ass

0

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.746,84

UN

0,10

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço

1.948,80

Critério de Valor: Valor Estimado

UN

0,10

Mercedes/PR ( 1 )

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.239 ,24

UN

0,10

Mercedes/PR ( 1 )
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[1 3 . Seguro F

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

(]tlantidade Total: 1

Critério de Jtllgamento:

Valor TotaÉ (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grtlpo: G1

114 - Seguro Patrimonia

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

QtIantidade Total:

Critório de Jtllqamento

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento

n Intervalo Minimo entre Lances (D/,)

Local de Entrega {Quantidade)

Grtlpo: (31

15 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento

llrtorvillo Mínimo entre Lances (%)

Locaí de Elltrcga (Quantidade)

Grtlpo: C31

!16 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

rlatíil\lerrto Diferenciado: Não

Apiicabilidadc Decreto 7174/2010: Não

Qtlantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

''n'\

Intervalo Mínimo entre Lances (%)

Local de Entrega (Quantidade):

Grtlpo: G1

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

1.464,44

UN

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Morlor Preço

1.036.24

UN

Critério de Valor: Valor Estimado

o , 10

Mercedes/PR (1 )

Va for EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

2.040,36

UN

0,10

Mercedes/PR (1 )

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.091 ,84

UN

0,10

Mercedes/PR (1 )

F)Iq FG/-\O F l.,t:TlqONICO NO 90075/2024-000 U/\SG 985531 18/11/2024 10:00 (4/7)



7 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

QLlantidado Total:

Critório de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

líltervalo Minimo entre Lances (%)

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G1

18 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Totaí (R$):

Unidade de Fornecimento

Hb. Intervalo Minimo entre Lances ('/,)

1

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: Gi

i19 . Seguro Patrimonial

Tratal11ento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 526,87

Unidade de Fornecimento: UN

illtcrvalo Mínimo entre Lances (%)= 0, 10

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

po - Seáuro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratan lento Diferenciado: Não=\
Ap:icíltiiliciacic Decreto 7174/2010:

Qualrtidade Total :

Critério do Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento :

Intervalo Minimo entre Lances (%)

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G1

Não

1

Menor Preço

799,10

UN

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR (1 )

Não

Menor Preço

1.388, 11

UN

o , 1 o

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR ( 1 )

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço

1.665, 14

UN

0,10

Critério de Valor Valor Estimado

Mercedes/PR (1 )

i J 1 ql:CÃO El T 1 qé)NICO N' 90075/2024-000 U/\SG 985531 18/1 1/2024 10:00 (5/7)



Pag. a , , 1 Ass
p1 - Segur

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%)

1_0C;II de Entrega (Quantidade)

Grupo: 61

1?2 - Seguro Patrimonial

t)cscrição Detalhada: Seguro Patrimonial

fratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

+x intervalo Mínimo entre Lances {%)

1_oc,11 de Entrega (Quantidade):

13 - Seguro Patrimonial

í.Jescriçào Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratalrlc'ílto Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Q tIanti dade Total:

Critório de Julgamento

Valor Totai (R$)

Unidade de Fornecimento:

llttcrvalo Minimo entre Lances (Q/,)

Local de Entrega (Quantidade):

2 - Colnposiç_ão dos Grupos_

lrupo 1

N'’ d(me

1

3

4

1)

C}

1 0

11

12

13

14

15

IG

17

18

19

PÓ

21

Não

Critério de Valor:Menor Preço

524 ,7 1

UN

0,10

Mercedes/PR ( 1 )

Não

Critério de Valor:Menor Preço

939,11

UN

0,10

Mercedes/PR ( 1 )

N ã o

1

M(t110r Preço Critério de Valor:

/.441 ,88

UN

0,10

Mercedes/PR ( 1 )

Descrição
1

1:seguro Patrir110nial

fSeguro Patrimonial

fatmaFrlBia-
;eguro Patrilnonial

TsMb;mma
e

couro Patrm
;couro Patrimonial

;couro Patrimonial

;equro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;equro Patrimonial

;equro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;couro Patrimonial

bm
TSe9uro Patrimonial

Valor Estimado

Valor Estimado

Valor Estimado

Quantidade Tom

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Unidade de Fornecimento
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CR
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

i ;! ei ( 3Â€) 1 l t ' i I<C)NICO NO ç>fIG /5/2024 --ooo LJ/\sG s)8553 1 18/11/2024 10:00 (6/f)
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18/1'1/2024, 10:03 lagS:/\S(3nct-DC Disponibilizar Aviso de licitação apenas para Divulg

LicItação

#;-E=::FÓe: EIIge:ônigsponibiliza-r Aviso de Licitação apenas para Divulgação
18/11/2024 10:03: 10

\3
Este Aviso de LÉcitação será Divulgado no Portal Naci011al de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/colnpras
(www.gov. br/compras) na data de 19/11/2024

ilcsumo do Aviso de Licitação

Órgão
97932 - F)REFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N') da Licitação

900 75/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização Modo de Disputa

Eletrônico Aberto

l ci

ci 11'' 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor ÍJreço/Maior 1)esconto

Tipo de Objeto

SCI VIr;OS Comuns

N'' do f;’roccsso

184+b\
o 1.lartti(iade de lterls

23

Objeto

Collt rat ação de serviços de seguro para os prédi.os públicos do Mun:i.cíp:io de Mercedes .

1)ata da Divulgação

19/1 1 /2024

1)ata da l)isponibilidade do Edital

A partir de 19/11/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 06/12/2024 às 08:00

L.:É$p::-IÊri!)iliz8r apenas para Div!!ts)ação

AvÊso de Licitação

,dn\\

='alutaop?stapHE>

tltt ps ://www2.conlprasnet .gov. br/siasgnet-d c/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 75/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para os prédios públicos do Municipio de Mercedes,
diretamente com seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados

PREÇO MÁXIMO:
Lote _Ç)escrição_ R$ Total

38.902,05
93é , 1 f

7.441 ,88

2
Edifícios em geral
Barracão Parque de Máquinas

=+-\ 3

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
Barracão AMAR

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 06/12/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h_ Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 18 de novembro de 2024

Assinado de forma digital por
LA[RTC)N LAI FIION WE Bt R:04SIO/121988

yy[_Bl_}1:04530421988 Dados: 2024.11,1 8 09:5/: 26
03'OO

Laerton Weber
Prefeito -' PLJE;LêCAt:)O -

DMÃ._ /tf / ;/1/1_ / 20
r \9

B;AR:O C)FÊO!AL ELETRÔN FCO

wan.nr.mürc@tles.pr Gov. br

E 1::ç;Rn

É

É

E

Pi_313Lil::/\[3<)
-\

=/tT &. M*1d.. L,A
ôR€Ã,3.&:k=n.n
P/\GERA. __,_ A,
\{ . '..::-,:ç?.o. F=_,at%l

g

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov. br
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MUNICÍPIO DE MERCED ES Émmnovembro de 2024 ANO: XII

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 53/2024

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 53/2024

(Processo Licitatório n.D 186/2024)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Planejamento
Administração e Finanças, reaÉizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.c) 14.133,
de 1') de abril de 2021, do Decreto MunÉcipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023, e demais normas aplicáveis,
manifestando interesse no recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados

nUt

J)BJETO: Contratação de serviços para organização e realização de passeio de 01 (um) dia para o público idoso do
unicípio de Mercedes ao Hotel Fazenda Vale Alvorada, em Sede Alvorada, distrito de Cascavel/PR, incluindo serviços

de locação de ônibus executivo, alimentação e suporte durante a estadia.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.228,33 (vinte mil duzentos e vinte e oito reais e trinta e três
centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
n(3: 19/1 1/2024, às 07h30min
Até: 25/n 3/2024 às 08h00min

PERÍODO DE LANCES
De: 25/1 1/2024, às 08h00min
Até: 25/1 1/2024 às 14h00min

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

iFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

relativa ao procedimento.

PP-1\

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
i]}!.[_yyyw)N,...[TJw&q.dp]_.42L.g_9.v,brZ, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes

PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h. às 17:00h. Informações poderão ser obtÉdas no seguinte
endereço eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 18 de novembro de 2024

Laerton Weber
PRFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 75/2024

RCIP
Wya$81

,;?>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

WTWJIQrcedQg,p_['..gQy .br
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

Temor)
Página 1



/

DIARIO
1 F

OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERCEDES _xf_ &

18 de novembro de 2024 ANO: XII

www .mercedes.pr.gov.br
EDIÇÃO N': 3934

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 75/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de serviços de seguro para os prédios públicos do Município de Mercedes, diretamente com
seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados.

PREÇO MÁXIMO:
Lote _Ç}esçrição R$ Total

38.902,05
939.11

7.441 ,88

EdifícÊdéém gerql
Barracão Parque de Máquinas
Barracão AMAR2:

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 06/12/2024.

INFORMA(,,(-)ES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov,br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rkla Dr
Oswaldo Cruz, n_'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 'Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atcEldimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:0C)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
lici taca o@ mercedes.pr.gov,br

Mercedes – PR, 18 de novembro de 2024
Laerton Weber

Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 76/2024

n\ MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 76/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM (ÚNICO)

OBJETO: Aquisição de máquina agrícola para utilização pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

PREÇO MÁXIMO:
Item ! Descrição

I l Trator agrícola 4x4.

Unid Qnt.
Unid 1

R$ Unit.

427.500,00

R$ Total

427.500,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 09/12/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.

8CIP
Mma 5Bg

=Y
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

ww_w,rtrercedçs'p_r.gQv][

Página 2
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)!UNICiP IO DE iRACEMA DO On';TE

AVISO DE LICITAÇÃO

?8PCES§O LICITAIÓRIQgW#;821
CONCORBEJ.Ç.IA 1 ::_C?03/ 2.O?3

1 1 ' ::.., ri : „.,1,rb""'. I- ,',rl,,I„ lb"„"' n iI ,':'-x i’,'l',: ( -:i. ' " 'I"”'.-”' 11'

; . . : 1 .. 1 ... '.,: , . .1 . 1. CONt-ORIIENC IA t , 1) r, ' ; : . ,:l3_ ; . : :;lt; MENOR PREÇO

! i1.1 .. l ’II a contrutacão de en:presa especiaIIzada. pol reBi tnt de empreitada
! pc,r prF.cn R1í, llat, corn fornecimento de nlnttriai3 t 11:Ão de obr», para 8 r+üUzaçÃa

! .nx irc,q de ren>rí1-,a ua Centro de 53(Ide do Municipio de Iract.Ind do Oeste, em
lnFnto & Rt\ülucão SEgA 388/2023, eu.io 9 serviços deverão obedecer as

i’!„.11lh,is de Serviços, htcularidis Descritivo s, Especificüçõc$ Técnicas e demais

liorlrii=x dl' [nFl-tIt„4riií dc bTüIIiciFií>, integrrlnEts de str Edital, independente de

tr,iII:;criçãc' \ . t 1.’ ,' .i ,: 4 1 tr,. dia 05 de dezembro de 2024, às 09:30 {nove
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AViSO oe REpu8LicÂCÃo OEviDO A RtTiítCAÇÂO oe EDiTAk

F;iWM@miMIi#2@:81
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O MuIr;;pIO de Nova Aurora.PR. aVISO 33s lrl18res5adcs a RErIFICACf\O e REPUBUCAÇÃO df)

EDITAL DE LICiTAÇÃO, íebrerTte ao Pregão üelrónico Nú 06112024

A c)-,8 .3813 8 38' consccíarlê para abf:pura dc (CRIme é + - : - ; - i_ :anI llqu?e de
da referIdadas f Fap ESFJte ses

!„=Te :cIn ,blyarnevc'.n bin MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. e

Caíüratilçdo de ?ntpre5a ebpecla:lzada para Instalação de SISTEMA FOTOVOLTAtCC> de geração de

energIa com estrutura rnetallca no Paço n lunic lpaI e Centro de Saúde Floriano Stolnski no MunicipIO
de Nova Aurora-PR conlnrare convênio ITAIPU 81NAC;IONAL N' 4500072713

1)emaIS e spec’ficaÇe*es constam no Anexo I - Torno de Referência. que integra o hllt81

y,otKCL$ 1.qa Igt,.ücaiào=
. Aeequações na {)ualií.:ação Tecnica e\19#3

Patê+çhpráíio$ impç>dantes:

c) Edital retl'ic3g[> p3deíá sel obiida alíaves das SItes vd«gq,:.:1l'C:jF.aos.pjDf.; e

6:n la-s ';';orma;õe-; penlnentes a presente bcüação. deverão ser sotraaea$ aos ulteíessados junto
ao Departamento de LcIBção da PleíeINn hturklpal de Nada Aurora. pe:9 ble+one las} 3243.1122 ou

pe:o e fII 81t' :Iq 1::;e ::09 /33çí,'1{3. pl.,gçy..F [.

Nova AuroralPr, em 18 de novembro de 2024
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MUNICÍPtC DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO UE UClíAÇÁO
PFiC/CESSO ADMINISTRATIVO N' 40612024

PRÉGÀO ELETRÔNICO N= 088/2024 PMSMI
NUMERO NO C:OMPRASNET 90088/2024

PARílCIPACÃO EXCLUSIVA MÜEPPIMEI e C00PERATIVAS

O l.lunf;ipo de São FIque, do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados que em
=,)níoín1 dade cr'l' a Le: r,' 14.133 de 2021, Decreto n' 115"2$23, de 16 de fevereiro de 2C23

Lel COln91ernent;Ir n 123, de 14 do dezelnl'ro ee 2006. InStluÇàG Nonn8t Iva n ’ ce1;2321. de 13
de iane.ro de ?021 do Controle Interno do 'Juniclp© e LeI no 3.468, de 25 de agosto de 202t e

suas alteraçÕes posterIores que se encontra dispon„'el p3ra retirada. o edIta; do Processo
Administrativo n') 408/2024 na moaallcade Pregão. na íoínla etêirõnlca
OBJETO AquisIÇão de MEDICAMENTO OXACILIN A 50C3MG - INJETÃVEL.
VALOR ESTiMADO RS 3637.50 itrês mil. seiscentos e trInta e sete re3ls e clnquent3 centavos)
ÓRGÃO UCtTANTE : MunIcipIO São Miguel do lgu3çu-PR CNPJ 76 206 .199' Incl -53.

DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO. dia 04 de dezembro de 2024, às 08:30 horas

{horário de Brasilia.DF)

LOCAL DA UCITAÇÃO, ESCLARECiMENTOSaMPUGNAÇÕES. Através da página eletrÔnIca
do comprasgov. SIle htlps'f ".'.uvAov br.'conrp(?$ -Acesso Identlficado'
RETIRAD A DO EDITAL O edI131 deverá ser retIrado no endereço do SIte
https .'’saomigue:ao:9uaou.oxy eíelech com,br'ponaltransparencta.'l;haacoes.
ha)s .1’.yu'.\' ggy_=,npr8s. LttLsJ.' ,w/+\' gov br'pncp_ ou dI:otament9 nc Depad3nlento de
Llç'tacões e Ca'It'at.cs na Rua VãlIIO Gheteíe 64. PQ hoiaílo de íunclonamento de 28 a 63 íelía

neal:3'119 8 %-es,ütâçào de mid'a ren:3vi',91 com entnda para USB lpendrrve l. .

São f,1 :i,iêk dg ::;ü3çi1 . PR. 14 de noverrftío ae 2024 ADRIANAbiSll. VA ÚclifÀ -.Sif:1 :_lií-a

yUrI'clpal dP sar'de -Cecnto n' 373'2031 C/1 1232 /75_E24

“11 : 14 MUNICiPIOi[;À;'ÜiiàUOO 16UÁÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 385/2024

ÂViSO oe ntsPENSÂ ELETRÔNiCA N' 093.'2024 PMSMI

COMPRAS IJET N' 90033/2024
PA}\ T lt;IPAÇÃO DE MICROEMPREENDt=DORES INDIVIDUAIS

(:(J(.)PERA-[lVAS. MICRO E PEC)tJ [NAS EMPRESAS
A S,;ele id t ê de Assisli?ncia Social do Mun}ciplo de São MIguel do Iguaçu - PI,
TORNA PÚBLICO aos Interessados que crl! c3nforml,Ja3e corn a LeI n' 14 133 de

lt02• Lleaf'lo ri-' 1 152G:3 de 16 de tevereuo de 2023. LeI Coínpieíneíuaí n" 123.

dD 14 1:e de?erntrrn ae 2006. Instrução NormatIva n " 001;2021 dn 13 de Janeiro de
071 t-Jo Co:ltlolc;: lille lilo dci f'Juírlc;pio e LeI 11' 3 468, de 75 dd agas IG de 2021 e

stlaç altpnçéüs poster}ares, que se en03nua disponIvel para retIrada 8 panlclpação,
3 aí llt;it .io Processo Administrativo ne 385/2024 na m')dail'lado DIspensa

Eletrônica. hpa Menor PreÇO, vlf;anda a escolha da proposta mais valrialos8 para a
Contratação de empresa especializada no foroccinlcnlo de equipamentos para

quadras esponlva5 (redes de proteção esportiva e trayes de futsal), culfornte
condições quantIdades e exigêncIas estabelecIdas nest8 edItal de dispensa
eletíõnl Li e sells anexos A IICItação ÍQcqbeíá pFQÇ)aFtas a fanIt desta publlcaç&3 e
tera a sessão de lances a partIr do dIa 26 de novembro de 2024. às ClgtI:QOmin,
encerrando-se às 141l:00lnin, do ine Brno dia, no SIte t$ 1fls \ün"N 33'/ Dr"cljnlÍ>raq
Acesso !rlclltlflcado' O edItal deverá ser retIradO no endereço do SIte

Dep31tan:enjo de Licitações e Contralos. na Rua Vànlo (;hcllaro, 64 . no hOrarIO de
funclonalnoíltn de 2= a 6'’ feira 11\edlanle a apresentação de midIa íemovivel coIn
entrada para USB fpendl}ve} São h/lguc' 1 do Iguaçu . PR. 14 de novembro de 2024
ADALTRC) DE Goes - Sec'etarr> de Cuituía Fs3cne l. a 7e' e Turlsm3 -Decreto n ' 373' 202 1
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.9 004/2024
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